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prefeitura municipal DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 06/09/2019 às 14h00m, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
que tem como objeto a “Contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 8.632,43 m2 de 
Pavimentação Asfaltica em diversas localidades do perímetro urbano no Município de Alto Paraíso, conforme Projetos, 
Planilhas, normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.” 
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 594.218,91 (quinhentos e noventa e quatro mil, duzentos 
e dezoito reais e noventa e um centavos).
Após vencido o prazo para interposição de recursos a Comissão de Licitações apresenta o seguinte resultado: 
EMPRESA	 SITUAÇÃO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA EPP	 HABILITADA
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA	 HABILITADA
SOTRAN CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA	 HABILITADA
Diante disso, fica agendada a abertura da proposta das empresas habilitadas para dia 18 de Setembro de 2019, às 
10h30m na sala de Licitação do Paço Municipal.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 16 dias do mês de Setembro de 2019.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

prefeitura municipal DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2071/2019
DATA: 16 de Setembro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 061/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI ME os itens 54, 76, 99, 101, 143, 154, 155, 196, 246, 256, 257, 258 e 288, a favor da empresa CLASSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, os itens 01, 05, 19, 22, 26, 36, 41, 42, 56, 60, 73, 85, 113, 118, 150, 152, 
156, 157, 158, 159, 171, 172, 195, 197, 219, 234, 238, 285 e 287, e a favor da empresa SOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, os itens 17, 30, 58, 77, 91, 94, 96, 98, 108, 110, 207, 213, 229, 244, 247, 261, 
263, 266, 269 e 280, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 061/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 061/2019 em favor da empresa 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME os itens 54, 76, 99, 101, 143, 154, 155, 
196, 246, 256, 257, 258 e 288, a favor da empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, os itens 
01, 05, 19, 22, 26, 36, 41, 42, 56, 60, 73, 85, 113, 118, 150, 152, 156, 157, 158, 159, 171, 172, 195, 197, 219, 234, 238, 
285 e 287, e a favor da empresa SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, os itens 17, 30, 
58, 77, 91, 94, 96, 98, 108, 110, 207, 213, 229, 244, 247, 261, 263, 266, 269 e 280, que tem como objeto: Aquisição 
de medicamentos que compõe a REMUNE – Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica Municipal e 
Complementares de Emergência, destinado a Secretaria de Saúde de Alto Paraíso, conforme materiais descritos nos 
anexos deste edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria solicitante; seguindo as 
condições particulares deste Edital.   
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura municipal DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
Considerando que este certame foi considerado deserto;
Processo Administrativo n° 094/2019
Pregão Presencial nº 067/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Intercap, Solupan e Shampoo, para a limpeza dos veículos, maquinas e equipamentos, 
destinados aos serviços do Pátio Rodoviários do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste 
edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do município, seguindo as condições particulares 
deste Edital”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 30/09/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Setembro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002 /2019
SÚMULA: Autoriza o Legislativo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do 
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou Cronograma de desembolso mensal, na importância de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), que obedecerá a seguinte ordem 
classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.002 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.46- Auxilio Alimentação.................................................................................R$ 1.200,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total............................................................................................................................R$ 1.200,00
    Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.002 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................................R$ 1.200,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total............................................................................................................................R$ 1.200,00
                   Art.3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, no 
PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 404/2017 com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 462/2018 com vigência para o exercício de 2019.
Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 16 de setembro de 2019.
Milton Aparecido dos Santos
Presidente

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS PELA 
SUBCOMISSÃO
Venho por meio desta nota comunicar aos interessados que a etapa de avaliação da subcomissão referente ao 
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 04/2019 foi anulada e marcada nova data para avaliação da 
subcomissão 19 de setembro de 2019 às 10:00 horas da manhã. A anulação tem como base o Art. 11, §4º, lll e V da 
Lei nº 12.232/10, precedentes do TCE-PR no processo nº 225016/2019 e no Parecer Jurídico em anexo, com isso a 
sessão 02 também fica anulada. Fica novamente convocada a subcomissão para que repita o ato de avaliação das 
propostas técnicas devendo o fazer observando a necessária justificativa individual escrita das razões da pontuação 
atribuída. Após a nova avaliação o município através de seu presidente comunicará as proponentes credenciadas a 
data para nova sessão 02 do processo.
Alto Piquiri, 13 de setembro de 2019.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Presidente da CPL Página: 1 de 2
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 1.041.693,72  - 

 1.041.693,72  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  862.216,03  - 

Obrigações Patronais  179.477,69  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.041.693,72  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 29.882.531,82  - 

 -  - 

 29.882.531,82  - 

 1.041.693,72  3,49

 1.792.951,91  6,00

 1.703.304,31  5,70

 1.613.656,72  5,40

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Set/2019, 09h e 46m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2018 A AGOSTO/2019

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/20198
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de 
materiais de limpeza para uso no Lavador de Veículos e maquinas do Pátio Rodoviário Municipal.
A Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, mediante sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 003, de 04 de janeiro de 2019 torna público, a pedido da Secretaria de Administração, para conhecimento 
e esclarecimento dos interessados, que houve um Adendo ao Edital, ou seja: 
Altera o Edital em seus itens: 
Anexo I.
MEMORIAL DESCRITIVO
onde se lê:
LOTEITEMQTDEUNIDESPECIFICAÇÃOV. Unit.Valor Total
1120TAMBORINTERCAP CONCENTRATO (GALÃO 200 LITROS)150,003.000,00
1220TAMBORSOLUPAN CONCENTRADO (GALÃO 200 LITROS)150,003.000,00
1306TAMBORSHAMPOO AUTOMOTIVO CONCENTRADO (GALÃO 200 LITROS)135,00810,00
leia-se:
LOTEITEMQTDEUNIDESPECIFICAÇÃOV. UNITV. TOTAL
1120GALÃOINTERCAP CONCENTRATO (GALÃO DE 50 LITROS). 150,003.000,00
1220GALÃOSOLUPAN CONCENTRADO (GALÃO DE 50 LITROS).150,003.000,00
1306GALÃOSHAMPOO AUTOMOTIVO CONCENTRADO (GALÃO DE 50 LITROS).135,00810,00
Devido as alterações acima promovidas fica remarcada para o dia 24/09/2019 às 08:30.
Horário de Abertura: 08h:30min.
Altônia-PR, 16  de setembro de 2019
Pregoeiro

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 005/2019
Súmula: Estabelece a proposta parcial do Orçamento da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul para o exercício de 
2020 e dá outras providências.
Art. 1º. Nos termos do Inciso IV do Artigo 32 da Resolução nº 04, datada de 26 de outubro de 1994, que trata do 
Regimento Interno, fica estabelecida a posposta parcial do Orçamento da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
para o Exercício Financeiro de 2020, conforme Anexos I, II, III e IV que acompanham a presente Resolução.
Art. 2º. A proposta orçamentária para o exercício de 2020, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária de 
2020, é fixada no valor de R$ 1.528.600,00 (hum milhão, quinhentos vinte oito mil e seiscentos reais), devidamente 
classificada e codificada conforme o constante dos Anexos I a IV que integram a presente Resolução.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de Setembro do ano 
dois mil e dezenove.
Haroldo Pires Ramos
Presidente	
Uilson José dos Santos 
Primeiro Secretário
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  1.041.693,72 3,49

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.792.951,91  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.703.304,31  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.613.656,72  5,40

 29.882.531,82

 29.882.531,82

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Set/2019, 09h e 48m.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

                   CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  
                            Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1.517 – Fone/Fax (44)3654-1218  
                                                B R A S I L Â N D I A   D O   S U L      -        PARANÁ 
 

  
  

AANNEEXXOO  II  
PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002200  

 
 

Classificação Institucional e Funcional Programática 

Atividade Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores  2.001 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Legislativa 01 
Subfunção Ação Legislativa 031 
Programa Gestão Legislativa Municipal 1000 

Descrição da Ação 

Efetuar o pagamento dos subsídios aos Vereadores Municipais conforme valores fixados em Lei Municipal, bem 
como dos encargos previdenciários incidentes sobre os subsídios em conformidade com a legislação 
previdenciária, respeitado os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), cumprindo os procedimentos estabelecidos em instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

Dotação Orçamentária 

Dotação 
n.º 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de Recursos Valor 

1 3.1.90.11 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 560.000,00 
2 3.1.90.13 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 125.000,00 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

TOTAL  685.000,00 

 
 
 
 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  
                            Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1.517 – Fone/Fax (44)3654-1218  
                                                B R A S I L Â N D I A   D O   S U L      -        PARANÁ 
 

 
 

AANNEEXXOO  IIII  
PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002200  

 
 

Classificação Institucional e Funcional Programática 

Atividade MMaannuutteennççããoo  ddaass  AAttiivviiddaaddeess  LLeeggiissllaattiivvaass  2.002 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Legislativa 01 
Subfunção Ação Legislativa 031 
Programa Gestão Legislativa Municipal 1000 

Descrição da Ação 

Dar manutenção as atividades institucionais e administrativas da Câmara Municipal; efetuar o pagamento da 
remuneração e encargos previdenciários do pessoal administrativo e de despesas operacionais tais como: energia 
elétrica, água, telefone, publicidade oficial e outros; prestar manutenção do veículo da Câmara Municipal; 
custear as despesas com viagens oficiais dos vereadores e dos servidores municipais; dar manutenção do prédio 
da Câmara Municipal; conceder anuidade as entidades de apoio legislativo; adquirir equipamentos e materiais 
permanente; custear os demais encargos institucionais e administrativos do Poder Legislativo Municipal, de 
acordo com os limites estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
conformidade com as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Dotação Orçamentária 

Dotação 
n.º 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de Recursos Valor 

3 3.1.90.11 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 300.000,00 
4 3.1.90.13 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 67.000,00 
5 3.3.90.14 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 80.000,00 
6 3.3.90.30 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 90.000,00 
7 3.3.90.33 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 20.000,00 
8 3.3.90.35 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 25.000,00 
9 3.3.90.36 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 20.000,00 
10 3.3.90.39 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 115.000,00 
11 3.3.90.47 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 6.000,00 
12 4.4.90.52 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 40.000,00 
59 3.3.90.40 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 45.000,00 
60 3.3.90.46 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 35.000,00 

    
    
    

TOTAL  843.000,00 

 
 
 
 
 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  
                            Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1.517 – Fone/Fax (44)3654-1218  
                                                B R A S I L Â N D I A   D O   S U L      -        PARANÁ 
 

AANNEEXXOO  IIIIII  
PPRROOPPOOSSTTAA  PPAARRCCIIAALL  DDAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  PPAARRAA  22002200  

 
 

 

Classificação Institucional e Funcional Programática 

Oper.Esp. DDíívviiddaass  PPrreevviiddeenncciiáárriiaa  ddoo  PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo  0.001 
Órgão Legislativo Municipal 0100 
Unidade  Câmara dos Vereadores 0101 
Função Encargos Especiais 28 
Subfunção Serviço da Dívida Interna 843 
Programa Gestão da Dívida Pública Municipal 2050 

Descrição da Ação 

Proceder ao pagamento de débitos previdenciários da Câmara Municipal junto ao INSS que foram confessados e 
parcelados. 

Dotação Orçamentária 

Dotação 
n.º 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de Recursos Valor 

13 4.6.90.71 001.01.07.00.00-Recursos do Tesouro (Descentralizado) 600,00 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

TOTAL  600,00 

 
 
 
 
 
 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  
                            Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1.517 – Fone/Fax (44)3654-1218  
                                                B R A S I L Â N D I A   D O   S U L      -        PARANÁ 
 

 
AANNEEXXOO  IIVV  
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RESUMO GERAL 
 

Natureza da Despesa Previsão 

3.1.90 – Pessoal e Encargos Sociais 1.052.000,00 
3.3.90 – Outras Despesas Correntes 436.000,00 
4.4.90 – Investimentos 40.000,00 
4.6.90 – Amortização da Dívida 600,00 

TOTAL  1.528.600,00 
 
 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 144/2019, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019 – PREGÃO Nº 
22/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: A. M. MENDES ACESSÓRIOS EPP e 2º LUGAR: DAL 
POZZO PNEUS LTDA EPP, o resultado do Processo Licitatório nº 67/2019 – Pregão nº 22/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: A. M. MENDES ACESSÓRIOS EPP, vencedora do lote: 
(01), perfazendo um montante de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) e 2º LUGAR: DAL POZZO PNEUS LTDA 
EPP, vencedora do lote: (02, 03, 04 e 05), perfazendo um montante de R$ 86.050,00 (oitenta e seis mil e cinquenta 
reais) o resultado do Processo Licitatório nº 67/2019 – Pregão nº 22/2019, que tem como objeto a aquisição de pneus 
novos, câmaras, protetores e recapagens para veículos da Prefeitura Municipal.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 066/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NATANI KAROLINE DA SILVA ZANI
DO OBJETO: É objeto deste instrumento contratual a prestação de serviços profissionais de psicologia, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto NASF, com carga horária de 
20 (horas) horas semanais por um período de 3 (três) meses.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até dia 31 de Dezembro de 2019.
DO VALOR: O MUNICÍPIO CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, mensalmente, a quantidade de 1.466,65 (mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), totalizando as 03 (três) parcelas o valor total de R$ 
4.399,95 (quatro mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos)
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
NATANI KAROLINE DA SILVA ZANI
Representante Legal	
Contratada
Testemunhas:

prefeitura municipal DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 009/2019, Processo n.º 051, para Contratação de serviços profissionais de psicologia, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto NASF, com carga 
horária de 20 (horas) horas semanais por um período de 3 (três) meses.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para prestação de serviços profissionais de psicologia, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como 
estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 
004/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MSYS 
TECNOLOGIA LTDA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa MSYS TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.136.820/0001-36, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento a  Rua Neo Alves Martins, Sala 03, sobreloja, zona 03, Fone: (44) 3220-1928, e-mail: 
msystecnologialtda@gmail.com, Maringá – PR, CEP: 87.050-110, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. MAURICIO MASSARU KANO, maior, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.351.704-8 SSP-PR e inscrito no CPF n.º 006.379.349-03, residente e domiciliado no Município de 
Maringá – PR, CEP: 87.060-656, doravante denominado CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade da locação de um sistema de saúde pública web, com orientação técnica ao 
Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 5 (quinta) do contrato original sob n.º 104/2018 
que vem acrescer o prazo de vigência do presente instrumento, estendendo-se até a data de 05 de Setembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Considerando a prorrogação da vigência contratual, as partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do 
contrato original que vem acrescer 12 (doze) parcelas iguais de R$ 2.758,33 (dois mil setecentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 33.100,00 (trinta e três mil e cem reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 05 de 
Setembro de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 02 de Setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
MAURICIO MASSARU KANO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
URBANO LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI-ME (CNPJ:15.570.305/0001-06) torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Operação para lavanderia industrial, tinturaria, customiza??o de peças de vestuário e indústria de 
confecções de peças do vestuário (LO n°17969, Val:24/07/2016) instalada Via Vereador Djalma Mag.Barros, Lote 
n°349-A, zona 11A, Cianorte-PR.

	

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
LIDERANÇA LAVANDERIA E TINTURARIA LTDA (CNPJ:32.274.254/0001-94) torna público que irá requerer ao IAP, 
a Renovação da Licença de Operação para lavanderia industrial, tinturaria, customiza??o de peças de vestuário e 
indústria de confecções de peças do vestuário (LO n°17969, Val:24/07/2016) instalada Via Vereador Djalma Mag. 
Barros, Lote n°349-A, zona 11A, Cianorte-PR.

SUMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
O Município de Palotina, torna público que requereu do IAP, Autorização Florestal para suprimir vegetação nativa em 
uma área de 720,0 m2, para adequação de uma Estrada Municipal, Localizada na comunidade Santo Antônio neste 
município. Município: Palotina-PR.

prefeitura municipal DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1161/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 15, 16, 17 e 18 de setembro de 2019, onde a mesma estará cumprindo 
agendas: DER, SECRETARIA DE TURISMO, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E CASA CIVIL, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

prefeitura municipal DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Cruzeiro do Oeste-PR, 13 de setembro de 2019
OFÍCIO CIRCULAR Nº. 01/2019 - CMMA
Ilmos.(as) Sr.(as)
Conselheiros Titulares e Suplentes
Através do presente, venho convocar a  1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA), a 
ser realizar no dia 18 de setembro de 2019 às 13:30 horas na sede da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, situada à Rua Leopoldo José de Souza N° 1030, onde serão tratadas as seguintes pautas em tela:
•	 Posse dos novos conselheiros (Titulares e Suplentes);
•	 Formação sobre CMMA;
•	 Regimento Interno.
Sem mais, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos, aproveitando o momento apresento 
sinceros protestos de consideração e respeito.
Atenciosamente,
Edelcio Del Quiqui
Presidente CMMA
Decreto Municipal Nº.293/2019

prefeitura municipal DE TAPEJARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
CONVITE 
O Município de Tapejara através do Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo de Oliveira Souza Koike, em conjunto com a 
Divisão de Contabilidade CONVIDA a todos para assistirem a apresentação da realização da Audiência Pública 
Municipal relativa a Lei Orçamentária Anual – LOA/2020 em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, que se 
realizará na seguinte data e local:
Data: 18 de Setembro de 2.019
Local: Recinto da Câmara Municipal – Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611
Horário: 14:00 Horas
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
GRANUCCI E SPOLADOR LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para COMERCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. MINAS GERAIS,N.2051, 
CENTRO, IVATE/PR - VALIDADE 14/01/2020. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ALA LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. BRASIL, N. 
3195,CRUZEIRO DO OESTE/PR - VALIDADE 16/09/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 393
De 16 de setembro de 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias à servidora CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS, 
portadora do CPF-N.º- 017.163.949-96 e do RG-N.º-6.375.944-9-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil, pelo período de 16/092019 à 14/12/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
(16/09/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 394
De 16 de setembro de 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA TATIANE LUNA DE ALMEIDA VIEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora TATIANE LUNA DE ALMEIDA VIEIRA, portadora do CPF-
N.º- 067.620.019-20 e do RG-N.º- 10.175.722-6 -SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-
Feminino, pelo período de 04/09/2019 à 03/10/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
(16/09/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019
ERRATA
A Câmara Municipal de Douradina/PR, através de seu Presidente, torna público, para ciência dos interessados, 
a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO destinada à contratação de Empresa para confecção de uniformes 
para servidores e presidente do Poder Legislativo, conforme critérios estabelecidos no Termo de Referência. Os 
interessados deverão encaminhar as suas respectivas propostas pelo e-mail camaradouradina@cmdouradina.pr.gov.
pr, até às 12h do dia 16/09/2019. Douradina, 13 de setembro de 2019.CLERIS MORAES OLIVEIRA Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DOURADINA – PR

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
Resolução 004/2019 - CMDCA 
	 A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina – Pr, no uso 
de suas atribuições legais eu lhe confere a Lei  municipal nº 020/99 alterada pela Lei nº 1.384 de 03 de setembro de 
2013 e conforme ata de reunião  ordinária do CMDCA002/2017.
Considerando: A abertura do processo de escolha dos conselheiros tutelares conforme Resolução nº. 001/2019 e 
Edital nº001/2019.
Resolve:
I – Nomear os mesários e escrutinadores, para processo de eleição dos Conselheiros Tutelares do município de 
Douradina – Pr.
CRAS - Centro de Referencia de Assistência Social 
Mesários
Rafaela Caroline Corsini 
Escrutinador 
Rosana Perin da Silva Stela 
Câmara de Vereadores  
Mesários
Renata Lino da Silva Ribeiro 
Escrutinador
Fabiula Lojor Novo 
Biblioteca Municipal 
Mesários
Flavia Tais Bucioli da Silva 
Escrutinador 
Aline Renata Miranda 
Unidade Básica de Saúde  Vila Formosa 
Mesários
Cleonice Dourado de Oliveira 
Escrutinador 
Anderson Riberiro Daldosso 
Unidade Básica de Saúde Jardim do Ivaí 
Mesários
Camila Spinelli Evangelista 
Escrutinador 
José Alcir Mariano 
Douradina – Pr; 16 de setembro de 2019.
Silvia Helena de Souza Esperança
Presidente do CMDCA

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
R D COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 21.668.977/0001-51 torna público que recebeu do IAP, a Licença 
de Operação para Comércio varejista de combustíveis instalada Rua Pontes de Miranda, Nº515-A, Palotina-PR. Com 
validade até 24/09/2019.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

R D COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 21.668.977/0001-51 torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis instalada Rua Pontes De Miranda, 515, 
Jardim por do Sol, Palotina-PR.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 86/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 05(cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Wladimir Perissatto, portador do CPF n.º 
695.513.409-49, RG n.º 4.366.048-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, n.º 61, Térreo, Centro, 
CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 2) MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.245.875/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 597, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Mara Lucia Thomaz, portadora do CPF nº 
782.662.979-91, RG nº 6.050.803-8, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº. 521, Térreo, Centro, CEP. 87.485-
000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 3) M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.201.304/0001-07, sito na Rua Ministro Oliveira Salazar, nº. 5492, Quadra 49, Lote 
04, Zona III, CEP. 87.502-070, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Mateus Augusto Zolim, portador do CPF nº 112.485.369-32, RG nº 12.525.431-4, residente e domiciliado na Rua 
Doutor Camargo, nº. 5181, Apartamento 501, Zona III, CEP. 87.502-010, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis 
a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$173.993,30(cento e setenta e três mil, novecentos e 
noventa e três reais e trinta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
11Abraçadeira R sem Fim 1. 1,2INCAUnidade50,002,10105,00
13Abraçadeira R sem Fim 1PINCAUnidade50,001,4070,00
15Abraçadeira R sem Fim 3 1/2 A4INCAUnidade50,003,40170,00
16Abraçadeira R sem fim 3/4INCAUnidade50,001,2562,50
19Arame recozido nº 18GERDAUKg40,009,90396,00
112Arruela lisa 3/8CISERUnidade50,000,189,00
114Assento sanitárioCIPLAUnidade20,0017,50350,00
117Barra de Ferro G50 4/2 mm x 12.GERDAUBarra200,008,001.600,00
119Broxa Retangular C/ Cerda Nylon GrandeATLASUnidade20,004,4088,00
120Broxa Retangular C/ Cerda Nylon MédiaATLASUnidade20,004,8096,00
121Broca Aço Rápido 8 mmIRWINUnidade10,0013,00130,00
122Broca Aço Rápida 3 mmIRWINUnidade10,005,0050,00
125Broca Aço Rápida 6 mmIRWINUnidade15,007,50112,50
127Broca Vídia 8 mmIRWINUnidade10,0013,50135,00
128Broca Vídia 10 mmIRWINUnidade10,0020,00200,00
130Cabo P/ EnxadaMORIUnidade10,0010,50105,00
131Cabo P/ EnxadãoMORIUnidade5,0010,5052,50
132Cabo P/ PáMORIUnidade5,0010,5052,50
134Cadeado 25mm.SOPRANOUnidade30,0012,00360,00
138Caixa Sifonada Cromada C82ASTRAUnidade3,0013,0039,00
139Cal Hidratado 20kgENGECALUnidade400,008,003.200,00
143Cola Silicone 300gTEK BONDUnidade15,0014,00210,00
146Corrente Soldada 30 B 3,0mmCONEXkg20,0021,50430,00
149Chave Combinada 11 MMMAYLEUnidade5,008,5042,50
150Chave Combinada 12 MMMAYLEUnidade3,009,5028,50
153Chave Combinada 15 MMMAYLEUnidade3,0012,0036,00
156Chave Combinada 18MMMAYLEUnidade3,0015,5046,50
157Chave Combinada 19 MMMAYLEUnidade3,0017,5052,50
159Chave Combinada 21 MMMAYLEUnidade3,0020,0060,00
160Corda Polipropileno 10 mmLEXXMAkg50,0018,50925,00
161Cumeeira 110x15 grauMULTILITUnidade80,0033,002.640,00
163Dobradiça Porta 1001 3 1/2MOLDUPARUnidade10,006,0060,00
164Ducha (Chuveiro)SINTEXUnidade25,0046,001.150,00
165Engate Flexível 100cmDURINUnidade30,008,00240,00
168Esquadro 14 PolegadasCORTAGUnidade2,0019,5039,00
169Fechadura Banheiro Relevo Reta 727/40SOPRANOUnidade20,0029,00580,00
170Fechadura Externa Reta 710SOPRANOUnidade30,0032,50975,00
171Fechadura Interna Relevo Reta 727/40SOPRANOUnidade20,0029,00580,00
176Fita Veda Rosca 19mmx10mQUAFILONUnidade80,002,00160,00
178Fixador para cal pinturaJUNTALIDERPacote200,000,90180,00
180Forro PVC 20cm x 8mmINOVAMetro150,0016,002.400,00
181Joelho esgoto  90 100mmPLASTILITUnidade40,003,90156,00
182Joelho esgoto 90  50mmPLASTILITUnidade30,002,0060,00
183Joelho esgoto 90  75mmPLASTILITUnidade20,004,0080,00
184Lajotas de barro 6 furosSIMASUnidade40.000,000,3915.600,00
188Mangueira Marrom 2 P.BOM JESUSMetros100,005,90590,00
189Mangueira Marrom 1.1/2 P.BOM JESUSMetros100,004,70470,00
190Mangueira Marrom 1.1/4 P.BOM JESUSMetros100,003,40340,00
191Mangueira Marrom 1 P.BOM JESUSMetros100,002,40240,00
192Mangueira Marrom 1/2BOM JESUSMetros100,001,40140,00
193Mangueira Marrom 3/4.BOM JESUSMetros100,001,40140,00
195Parafuso Fenda Crux Reb. cx 500CISERUnidade500,000,1050,00
196Parafuso Frances 3/8x3CISERUnidade50,001,0050,00
197Parafuso Frances 3/8x4CISERUnidade100,001,20120,00
1100Parafuso Frances 5/16x3CISERUnidade50,000,7537,50
1101Parafuso Frances 5/16x4CISERUnidade50,000,8542,50
1102Parafuso Frances 5/16x5CISERUnidade60,001,1066,00
1103Parafuso Frances 5/16x6CISERUnidade50,001,4070,00
1105Pedra BritadaMINERADORA SÃO TOMÉMetros150,0067,8010.170,00
1106Perfil PVC arremate tipo UINOVAMetros100,0015,701.570,00
1108Pino Macho 10/15A ColoridoTramontinaUnidade5,003,0015,00
1110Piso LEF Ref. 44389 ALEFMetros100,0012,501.250,00
1111Pneu P/ Carro de Mão 3 25x8LEVORINUnidade5,0033,00165,00
1114Prego 15x15GERDAUkg200,008,351.670,00
1115Prego 17x21GERDAUKg40,0010,00400,00
1116Prego 22x48GERDAUKg20,0010,00200,00
1118Ralo quadrado R4 CromadaASTRAUnidade15,009,00135,00
1120Reparo Metal p/ RegistroOLIVEIRAUnidade20,0015,50310,00
1124Sifão Sanfonado Duplo Univ. SDU.ASTRAUnidade100,0011,001.100,00
1125Sifão Sanfonado Longo 1.50 mts.ASTRAUnidade60,008,50510,00
1126Sifão Sanfonado Super SSUS.ASTRAPeças60,005,20312,00
1127Tábua para Caixaria 20 cm.MAROMBAMetros250,004,201.050,00
1128Tábua para Caixaria 25 cmMAROMBAMetros280,005,101.428,00
1129Tábua para Caixaria 30 cm.MAROMBAMetros150,006,00900,00
1131Torquez 14 PolegadasSÃO ROMÃOUnidade2,0031,0062,00
1133Tampa de Fossa 1,50 NTBOM JESUSUnidade15,00240,003.600,00
1134Tee Esgoto 50 mm.PLASTILITUnidade30,004,55136,50
1135Tee Esgoto 75 mm.PLASTILITUnidade30,006,40192,00
1136Tee Soldável 25 mm.PLASTILITUnidade10,000,686,80
1137Tee Soldável 50 mm.PLASTILITUnidade10,005,4054,00
1141Telha  213x110x6mMULTILITUnidade150,0040,006.000,00
1142Telha 244x110 5mm.MULTILITUnidade150,0038,305.745,00
1143Tijolo BrancoMARIA HELENAUnidade15.000,000,345.100,00
1144Torneira Crom. Lavat. B Movel  2190 1/4OLIVEIRAUnidade15,0049,00735,00
1148Trelica TG8I 6/4, 2/4, 2 12mm.GERDAUPeças25,0049,901.247,50
1150Trincha 1/2ATLASUnidade10,003,3033,00
1152Trincha  3 Ref. 395ATLASUnidade10,0010,00100,00
1153Tubo Esgoto 100mmBOM JESUSBarra500,0036,5018.250,00
1154Tubo esgoto 150mmBOM JESUSBarra300,0099,9029.970,00
1155Tubo Esgoto 50mm.BOM JESUSBarra100,0024,502.450,00
1156Tubo Esgoto 75mmBOM JESUSBarra100,0037,503.750,00
1157Tubo Soldável 25mmBOM JESUSBarra100,0010,301.030,00
1158Tubo Soldável 50mm.BOM JESUSBarra100,0025,702.570,00
1160Válvula P/ Pia Inox Ghell PlusGHELL PLUSUnidade20,0011,50230,00
1162Vaso Sanitário LouçaDECAUnidade8,00103,00824,00
1163Vedante P/ torneira e RegistroPEVILONUnidade50,006,80340,00
1168Alicate Universal K-8NOVE 54Unidade2,0028,0056,00
1175Carro de Mão.ALZAUnidade20,00119,002.380,00
1176Corrente P/ Motosserra 3/8 058 1.5OREGONUnidade5,0088,00440,00
1178Disco Corte Fino P/ Inox 7PSAMURAIUnidade10,007,9079,00
1179Disco Corte P/ Serra MármoreCORTAGUnidade10,0017,50175,00
1180Eletrodo 2 5mmGERDAUkg20,0013,00260,00
1181Eletrodo 3 25mmGERDAUkg20,0017,85357,00
1184Escada Mad Abre-Estica 09 DSANTA CATARINAUnidade2,00273,00546,00
1185Escada Mad Abre-Estica 11 DSANTA CATARINAUnidade2,00335,00670,00
1187Formão Chanfrado 1/2 Cabo MadeiraTRAMONTINAUnidade2,0021,0042,00
1189Formão Chanfrado 5/8 Cabo MadeiraTRAMONTINAUnidade5,0023,00115,00
1192Impermeabilizante 1 LitrosQUARTZOLITUnidade10,0013,50135,00
1193Lima p/ EnxadaK&FUnidade6,0014,5087,00
1197Lubrificante Anticorrosivo WD - 40 300mlWHITELUBUnidade5,008,0040,00
1198Martelo unha polido 27mmVONDERUnidade2,0029,0058,00
1200Pá C/ Bico nº 04 C/ Cabo RetoPANDOLFOUnidade10,0027,00270,00
1201Serra manual bi-metalSTARRETTUnidade10,006,3063,00
1203Torneira Metal Jardim 1/2.OLIVEIRAUnidade40,0021,00840,00
1204Vanga Quadrada C/ CaboPANDOLFOUnidade4,0026,00104,00
1206Veda Calha Alumínio 285 GTEK BONDUnidade20,0013,00260,00
1207Abafador de Ruído3MUnidade20,0035,00700,00
1208Avental Raspa 0.60x1m S/ emendaMUCAMBOUnidade10,0036,00360,00
1209Lâmina Serrote Poda 12TramontinaUnidade3,0042,00126,00
1212Caixa D’ água 1000 LitrosFORTLEVUnidade5,00295,001.475,00
1213Caixa D’ água 2000 LitrosFORTLEVUnidade3,00720,002.160,00
1215Registro Pressão PVC 3x4OLIVEIRAUnidade15,0013,00195,00
1217Picareta com caboTramontinaUnidade5,0046,00230,00
1221Janela de Ferro 1.00 x 1.20MACHADOUnidade10,00235,002.350,00
1222Forro de PVC 10 mmINOVAMetro600,0015,509.300,00
1225Corda Polietileno 10 mmLEXXMAkg10,0016,50165,00
1226Corda Polietileno 12 mmLEXXMAkg10,0016,50165,00
1228Lixa Maquita 610x100 60NORTONUnidade100,007,30730,00
1230Lixa Maquita 610x100 100NORTONUnidade100,007,50750,00
1232Torneira 90 Cromada Espera P/ MáquinaOLIVEIRAUnidade20,0033,50670,00
1235Abraçadeira de nylon 2,5mm x 380TERAK TOOLSPacote200,0026,005.200,00
1236Joelho Soldável SR 25-3/4PLASTILITUnidade50,001,4572,50
1238Fita V Rosca 19mm x 50mQUAFILONUnidade80,007,30584,00
1242Fio de Nylon P/ Roçadeira 3mmEQUILONMetros2.320,000,651.508,00
1243Redução Excêntrica 10 x 50mmPLASTILITUnidade50,003,90195,00
Fornecedor: M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
29.201.304/0001-07, sito na Rua Ministro Oliveira Salazar, nº. 5492, Quadra 49, Lote 04, Zona III, CEP. 87.502-070, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$58.645,00(cinquenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
17Adesivo 175grAMANCOUnidade30,0013,00390,00
110Areia GrossaPORTO CAMARGOMetros200,0042,008.400,00
111Argamassa Aci 20KgCERAMFIXSaco150,008,001.200,00
137Caixa de descarga c915 cinzaASTRAUnidade30,0025,00750,00
142Cimento CPII F32CAUESaco1.600,0022,0035.200,00
1109Piso LEF Ref. 4031 31x41LEFMetros100,0012,501.250,00
1117Prego Telheiro Onda 24.MULTILITkg10,0011,50115,00
1140Telha 183x110x5mmINFIBRAUnidade100,0028,502.850,00
1146Torneira plástica jardim preta 1/2AMANCOUnidade30,003,0090,00
1147Trelica TG 12m 12 mts.GERDAUPeças30,0055,001.650,00
1159Válvula P/ LavatórioAMANCOUnidade20,004,0080,00
1164Adesivo Inst. 20grAMANCOUnidade10,005,0050,00

1165Alça de Apoio Cromada 50 cmPEVILONUnidade5,0069,00345,00
1166Alça de Apoio Cromada 60 cmPEVILONUnidade5,0069,00345,00
1169Anel de cera p/ vedação vaso sanitárioCENSIUnidade30,007,00210,00
1194Lona Plástica Lisa Preta 4 X 100 X 200LONAPLASTMetros300,001,10330,00
1214Registro Pressão Metal 3x4DECAUnidade20,0025,00500,00
1216Piso Antiderrapante 44 x 44IDEALLEMetros200,0013,002.600,00
1220Porta lisa de Madeira 80 cmPORTERITUnidade20,0095,001.900,00
1239Lavatório LouçaINCEPAUnidade5,0078,00390,00
Fornecedor: MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.875/0001-77, sito na Avenida 
Brasil, nº. 597, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$64.741,20(sessenta e quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e 
vinte centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
12Abraçadeira R sem fim 1,2BELOSAUnidade50,001,0552,50
14Abraçadeira R sem Fim 2PBELOSAUnidade50,002,70135,00
18Arame nº 14 galvanizadoGERDAUKg12,0014,20170,40
113Arruela lisa 5/16CISERUnidade50,000,105,00
115Barra de Ferro G50 1/4x6,3 mm x 12.GERDAUBarra150,0017,002.550,00
116Barra de Ferro G50 3/8 x 10 mm x 12.GERDAUBarra250,0037,909.475,00
118Barra de Ferro G50 5/16 x 8 mm x 12.GERDAUBarra300,0024,507.350,00
123Broca Aço Rápida 4 mmIRWINUnidade15,005,5082,50
124Broca Aço Rápida 5 mmIRWINUnidade15,006,0090,00
126Broca Aço Rápida 10 mmIRWINUnidade10,0021,00210,00
129Cabo P/ CavadeiraNOVAUnidade5,0012,9064,50
133Cabo P/ RasteloNOVAUnidade3,0010,0030,00
135Cadeado LT E-35mmSTAMUnidade25,0016,00400,00
136Cadeado LT E-50mmSTAMUnidade20,0024,00480,00
140Cal pintura 8 kgMOTIM PAVIMUnidade200,007,801.560,00
141Câmara de Ar p/ carro de mãoFERTAKUnidade10,0015,80158,00
144Cola Silicone 50gTEK BONDUnidade10,004,9049,00
145Corrente Soldada 130 B 12,5mmVONDERkg20,0020,00400,00
147Corrente Soldada 8,0mmVONDERkg20,0020,50410,00
148Chave CópiaBOMJESUSUnidade200,007,401.480,00
151Chave Combinada 13 MMVONDERUnidade3,0011,0033,00
152Chave Combinada 14 MMVONDERUnidade3,0011,0033,00
154Chave Combinada 16 MMVONDERUnidade3,0014,0042,00
155Chave Combinada 17 MMVONDERUnidade3,0015,0045,00
158Chave Combinada 20 MMVONDERUnidade3,0019,0057,00
162Desempenadeira Plast. DSP8 1/x30cmVONDERUnidade10,007,0070,00
166Enxada 1 LBRAMADAUnidade5,0020,50102,50
167Enxada 2 LBRAMADAUnidade5,0023,00115,00
172Fita Autoadesiva 10cmVEDACITUnidade10,007,0070,00
173Fita crepe 19mm X 50m.ADEREUnidade40,003,50140,00
174Fita Crepe 50mm x 50mADEREUnidade40,007,50300,00
175Fita V Rosca 19mm x 50mGOLUnidade80,006,00480,00
177Fita Isolante 19mm x 20mmFAMEUnidade80,005,00400,00
179Forro Pinus 10cmCOMAZAMetro200,0013,502.700,00
185Luva Raspa 20 cm Cano LongoVONDERPar40,0014,00560,00
186Machado 3,5 L. C/ CaboRAMADAUnidade2,0044,9089,80
187Mangueira Jardim 1/2VIQUAUnidade200,001,80360,00
194Meia cana PinusCOMAZAMetro50,001,6080,00
198Parafuso Frances 3/8x5CISERUnidade50,001,4070,00
199Parafuso Frances 3/8x6CISERUnidade50,001,6080,00
1104Parafuso Telheiro 5/16x110CISERUnidade150,000,6090,00
1107Pino Fêmea 10/15A ColoridoTramontinaUnidade8,003,0024,00
1112Ponteiro 12 PolegadasPACETAUnidade2,0014,5029,00
1113Porca Sextavada 5/16 e 08mmCISERUnidade100,000,1010,00
1119Regador C/ Crivo 8 5LitrosVONDERUnidade5,0016,9084,50
1121Régua Alumínio 2 MetrosALUMBOXUnidade2,0040,0080,00
1122Ripão Pinus 3x5MADEZIMetro300,001,10330,00
1123Serra Mármore 14 WtsBOSCHUnidade3,00385,001.155,00
1130Talhadeira 12 PolegadasPACETAUnidade8,0014,90119,20
1132Tampa de Fossa 1,25 NTConstrueciaUnidade10,00185,001.850,00
1138Telha Barro.MONTEIROUnidade5.000,001,055.250,00
1139Telha 153x110 5mm.ISDRALITUnidade100,0024,902.490,00
1145Torneira Crom. Lavat. B Movel  2060 1/4 PEIMPERATRIZUnidade20,0048,50970,00
1149Trincha 1 1/2ATLASUnidade10,003,7037,00
1151Trincha 2 1/2ATLASUnidade10,006,5065,00
1161Vaso Sanitário C/ Cx Desc.DECAUnidade8,00240,001.920,00
1167Alicate Pressão 10 250mmVONDERUnidade5,0043,50217,50
1170Balde Plástico 17 LitrosASTRAUnidade10,0011,50115,00
1171Bota de PVC Forrada Cano Médio BrancaVONDERPar20,0039,90798,00
1172Botina de Segurança Sola Alta MarromVONDERPar20,0049,50990,00
1173Cabo P/ VassourãoMAXUnidade20,008,00160,00
1174Capa Barra BonitaMONTEIROUnidade100,002,40240,00
1177Disco de Corte P/ Serra 2 Telas 4.3/8 x 7/8NORTONUnidade10,003,9039,00
1182Enxadão Estreito 25 Libras C/ CaboRAMADAUnidade2,0024,5049,00
1183Escada Mad Abre-Estica 07 DPARANAUnidade2,00240,00480,00
1186Foice DC ParanaenseVONDERUnidade2,0024,9049,80
1188Formão Chanfrado 3/4 Cabo MadeiraPACETAUnidade5,0022,50112,50
1190Garrafa Térmica 3 LitrosINVICTAUnidade5,0026,50132,50
1191Garrafa Térmica 5 LitrosINVICTAUnidade5,0029,50147,50
1195Lona Plástica lisa preta 6x100LONAXMetros300,001,60480,00
1196Lona Plástica lisa preta 8x100x200LONAXMetros300,001,29387,00
1199Martelo unha polido 29mmVONDERUnidade2,0034,5069,00
1202Tesoura P/ Poda Cabo LongoTRAMONTINAUnidade3,0039,50118,50
1205Vassourão gari com caboMAXUnidade100,0018,501.850,00
1210Vassoura Jardim Palheta RegulávelVONDERUnidade20,0022,00440,00
1211Capa de ChuvaVONDERUnidade15,0011,90178,50
1218Telha Fibra Amianto 244x050 4 mm.ISDRALITUnidade100,0013,501.350,00
1219Batente de Porta de Madeira 80 cm7 QUEDASUnidade30,0079,002.370,00
1223Fita Zebrada para SinalizaçãoADEREUnidade20,0013,00260,00
1224Corda Polietileno 08 mmVONDERkg8,0016,50132,00
1227Corda Polietileno 03 mmVONDERkg10,0042,00420,00
1229Lixa Maquita 610x100 80NORTONUnidade100,007,00700,00
1231Joelho soldável 90 25mmKRONAPeças50,000,5527,50
1233Abraçadeira de nylon 2,5mm x 200ROTONYPacote200,0012,502.500,00
1234Abraçadeira de nylon 2,5mm x 280ROTONYPacote200,0015,303.060,00
1237Luva Soldável 25mmKRONAUnidade50,000,5025,00
1240Parafuso P/ Vaso SanitárioIMPERATRIZUnidade50,001,2060,00
1241Sombrite 3mVONDERUnidade100,0013,001.300,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer materiais de construção, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos materiais licitados, em 
qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico 
para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento dos materiais licitados no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras 
do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-
se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais em qualquer quantidade solicitada deverá ser realizado em até 05(cinco) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-Pr, Rua Osvaldo 
Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 37/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove 
(16/09/2019).
CONTRATADA
Mateus Augusto Zolim
M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - ME
Mara Lucia Thomaz
MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME
Wladimir Perissatto
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura Municipal de DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ 

 







         

         



      



         
      



 
 
 





   

 

         
   


 
 
 




   

 

         

          
        
           




 





         


        







 








         

         
           


      



         
      



 
 
 





   

 

         



         

          
         
           




 






         


        





prefeitura Municipal de Esperança Nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 097 /2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 30/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 24/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalida: 
o Registro de preços para prestação de serviços comuns de lavagem de veículos e máquinas da frota municipal, 
para todas as Divisões/Secretarias (Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria de Fomento às 
Atividades Econômicas, Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Divisão de Assistência Social, Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária e Divisão de Obras e Serviços Urbanos e Divisão de Transportes e Controle de Frotas), 
pelo período de 12 (doze) meses, deste Município a Favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
CNPJ: 13.758.090/0001-26	 R$ 74.914,00 (setenta e quatro mil novecentos e quatorze reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Setembro 
de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 141/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2332/2018 e artigo 17 da Lei Municipal 2326/2018, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2332/2018, e artigo 17 da Lei Municipal 2326/2018, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 835.000,00 
(oitocentos e trinta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE	
		  06.01	 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE	  
Ft	 Fc	 1012212312031	 Administração geral da saúde	
000	 717	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas pessoal	 700.000,00
 	  	 09	 SEC. IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN. E VIA	  
 	  	 09.03	 DIVISAO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA	  
Ft	 Fc	 1545212622063	 Manut. da Divisão, Serv. Urbanos e Limpeza Pública	  
000	 1845	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	 35.000,00
Ft	 Fc	 1545212672064	 Manutenção de praças, parques e jardins	  
000	 1895	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	 50.000,00
Ft	 Fc	 2678212692066	 Manutenção do setor rodoviário municipal	  
000	 1997	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
	  	 03	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO	  
 	  	 03.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL	  
Ft	 Fc	 0412212042003	 Assessoramento administrativo	  
000	 125	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 150.000,00
 	  	 07	 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE	  
 	  	 07.01	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INF. E ENS. FUNDAMENTAL	  
Ft	 Fc	 1236112452045	 Manutenção do ensino fundamental	
102	 1098	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil	 50.000,00
102	 1131	3.1.90.13	 Obrigações patronais	 40.000,00
102	 1137	3.3.50.43	 Subvenções sociais	 80.000,00
102	 1154	3.3.90.30	 Material de consumo	 30.000,00
102	 1244	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 40.000,00
000	 1331	 3.3.90.40	 Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ	 19.000,00
103	 1337	 3.3.90.40	 Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ	 15.000,00
104	 1340	 3.3.90.40	 Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ	 20.000,00
102	 1343	 4.4.90.52	 Equipamento e material permanente	 50.000,00
Ft	 Fc	 1236112472047	 Transporte escolar	
102	 1356	 3.3.90.30	 Material de consumo	 30.000,00
102	 1439	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 15.000,00
102	 1496	 4.4.90.52	 Equipamento e material permanente	 20.000,00
Ft	 Fc	 1236512492049	 Manutenção dos centros de educação infantil	
102	 1503	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil	 100.000,00
102	 1521	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	 40.000,00
104	 1572	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 114.000,00
09	 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M AMB REC. REN E VIA	
	 09.03	 DIVISAO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA	
Ft	 Fc	 2678212692066	 Manutenção do setor rodoviário municipal	
511	 2055	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 22.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite estipulado em lei, 
estabelecido para créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 17, § 3º, da Lei Municipal 
2326/2018 e artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 142/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2332/2018 e artigo 17 da Lei Municipal 2326/2018, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2332/2018, e artigo 17 da Lei Municipal 2326/2018, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 07	 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE	  
 	  	 07.01	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INF. E ENS. FUNDAMENTAL	  
Ft	 Fc	 1236112452045	Manutenção do ensino fundamental	
103	 1250	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
 	  	 07	 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE	  
 	  	 07.01	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INF. E ENS. FUNDAMENTAL	  
Ft	 Fc	 1236112472047	Transporte escolar	
102	 1496	 4.4.90.52	 Equipamento e material permanente	 10.000,00
		  08	 SECRETARIA DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS	
		  08.01	 DIVISÃO DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS	
Ft	 Fc 0412212562056	 Manutenção da Divisão de Assuntos Universitários	
000	 1676	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 20.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2326/2018 e artigo 
4º, I, da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 
 
EDITAL Nº 57  
De 16/09/2019 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 39/2019. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS -Processo Seletivo 
Simplificado, aberto através do Edital nº 39/2019 para atender ao NASF, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 341, de 14/08/2019; 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO a classificação provisória dos candidatos do PSS-Processo Seletivo 
Simplificado para os cargos de Farmacêutico-NASF, Fisioterapeuta-NASF, Nutricionista NASF e 
Psicólogo-NASF, aplicados os critérios de desempate conforme item 7.4 do Edital de Abertura, 
como segue: 
CARGO: FARMACÊUTICO-NASF 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
cação 

003 Grasiele Gomes da Silva 057.325.919-40 14 pts. N/A 1º 
001 Solange Inês Sandri  066.630.129-83 10 pts. N/A 2º 
004 Amanda Scandenari Cassiolato 054.778.699-92 5 pts. 10/04/1987 3º 
002 Andressa Bailo da Silva 061.203.749-57 5 pts. 11/12/1987 4º 
005 Juliana Zaguini de Oliveira 073.718.199-00 2 pts. N/A 5º 
CARGO: FISIOTERAPEUTA-NASF 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
cação 

001 Cleide Alves de Almeida Oliveira 029.770.739-65 22 pts. N/A 1º 
002 Marília de Dirceu Salmazo Lourenço Fabril 032.325.119-61 10 pts. 27/10/76 2º 
CARGO: NUTRICIONISTA-NASF 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
cação 

002 Ana Paula da Silva 052.216.549-46 11 pts. N/A 1º 
001 Andréia Passaglia Novais 006.117.399-17 8 pts. N/A 2º 
CARGO: PISICÓLOGO-NASF 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
cação 

001 Fernanda Castelini Antunes 031.949.329-69 12 pts. N/A 1º 
002 Cristiane Aparecida de Castro 102.958.099-57 0 pts. N/A 2º 
Douradina-PR, 16 de setembro de 2019 
Joseli Gonsalves Pereira Casari 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 099/2019
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho da servidora Andreia Regina Brischiliari Perissato Pizani, e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 857, de 13 de dezembro de 2017;
Considerando o Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001, de 19 de fevereiro de 2019, e sua ordem 
classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 008, de 11 de junho de 2019; e
Considerando o Decreto de nº 062, de 24 de junho de 2019.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica encerrado contrato de trabalho com a servidora Andreia Regina Brischiliari Perissato Pizani, ocupante do 
cargo de Professora-PSS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.726.295-4-SESP-PR, e inscrita no CPF/MF 
nº 072.060.069-30, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a contar de 17/09/2019, tendo em vista 
pedido de exoneração conforme protocolo nº 340/2019 de 16/09/2019.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2019
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 058/2019, 
RESOLVE:
1.	 CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no concurso público municipal, 
aberto pelo edital nº 01/2015 e alterações subseqüentes, a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 17.09.2019 a 16.10.2019, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, munido de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Advogado
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	 Data de nascimento
1º lugar	 5005	 André Luiz Picoli Herrera	  11/07/1992
2. O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes documentos mediante 
a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o candidato apresente o original para 
conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta do candidato 
convocado. Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 098/2019
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 907/2018 – LOA-2019 de 
05 de Dezembro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a inclusão das rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
02	 001	 04.122.1001.2.101	 * 000	 Manutenção das Atividades do Gabinete	 3.3.90.30.00	 6.000,00
02	 001	 04.122.1001.2.101	 * 000	 Manutenção das Atividades do Gabinete	 3.3.90.39.00	 4.000,00
TOTAL	 10.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
02	 001	 04.122.1001.2.101	 * 000	 Manutenção das Atividades do Gabinete	 3.3.90.35.00	 5.000,00
02	 001	 04.122.1001.2.101	 * 000	 Manutenção das Atividades do Gabinete	 3.3.90.40.00	 5.000,00
TOTAL	 10.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Setembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 16.368.200,00 19.127.047,08 2.381.958,46 8.811.665,97 96,98 10.315.381,11 2.497.725,98 8.707.212,93 96,94 10.419.834,15
980.000,00 980.000,00 0,00 326.302,47 3,59 653.697,53 0,00 326.302,47 3,63 653.697,53

Ação Legislativa 980.000,00 980.000,00 0,00 326.302,47 3,59 653.697,53 0,00 326.302,47 3,63 653.697,53
218.000,00 218.000,00 22.934,02 100.484,63 1,11 117.515,37 22.934,02 100.484,63 1,12 117.515,37

Ação Judiciária 218.000,00 218.000,00 22.934,02 100.484,63 1,11 117.515,37 22.934,02 100.484,63 1,12 117.515,37
2.535.500,00 2.847.988,71 314.714,22 1.375.355,78 15,13 1.472.632,93 324.029,52 1.357.400,48 15,11 1.490.588,23

Planejamento e Orçamento 373.000,00 373.000,00 39.522,56 171.977,20 1,89 201.022,80 39.522,56 170.943,43 1,90 202.056,57
Administração Geral 1.143.500,00 1.475.988,71 143.897,20 673.242,56 7,41 802.746,15 151.292,50 661.771,23 7,37 814.217,48
Administração Financeira 123.000,00 123.000,00 14.826,56 56.358,94 0,62 66.641,06 14.826,56 56.358,94 0,63 66.641,06
Controle Interno 108.000,00 108.000,00 13.206,00 52.066,50 0,57 55.933,50 13.206,00 52.066,50 0,58 55.933,50
Formação de Recursos Humanos 393.000,00 373.000,00 50.005,70 205.511,21 2,26 167.488,79 50.005,70 203.087,54 2,26 169.912,46
Administração de Receitas 395.000,00 395.000,00 53.256,20 216.199,37 2,38 178.800,63 55.176,20 213.172,84 2,37 181.827,16

787.500,00 1.309.386,56 337.906,18 704.103,49 7,75 605.283,07 328.526,39 692.442,06 7,71 616.944,50
Assistência ao Idoso 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 185.000,00 270.984,34 25.041,24 106.962,09 1,18 164.022,25 25.041,24 106.962,09 1,19 164.022,25
Assistência Comunitária 587.500,00 1.023.402,22 312.864,94 597.141,40 6,57 426.260,82 303.485,15 585.479,97 6,52 437.922,25

850.000,00 850.000,00 0,00 270.358,24 2,98 579.641,76 0,00 270.358,24 3,01 579.641,76
Previdência do Regime Estatutário 850.000,00 850.000,00 0,00 270.358,24 2,98 579.641,76 0,00 270.358,24 3,01 579.641,76

3.994.000,00 4.732.691,90 542.388,96 2.178.744,68 23,98 2.553.947,22 629.406,87 2.148.171,66 23,92 2.584.520,24
Atenção Básica 3.924.000,00 4.580.977,42 536.037,64 2.130.699,36 23,45 2.450.278,06 585.271,55 2.103.361,34 23,42 2.477.616,08
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.000,00 5.002,87 0,00 0,00 0,00 5.002,87 0,00 0,00 0,00 5.002,87
Vigilância Epidemiológica 65.000,00 146.711,61 6.351,32 48.045,32 0,53 98.666,29 44.135,32 44.810,32 0,50 101.901,29

2.939.300,00 3.523.456,13 358.102,40 1.415.946,32 15,59 2.107.509,81 386.134,88 1.384.970,80 15,42 2.138.485,33
Ensino Fundamental 1.517.975,00 1.738.729,40 209.579,07 728.731,65 8,02 1.009.997,75 203.138,48 707.163,06 7,87 1.031.566,34
Educação Infantil 1.401.325,00 1.764.726,73 145.023,33 678.464,67 7,47 1.086.262,06 179.496,40 669.057,74 7,45 1.095.668,99
Educação Especial 20.000,00 20.000,00 3.500,00 8.750,00 0,10 11.250,00 3.500,00 8.750,00 0,10 11.250,00

1.443.500,00 1.783.611,44 429.881,49 915.016,85 10,07 868.594,59 425.479,92 910.615,28 10,13 872.996,16
Infra-estrutura Urbana 622.500,00 1.036.766,70 324.447,91 478.124,63 5,26 558.642,07 320.046,34 473.723,06 5,27 563.043,64
Serviços Urbanos 821.000,00 746.844,74 105.433,58 436.892,22 4,81 309.952,52 105.433,58 436.892,22 4,86 309.952,52

209.500,00 224.500,00 33.487,56 134.732,63 1,48 89.767,37 33.487,56 134.732,63 1,50 89.767,37
Controle Ambiental 209.500,00 224.500,00 33.487,56 134.732,63 1,48 89.767,37 33.487,56 134.732,63 1,50 89.767,37

948.000,00 1.091.628,43 127.839,58 672.568,35 7,40 419.060,08 131.967,51 665.402,28 7,41 426.226,15
Extensão Rural 948.000,00 1.091.628,43 127.839,58 672.568,35 7,40 419.060,08 131.967,51 665.402,28 7,41 426.226,15

29.900,00 29.900,00 6.099,74 11.379,74 0,13 18.520,26 6.099,74 11.379,74 0,13 18.520,26
Promoção Comercial 29.900,00 29.900,00 6.099,74 11.379,74 0,13 18.520,26 6.099,74 11.379,74 0,13 18.520,26

763.500,00 846.383,91 123.689,52 456.125,32 5,02 390.258,59 124.744,78 454.405,19 5,06 391.978,72
Transporte Rodoviário 763.500,00 846.383,91 123.689,52 456.125,32 5,02 390.258,59 124.744,78 454.405,19 5,06 391.978,72

69.500,00 89.500,00 6.238,12 23.907,68 0,26 65.592,32 6.238,12 23.907,68 0,27 65.592,32
Desporto Comunitário 69.500,00 89.500,00 6.238,12 23.907,68 0,26 65.592,32 6.238,12 23.907,68 0,27 65.592,32

500.000,00 500.000,00 78.676,67 226.639,79 2,49 273.360,21 78.676,67 226.639,79 2,52 273.360,21
Serviço da Dívida Interna 500.000,00 500.000,00 78.676,67 226.639,79 2,49 273.360,21 78.676,67 226.639,79 2,52 273.360,21

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 796.800,00 711.300,00 65.578,20 274.094,38 3,02 437.205,62 65.578,20 274.094,38 3,06 437.205,62
17.165.000,00 19.838.347,08 2.447.536,66 9.085.760,35 100,00 10.752.586,73 2.563.304,18 8.981.307,31 100,00 10.857.039,77

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 796.800,00 711.300,00 65.578,20 274.094,38 3,02 437.205,62 65.578,20 274.094,38 3,06 437.205,62
40.000,00 40.000,00 0,00 10.382,77 0,11 29.617,23 0,00 10.382,77 0,12 29.617,23

Ação Legislativa 40.000,00 40.000,00 0,00 10.382,77 0,11 29.617,23 0,00 10.382,77 0,12 29.617,23
12.000,00 12.000,00 1.530,74 6.139,46 0,07 5.860,54 1.530,74 6.139,46 0,07 5.860,54

Ação Judiciária 12.000,00 12.000,00 1.530,74 6.139,46 0,07 5.860,54 1.530,74 6.139,46 0,07 5.860,54
104.500,00 102.000,00 11.432,67 44.424,99 0,49 57.575,01 11.432,67 44.424,99 0,50 57.575,01

Planejamento e Orçamento 37.000,00 34.500,00 3.414,30 13.596,98 0,15 20.903,02 3.414,30 13.596,98 0,15 20.903,02
Administração Geral 6.500,00 6.500,00 1.180,08 2.572,22 0,03 3.927,78 1.180,08 2.572,22 0,03 3.927,78
Administração Financeira 12.000,00 12.000,00 883,30 3.531,48 0,04 8.468,52 883,30 3.531,48 0,04 8.468,52
Controle Interno 12.000,00 12.000,00 1.530,72 6.085,97 0,07 5.914,03 1.530,72 6.085,97 0,07 5.914,03
Formação de Recursos Humanos 27.000,00 27.000,00 2.793,75 13.164,24 0,14 13.835,76 2.793,75 13.164,24 0,15 13.835,76
Administração de Receitas 10.000,00 10.000,00 1.630,52 5.474,10 0,06 4.525,90 1.630,52 5.474,10 0,06 4.525,90

27.500,00 27.500,00 3.903,08 14.933,01 0,16 12.566,99 3.903,08 14.933,01 0,17 12.566,99
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Assistência Comunitária 26.500,00 26.500,00 3.903,08 14.933,01 0,16 11.566,99 3.903,08 14.933,01 0,17 11.566,99

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

166.000,00 166.000,00 14.989,49 59.693,10 0,66 106.306,90 14.989,49 59.693,10 0,66 106.306,90
Atenção Básica 166.000,00 166.000,00 14.989,49 59.693,10 0,66 106.306,90 14.989,49 59.693,10 0,66 106.306,90

280.700,00 238.700,00 17.671,67 73.617,45 0,81 165.082,55 17.671,67 73.617,45 0,82 165.082,55
Ensino Fundamental 103.300,00 100.800,00 7.166,35 29.462,24 0,32 71.337,76 7.166,35 29.462,24 0,33 71.337,76
Educação Infantil 177.400,00 137.900,00 10.505,32 44.155,21 0,49 93.744,79 10.505,32 44.155,21 0,49 93.744,79

71.500,00 50.500,00 6.503,64 26.320,86 0,29 24.179,14 6.503,64 26.320,86 0,29 24.179,14
Infra-estrutura Urbana 6.500,00 6.500,00 684,70 2.745,58 0,03 3.754,42 684,70 2.745,58 0,03 3.754,42
Serviços Urbanos 65.000,00 44.000,00 5.818,94 23.575,28 0,26 20.424,72 5.818,94 23.575,28 0,26 20.424,72

5.500,00 5.500,00 572,90 2.293,62 0,03 3.206,38 572,90 2.293,62 0,03 3.206,38
Controle Ambiental 5.500,00 5.500,00 572,90 2.293,62 0,03 3.206,38 572,90 2.293,62 0,03 3.206,38

42.000,00 22.000,00 4.292,79 17.278,71 0,19 4.721,29 4.292,79 17.278,71 0,19 4.721,29
Extensão Rural 42.000,00 22.000,00 4.292,79 17.278,71 0,19 4.721,29 4.292,79 17.278,71 0,19 4.721,29

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Promoção Comercial 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

46.500,00 46.500,00 4.681,22 19.010,41 0,21 27.489,59 4.681,22 19.010,41 0,21 27.489,59
Transporte Rodoviário 46.500,00 46.500,00 4.681,22 19.010,41 0,21 27.489,59 4.681,22 19.010,41 0,21 27.489,59

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Desporto Comunitário 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

796.800,00 711.300,00 65.578,20 274.094,38 3,02 437.205,62 65.578,20 274.094,38 3,06 437.205,62

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Contador CRC-PR 046947/O-3 Controlador Interno Tesoureiro Prefeito

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA ANTONIO CARLOS VIGO EDSON JAQUES SANTOS

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Previdência Social

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 705.000,00  705.000,00  42,51
 182.000,00  182.000,00  58,50

1.1.1-IPTU  170.000,00  170.000,00  49,95
1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  12.000,00  12.000,00  179,63

 314.000,00  314.000,00  9,35
1.2.1-ITBI  302.000,00  302.000,00  9,69
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  12.000,00  12.000,00  0,80

 31.000,00  31.000,00  154,78
1.3.1-ISS  29.000,00  29.000,00  165,45
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  2.000,00  - 

 178.000,00  178.000,00  65,10
 15.704.000,00  15.704.000,00  54,88
 12.260.000,00  12.260.000,00  54,30

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.582.000,00  11.600.000,00  54,00
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  385.000,00  385.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  275.000,00  275.000,00  143,01

 3.100.000,00  3.100.000,00  56,20
 22.000,00  22.000,00  - 
 35.000,00  35.000,00  78,18
 22.000,00  22.000,00  24,18

 265.000,00  265.000,00  70,33
 -  - 

 16.409.000,00  16.409.000,00  54,35
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 
 145.000,00  145.000,00  54,58

 85.000,00  85.000,00  59,91
 -  - 

 35.000,00  35.000,00  59,06
 25.000,00  25.000,00  28,52

 -  - 
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  108,37
 55.000,00  55.000,00  105,76

 -  - 
 -  - 
 -  18.000,00  100,00

 200.000,00  218.000,00  72,86

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.008.800,00  3.008.800,00  54,67
 2.320.000,00  2.320.000,00  54,00

 620.000,00  620.000,00  56,20
 4.400,00  4.400,00  - 
 7.000,00  7.000,00  78,18
 4.400,00  4.400,00  24,18

 53.000,00  53.000,00  70,33
 1.080.000,00  1.080.000,00  55,36
 1.080.000,00  1.080.000,00  55,23

 -  - 
 -  - 

 -1.928.800,00  -1.928.800,00  54,36

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 778.400,00  880.400,00  421.644,09  47,89  421.644,09  47,89
 385.500,00  487.500,00  233.827,85  47,96  233.827,85  47,96
 392.900,00  392.900,00  187.816,24  47,80  187.816,24  47,80
 298.400,00  316.654,90  81.545,18  25,75  81.545,18  25,75
 181.500,00  181.500,00  35.420,38  19,52  35.420,38  19,52
 116.900,00  135.154,90  46.124,80  34,13  46.124,80  34,13

 1.076.800,00  1.197.054,90  503.189,27  42,04  503.189,27  42,04

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.478.725,00  1.753.225,00  652.862,07  37,24  644.937,29  36,79
 786.650,00  1.030.650,00  462.450,37  44,87  457.542,87  44,39

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  325.000,00  427.000,00  217.563,46  50,95  217.563,46  50,95
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  461.650,00  603.650,00  244.886,91  40,57  239.979,41  39,75

 692.075,00  722.575,00  190.411,70  26,35  187.394,42  25,93
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  242.000,00  242.000,00  51.684,77  21,36  51.684,77  21,36
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  450.075,00  480.575,00  138.726,93  28,87  135.709,65  28,24

 1.521.275,00  1.717.899,79  704.270,73  41,00  685.677,19  39,91
 509.800,00  528.054,90  233.941,04  44,30  233.941,04  44,30

 1.011.475,00  1.189.844,89  470.329,69  39,53  451.736,15  37,97
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 3.000.000,00  3.471.124,79  1.357.132,80  39,10  1.330.614,48  38,33

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 85.000,00  90.161,80  48.112,19  53,36  48.112,19  53,36

 -  -  -  - 
 115.000,00  200.134,78  75.568,78  37,76  71.111,58  35,53
 200.000,00  290.296,58  123.680,97  42,61  119.223,77  41,07

 3.200.000,00  3.761.421,37  1.480.813,77  39,37  1.449.838,25  38,54

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício
 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar
 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC-PR - 046947/O-3

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  110.693,85  8.148,97

 50- (+) AJUSTES  -  - 
 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.474,90  172,16
 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  110.693,85  8.148,97

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  503.189,27  48.112,19
 503.189,27  48.112,19

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018  15.954,90  5.161,80
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  596.453,32  50.927,20

 -  - 
 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAL PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)
 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -998.812,17
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  2.329.426,65
 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  26,12

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  33.774,65
 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR
 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -1.048.541,72
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  15.954,90

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019²  15.954,90
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  18,51
CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  15.954,90

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  487.234,37
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  70,52
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,97

17.2 - FUNDEB 40%  15.954,90
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  15.954,90

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  15.954,90

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR
16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.474,90

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -1.048.541,72

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  37.272,79
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  597.928,22

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  596.453,32

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  5.472,94
10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  1.063,95

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.644.995,04
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.252.736,98
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  348.448,38

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  18.000,00
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  158.830,74

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  59.601,25
6.1 - Transferências de Convênios  58.168,66
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  1.432,59

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  7.130,40
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  414,79

5.1 - Transferências do Salário-Educação  50.927,20
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  20.669,60

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  2.087,50
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  79.141,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  186.362,92
2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  8.917.939,12

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  27.364,59
2.5-Cota-Parte ITR  5.320,13

2.1-Cota-Parte FPM  6.656.972,54
 6.263.687,65

 - 
 393.284,89

2.2-Cota-Parte ICMS  1.742.237,50

(c)=(b/a)x100

 47.981,00
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  115.874,65
2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.618.257,68

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  29.358,61
 29.262,61

 96,00
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  47.981,00

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador Inteno

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto
RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  299.681,44
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedial Predial e Territorial Urbana - IPTU  106.467,18

 84.911,94
 21.555,24

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
 (a)

 705.000,00  705.000,00
 170.000,00  170.000,00
 302.000,00  302.000,00

 29.000,00  29.000,00
 166.000,00  166.000,00

 18.500,00  18.500,00
 17.000,00  17.000,00

 2.500,00  2.500,00
 15.044.000,00  15.044.000,00
 11.600.000,00  11.600.000,00

 22.000,00  22.000,00
 265.000,00  265.000,00

 3.100.000,00  3.100.000,00
 35.000,00  35.000,00
 22.000,00  22.000,00
 22.000,00  22.000,00

 -  - 
 15.749.000,00  15.749.000,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

 (c)
 542.000,00  542.000,00
 402.000,00  402.000,00
 140.000,00  140.000,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  17.250,00

 542.000,00  559.250,00
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 3.925.500,00  4.225.678,45  2.122.171,60  50,22  2.097.926,58  49,65
 1.855.500,00  1.855.500,00  941.519,73  50,74  941.519,73  50,74

 -  -  -  -  -  - 
 2.070.000,00  2.370.178,45  1.180.651,87  49,81  1.156.406,85  48,79

 234.500,00  673.013,45  116.266,18  17,28  109.938,18  16,34
 234.500,00  673.013,45  116.266,18  17,28  109.938,18  16,34

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.160.000,00  4.898.691,90  2.238.437,78  45,69  2.207.864,76  45,07
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 575.000,00  1.208.658,96  472.612,53  21,11  458.442,14  20,76
 140.000,00  508.527,62  151.662,06  6,78  137.505,06  6,23

 -  -  -  -  -  - 
 435.000,00  700.131,34  320.950,47  14,34  320.937,08  14,54

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 575.000,00  1.208.658,96  472.612,53  21,11  458.442,14  20,76
 3.585.000,00  3.690.032,94  1.765.825,25  78,89  1.749.422,62  79,24

 -  -  -  -  - 

 - 

 1.210.921,66
 1.210.921,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 4.090.000,00  4.746.977,42  2.190.392,46  97,85  2.163.054,44  97,97

 5.000,00  5.002,87  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 65.000,00  146.711,61  48.045,32  2,15  44.810,32  2,03
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.160.000,00  4.898.691,90  2.238.437,78  100,00  2.207.864,76  100,00
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2018  -  1.210.921,66
Total (IX)  -  1.210.921,66

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE
CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 20,52

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  470.724,49

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  249.081,32  44,54
DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  20.142,15  116,77

  Outras Receitas do SUS  7.032,68  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  252,27  - 

  Provenientes dos Estados  30.780,00  21,99
  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  228.686,90  42,19
  Provenientes da União  190.874,22  47,48

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  8.524.654,23  54,13

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  -  - 
    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

  Cota-Parte ICMS  1.742.237,50  56,20
  Cota-Parte IPI-Exportação  27.364,59  78,18

  Cota-Parte ITR  5.320,13  24,18
  Cota-Parte IPVA  186.362,92  70,33

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  8.224.972,79  54,67
  Cota-Parte FPM  6.263.687,65  54,00

  Dívida Ativa dos Impostos  19.506,42  114,74
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  114,65  4,59

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  115.874,65  69,80
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.030,17  10,97

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  29.262,61  9,69
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  47.981,00  165,45

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto
RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC-PR 046947/O-3

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador Interno

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  299.681,44  42,51
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  84.911,94  49,95

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

R$ 1,00

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 17.641.651,57 2.487.421,41 14,10 56,68

   Receitas Correntes 17.590.451,57 2.462.221,41 14,00 56,41

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 802.000,00 95.735,87 11,94 47,30

         Impostos 705.000,00 74.103,93 10,51 42,51

         Taxas 70.000,00 17.445,26 24,92 104,42

         Contribuição de Melhoria 27.000,00 4.186,68 15,51 24,28

      Contribuições 405.000,00 20.866,76 5,15 69,45

         Contribuições Sociais 280.000,00 - - 68,62

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 125.000,00 20.866,76 16,69 71,31

      Receita Patrimonial 607.900,00 11.916,41 1,96 133,43

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 6.000,00 - - -

         Valores Mobiliários 591.400,00 11.589,31 1,96 136,68

         Demais Receitas Patrimoniais 10.500,00 327,10 3,12 26,79

      Receita Agropecuária 5.500,00 - - -

      Receita de Serviços 128.000,00 19.534,00 15,26 48,69

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 128.000,00 19.534,00 15,26 48,69

      Transferências Correntes 15.592.251,57 2.301.835,05 14,76 53,36

         Transferências da União e de suas Entidades 11.251.251,57 1.543.769,89 13,72 51,53

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 3.261.000,00 618.027,49 18,95 59,06

         Transferências de Outras Instituições Públicas 1.080.000,00 140.037,67 12,97 55,23

      Outras Receitas Correntes 49.800,00 12.333,32 24,77 137,44

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.800,00 12.333,32 256,94 1.425,99

         Demais Receitas Correntes 45.000,00 - - -

   Receitas de Capital 51.200,00 25.200,00 49,22 149,22

      Alienação de Bens 51.200,00 25.200,00 49,22 149,22

         Alienação de Bens Móveis 51.200,00 25.200,00 49,22 149,22

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 300.000,00 - - 69,51

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 17.941.651,57 2.487.421,41 13,86 56,90

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 17.941.651,57 2.487.421,41 13,86 56,90

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 17.941.651,57 2.487.421,41 13,86 56,90

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.896.695,51 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.896.695,51 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 19.122.047,08 2.381.958,46 8.707.212,93 10.414.834,15 8.433.191,88 -

   DESPESAS CORRENTES 16.246.641,71 1.859.058,83 7.829.707,27 8.416.934,44 7.706.275,22 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.063.988,67 979.784,93 4.454.426,32 4.609.562,35 4.452.147,81 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 150.000,00 22.164,33 96.856,31 53.143,69 96.856,31 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.032.653,04 857.109,57 3.278.424,64 3.754.228,40 3.157.271,10 -

   DESPESAS DE CAPITAL 2.775.405,37 522.899,63 877.505,66 1.897.899,71 726.916,66 -

      INVESTIMENTOS 2.425.405,37 466.387,29 747.722,18 1.677.683,19 597.133,18 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 350.000,00 56.512,34 129.783,48 220.216,52 129.783,48 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 - - 100.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 711.300,00 65.578,20 274.094,38 437.205,62 274.094,38 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 19.833.347,08 2.447.536,66 8.981.307,31 10.852.039,77 8.707.286,26 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 19.833.347,08 2.447.536,66 8.981.307,31 10.852.039,77 8.707.286,26 -

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.226.689,64 - 1.500.710,69 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 19.833.347,08 2.447.536,66 10.207.996,95 10.852.039,77 10.207.996,95 -

RESERVA DO RPPS - - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 300.000,00 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 300.000,00 - - -

      Contribuições 300.000,00 - - -

         Contribuições Sociais 300.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 711.300,00 65.578,20 274.094,38 437.205,62 274.094,38 -

   DESPESAS CORRENTES 711.300,00 65.578,20 274.094,38 437.205,62 274.094,38 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 711.300,00 65.578,20 274.094,38 437.205,62 274.094,38 -

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA

Contador CRC-PR - 046947/O-3

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal,

796.800,00 274.094,38 437.205,62 65.578,20

796.800,00 274.094,38 437.205,62 65.578,20

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

796.800,00 274.094,38 437.205,62 65.578,20

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

300.000,00 208.515,48 91.484,52

300.000,00 208.515,48 91.484,52

300.000,00 208.515,48 91.484,52

300.000,00 208.515,48 91.484,52

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)Até o Bimestre

(c)

17.160.000,00 10.207.996,95 - 2.563.304,18

- - - -

17.160.000,00 9.085.760,35 10.747.586,73 2.563.304,18

- 1.122.236,60 - -

- - - -

- - - -

17.160.000,00 9.085.760,35 10.747.586,73 2.563.304,18

- - - -

100.000,00 - 100.000,00 -

796.800,00 274.094,38 437.205,62 65.578,20

896.000,00 758.220,18 1.667.185,19 501.956,29

350.000,00 129.783,48 220.216,52 56.512,34

5.948.000,00 3.372.379,68 3.660.273,36 937.308,09

1.246.000,00 888.003,66 1.887.401,71 558.468,63

8.919.200,00 4.454.426,32 4.609.562,35 979.784,93

150.000,00 96.856,31 53.143,69 22.164,33

15.017.200,00 7.923.662,31 8.322.979,40 1.939.257,35

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

16.363.200,00 8.811.665,97 10.310.381,11 2.497.725,98

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

- 1.896.695,51 -

- 1.896.695,51 -

- - -

17.165.000,00 10.207.996,95 7.733.654,62

- - -

17.165.000,00 10.207.996,95 7.733.654,62

- - -

- - -

300.000,00 208.515,48 91.484,52

17.165.000,00 10.207.996,95 7.733.654,62

- 76.400,00 (25.200,00)

- 76.400,00 (25.200,00)

45.000,00 - 45.000,00

- 76.400,00 (25.200,00)

49.800,00 68.447,57 (18.647,57)

4.800,00 68.447,57 (63.647,57)

2.915.000,00 1.925.923,97 1.335.076,03

1.080.000,00 596.453,32 483.546,68

14.873.200,00 8.320.570,82 7.271.680,75

10.878.200,00 5.798.193,53 5.453.058,04

128.000,00 62.324,90 65.675,10

128.000,00 62.324,90 65.675,10

10.500,00 2.812,55 7.687,45

5.500,00 - 5.500,00

6.000,00 - 6.000,00

585.000,00 808.327,15 (216.927,15)

125.000,00 89.134,52 35.865,48

601.500,00 811.139,70 (203.239,70)

405.000,00 281.264,23 123.735,77

280.000,00 192.129,71 87.870,29

70.000,00 73.096,07 (3.096,07)

27.000,00 6.556,74 20.443,26

802.000,00 379.334,25 422.665,75

705.000,00 299.681,44 405.318,56

16.865.000,00 9.999.481,47 7.642.170,10

16.865.000,00 9.923.081,47 7.667.370,10

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2019/Bimestre Julho-Agosto

ANTONIO CARLOS VIGO

Controlador Inteno

VALDIR HIDALGO MARTINEZ

Prefeito

EDSON JAQUES SANTOS

Tesoureiro

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 191/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 8.632.099-1, relativas ao período 
aquisitivo 04/01/2018 a 03/01/2019, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 17 de setembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

câmara  Municipal de Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o 
julgamento proferido pelo Presidente da C. P. L. e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria Nº. 010/2019 de 27/05/2019, sobre o Processo nº.  001/19, Inexigibilidade de 
Licitação Nº. 001/19, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento 
de serviços DE LICENÇA DE USO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE: PATRIMÔNIO.   
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0311.2001- 33.90.40
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS - PATRIMÔNIO
- LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO COM ATUALIZAÇÃO – R$ 
1.520,00 (Um mil quinhentos e vinte reais), em 4 parcelas mensais de R$ 380,00 
(Trezentos e oitenta reais);
- IMPLANTAÇÃO – R$ 600,00 (Seiscentos reais), perfazendo um montante de R$ 
2.120,00 (Dois mil cento e vinte reais).
Cafezal do Sul-PR, 16 de Setembro de 2019.
ELITON ALEX DA SILVA
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO Nº 041/2019
Nomeia técnico em radiologia  
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1.  Nomear técnico em radiologia para recebimento e avaliação das amostras de 
materiais utilizados no setor de RX do CISA, para o exercício de 2019.  
JOÃO PEDRO AVIGO
2. O técnico deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pelo técnico, sem ônus ao CISA.
4. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 16 de setembro de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
 Presidente

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de locação n° 141/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI
Objeto: Fica aditado o contrato de locação n°141/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 30 de setembro 
de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de locação n° 142/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MARIA NATALINA BIONDO GUIDELLI
Objeto: Fica aditado o contrato de locação n°142/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 30 de setembro 
de 2020.
Umuarama, 16 de setembro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 66/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1226/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 30/09/2019
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
35.436,25	 Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Cinco 
Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, 
em local especificado pela PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE ,conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  16/09/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

prefeitura Municipal de IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 201/2019
REVOGA a Portaria nº 649/2018.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 649/2018 que concedeu Adicional de Insalubridade 
à servidora LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 10.728.973-9, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 01 
de Setembro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de 
Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO RECURSAL 
CONCORRÊNCIA N° 016/2019 

 O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), designada pela Portaria nº 007/2019 
em 08/01/2019, em conformidade com a Lei nº 8.666/1993 e 
disposições do Edital de Licitação, torna público aos interessados 
na CONCORRENCIA nº 016/2019, que após recebimento de pedido 
de vistas ao processo na íntegra, pela empresa O. S. L. 
INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ N° 27.943.728/0001-03, o mesmo 
está disponibilizado através do site www.guaira.pr.gov.br pelo link 
“Processos Licitatórios” a partir da presente data. 
Fica reaberto prazo recursal aos interessados, tendo vistas dos 
autos, podendo, eventualmente, interpor recursos, pertinentes a 
essa fase, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
efetiva publicação do extrato deste julgamento no Diário dos 
Municípios. 
Comuniquem-se as empresas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de setembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli / Comissão Permanente de Licitações. 
 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RESULTADO APÓS PRAZO RECURSAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2019 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SPR) para contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados, 
de Vigia, para atuar nas instalações físicas de responsabilidade 
desse município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria Municipal n° 007/2019 em 
08/01/2019, torna público, fica HABILITADA a empresa TERCERIZA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – inscrita no CNPJ n° 
21.116.767/0001-50, declarada como VENCEDORA do certame, tendo 
em vista que não houve interposição de recursos por parte das 
interessadas, dentro do prazo recursal.  
Comuniquem-se as empresas. Publique-se. 
Guaíra (PR) em 16 de setembro de 2019 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 

E-mail: contabil@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 5.195/2019 
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação e dá outras providências. 

                                                    
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para 
o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$  2.000,00  (dois  mil reais), mediante 
a seguinte ordem classificatória:  

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.00
0. 

 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

03.002.00.000.0000.0.00
0. 

DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO  
03.002.04.122.0003.2.00
8. 

MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS  
77 - 3.3.90.93.00.00 00000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 
 Total  Suplementação: 2.000,00 

   

Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64. 

Redução 
03.000.00.000.0000.0.000. 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
500,00 
 
 
 
 
500,00 
 
 
 
 
500,00 

03.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
03.001.04.128.0003.2.007. MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
61 - 3.3.90.93.00.00 00000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
04.001.04.121.0003.2.009. MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO 
90 - 3.3.90.93.00.00 00000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA FAZENDA 
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA 
05.002.04.123.0004.2.011. MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA 
116 - 3.3.90.93.00.00 00000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
13.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO 
13.002.27.813.0032.2.145. MANUTENÇÃO DO TURISMO 
846 - 3.3.90.93.00.00 00000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 
 Total Redução: 2.000,00 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 

E-mail: contabil@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor 

a partir da data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Setembro de 2019. 
 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 

COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA – PROJUDI. Processo: 0007706-67.2009.8.16.0173. 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial. Assunto Principal: Espécies de Contratos. Valor da Causa: R$ 
13.128,21. Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A. Executado(s): ALEX FRANCISCO SANTANA, V. G. SANTANA & 
ALEX F. SANTANA ME e VALDERENE GABRIEL. EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DR. 
, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA MARCELO PIMENTEL BERTASSO DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o(a) executado(a) Alex Francisco Santana, inscrito(a) no CPF/CNPJ 
nº. 053.591.159-98, Valderene Gabriel, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 587.892.199-53 e V. G. Santana & Alex F. 
Santana ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 05.998.662/0001-16, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº. 
0007706-67.2009.8.16.0173 - Projudi, onde é exequente Banco Bradesco S/A e executado(a) Alex Francisco Santana, 
Valderene Gabriel e V. G. Santana & Alex F. Santana ME, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente: 
RESUMO DA INICIAL: “Por força do Título Executivo (Cédula de Crédito Bancário), o executado é devedor do 
exequente do valor total de R$ 13.128,21, atualizado em 21/01/2009. No entanto, até a presente data, o executado 
não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o 
seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe”. Fica o executado CITADO de que por este Juízo de cartório 
tramitam os autos supramencionados, tendo sido recebido no dia 02 de fevereiro de 2009, pela Dra. Mychelle Pache 
Cintra, Juíza de Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou 
no prazo de 15 (quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem 
para garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 
30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o restante 
em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não 
aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Umuarama, 
29 de agosto de 2019. Marcelo Pimentel Bertasso. Juiz de Direito.

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 143/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2018, no montante de R$ 42.127,71 (quarenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e setenta e um centavos), 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão	 06	 SECRETARIA DE SAÚDE	
 	  	  	
  Unidade	 06.01	 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Ft	 Fc	 1012212312031	 Administração geral da saúde	
330	 2309	 3.3.90.30	 Material de consumo	 42.127,71
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2018 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2326/2018 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de setembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 67/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1228/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 30/09/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de mão de obra de galerias de aguas pluviais do município de 
Cruzeiro do Oeste, conforme Projetos em anexo:
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
301.215,00	 Trezentos e Um Mil, Duzentos e Quinze Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional 
no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  16/09/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA 
Pregoeira

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 395
 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao servidor municipal  
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
17/09/2019	 05:00/ 17:00 hrs
Cascavel-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 396
 DE 16 SETEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00   (Duzentos reais) ao Servidor Municipal 
TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
17/09/2019	  04:00/ 16:00H	  Arapongas-Paraná
	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ¬¬¬001/2019 – FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ-PR, Estado do Paraná, com sede na Rua Mandaguari, Nº 2.205, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
Francismar Nicolau da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no distrito de Herculândia, Ivaté-
PR, CPF. 641.158.796-53, Matrícula 63502 em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, torna público o 
presente CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de plantões médicos no 
município de Ivaté-PR, de acordo com o edital e seus anexos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 12 (doze), ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou na Sala 
de licitações, Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira. 
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR - Sala de Licitações 
PERÍODO: 18/02/2019 a 31/12/2019
HORÁRIO: das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30min de Segunda   a Sexta-Feira.	
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de Setembro de 2019.
Francismar Nicolau da Silva 
Secretário Municipal de Saúde
CPF. 641.158.796-53
Matrícula 63502

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ¬¬¬002/2019 – FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ-PR, Estado do Paraná, com sede na Rua Mandaguari, Nº 2.205, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
Francismar Nicolau da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no distrito de Herculândia, Ivaté-
PR,  CPF. 641.158.796-53, Matrícula 63502 em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, torna público o 
presente CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de plantões de enfermagem 
no município de Ivaté-PR, de acordo com o edital e seus anexos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 12 (doze), ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou na Sala 
de licitações, Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira. 
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR - Sala de Licitações 
PERÍODO: 25/02/2019 a 31/12/2019.
HORÁRIO: das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30min de Segunda   a Sexta-Feira.	
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de Setembro de 2019.
Francismar Nicolau da Silva 
Secretário Municipal de Saúde
CPF. 641.158.796-53
Matrícula 63502

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ¬¬¬003/2019 – FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ-PR, Estado do Paraná, com sede na Rua 
Mandaguari, Nº 2.205, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde Francismar Nicolau da Silva, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado no distrito de Herculândia, Ivaté-PR, CPF. 641.158.796-
53, Matrícula 63502 em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 
8078/90, torna público o presente CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em 
plantões diurno/noturno de técnicos de enfermagem no município de Ivaté-Pr.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 04 (quatro) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.
pr.gov.br ou na Sala de licitações, Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR, nos seguintes horários: das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira. 
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR - Sala de Licitações 
PERÍODO: 23/07/2019 a 22/07/2020.
HORÁRIO: das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30min de Segunda   a Sexta-Feira.	
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de Setembro de 2019.
Francismar Nicolau da Silva 
Secretário Municipal de Saúde
CPF. 641.158.796-53
Matrícula 63502

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Extrato de Contrato N° 01/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratada: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.
Objeto: O presente Contrato se acha vinculado à Licitação PREGÄO PRESENCIAL nº 001/2019 e seus anexos, e 
tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação de softwares de gestão pública, consistindo 
na instalação, manutenção, suporte e treinamento de pessoal para implantação integrada nos departamentos que 
compõe a CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, contendo os seguintes módulos:
Sistema de Contabilidade Pública.	 4.800,00
Sistema de Orçamento e Planejamento	 3.720,00
Sistema de Tesouraria.	 3.840,00
Sistema de Folha de Pagamento.	 4.200,00
Sistema de Controle Patrimonial.	 3.600,00
Sistema de Compras e Licitações.	 4.440,00
Portal de Transparência.	 3.600,00
Sistema de Gerencial de Prestação de Contas.	 3.600,00
Implantação	 20,00
Valor global: R$-31.820,00 (trinta e um mil oitocentos e vinte reais)
Vigência: 12 meses (16/09/2019 a 16/09/2020)
Data: 16/09/2019
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 205 / 2019
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018,
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para o prefeito Municipal UNIVALDO 
CAMPANER, portador do CPF nº 350.249.259-04, matrícula funcional 63496, lotado no Gabinete do Prefeito, para a 
cidade de CURITIBA – PR., para resolver assuntos de interesse do município JUNTO AOS Seguintes órgãos:
FUNASA – Superintendência estado Paraná; 
SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano;
SANEPAR – Cia Saneamento do Paraná;
ALEP – Gabinete Deputado Delegado Fernando;
ALEP – Gabinete Deputado Delegado Jonas Guimarães; 
Data das diárias: 17 a 19 de agosto de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 206/2019
Designa servidora para exercer suas atividades na sede da prefeitura Municipal de Ivaté
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando que atualmente a servidora Maria Donizete Mafra de Barros, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 horas, se encontra em tratamento de saúde, estando 
afastado de suas atividades profissionais por pelo menos 60 (sessenta) dias;
R E S O L V E:
Art. 1.º - DESIGNAR a servidora LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
de RG nº 10.728.973-9/SSP-PR, admitida em 06/06/2013, Matricula Funcional nº 58001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer suas atividades profissionais junto à sede da Prefeitura 
Municipal, nos período de 12 de Setembro de 2019 a 06 de Novembro 2019.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de setembro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora LENIR APARECIDA DE MOURA, portadora da cédula de Identidade 
RG. nº. 6.964.612-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Telefonista, lotada na Secretaria de 
Assistência Social, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2007 a 2012, no 
período de 18/09/2019 à 17/12/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Setembro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 208 / 2019
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018,
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para ao servidor JHONATAS BARBOSA DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 068.950.559-08, matrícula funcional 63540, ocupante do cargo de Diretor da Divisão de 
Obras, Projetos e Fiscalização de Posturas, lotado na Secretaria de Planejamento, para a cidade de CURITIBA – PR., 
para resolver assuntos de interesse do município JUNTO AOS Seguintes órgãos:
FUNASA – Superintendência estado Paraná; 
SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano;
SANEPAR – Cia Saneamento do Paraná;
ALEP – Gabinete Deputado Delegado Fernando;
ALEP – Gabinete Deputado Delegado Jonas Guimarães; 
Data das diárias: 17 a 19 de agosto de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 202/2019
EXONERA a pedido SILMARA DOS SANTOS
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
 Art.1º. EXONERAR a pedido SILMARA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.641.101-4 SSP/
PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
ficando revogado o item 03 da Portaria nº 381/2007, a partir de 13 de Setembro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Setembro de 2019.
  UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 203/2019
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018, 
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para a servidora JHENIFER SANTIAGO 
ROSSI, portadora do CPF nº 097.493.389-95, matrícula funcional 63503, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Meio Ambiente, lotada na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 
viagem a cidade de Curitiba/PR, para participar no dia 18 de setembro de 2019 da I Oficina para dar celeridade aos 
convênios de Fomento as ações de Educação em Saúde Ambiental no Paraná na sede da Fundação Nacional de 
Saúde FUNASA-PR.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2019
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018 
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para a servidora CRISTINA ALVES DE SOUZA, 
portadora do CPF nº 331.765.798-70, matrícula funcional 63558, ocupante do cargo de Provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, lotada na Secretaria de Saúde, para viagem a cidade de Curitiba-PR, para 
participar no dia 18 de setembro de 2019, da I Oficina para dar celeridade aos convênios de Fomento às ações de 
Educação em Saúde Ambiental no Paraná, na sede da Fundação Nacional de Saúde FUNASA-PR.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 204/2019
Data: 16.09.2019
Ementa: prorroga o prazo do Teste Seletivo aberto pelo edital nº 001/2018 de 31.07.2018, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e, 
Considerando o inciso II do art. 37 da Constituição Federal e art. 208, inciso V da Lei Municipal 1.246/2003;
Considerando o item 1.8 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2018 de 31.07.2018;
Considerando o Memorando online sob o número 1347/2018,
RESOLVE:
Art.1º Fica prorrogado por mais 1 (um) ano o prazo de vigência do Teste Seletivo aberto pelo edital nº 001/2018 de 
31.07.2018, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 01.08.2018 - edição nº 1560 e no 
Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11327 de 01.08.2018 – página B 8 - caderno de publicações legais, com 
resultados homologados pelo edital nº 002/2018 de 27.08.2018, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 28.08.2018 - edição 1579 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11348 de 28.08.2018 – página 
C 7 – caderno de publicações legais e pelo Decreto nº 295/2018 de 17.09.2018, matéria publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná no dia 18.09.2018 - edição nº 1593 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11365 de 
18.09.2018 – página B 5 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa n.º 011/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores GESSICA KAUANE ZAMPRONIO, RG n.º 10.065.846-1,  ROMARIO REIS DA LUZ, RG 
n.º12542141-5, SALVADOR FRANCISCO, RG n.º 6673692-0, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias  17, 18, 
19 e 20 de setembro de 2019, utilizando de veículo do Legislativo Municipal para o transporte, onde participarão do 
Curso com o tema: “As mudanças na elaboração de preço de referencia para a licitações públicas” e “ O papel do 
poder legislativo e do controle interno na fiscalização da compra de medicamentos”, pela RAS 
– Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, com valor de inscrição à R$ 700,00 (setecentos reais) cada, cabendo-
lhes receber 03 diárias e meia a R$ 363,13 (trezentos e sessenta e três reais e treze centavos) cada Vereador, bem 
como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro de 
2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

prefeitura Municipal de MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 17
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2018, firmado em 19 de março de 2018, Pregão Presencial nº 005/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro do Óleo 
Diesel S500. O valor que vinha sendo praticado era de R$ 3,28 (três reais e vinte e oito centavos), passando para R$ 
3,38 (três reais e trinta e oito centavos), por litro.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do aumento do valor do Óleo Diesel S500 
no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500	 R$ 3,28	 R$ 3,38
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 13 de setembro de 2019.

prefeitura Municipal de MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 019 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
Alexsandra Romano Saragoza	 21º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 de setembro de 2019, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 16 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ                              
PORTARIA Nº 166, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
Concede avanço funcional por antiguidade aos    servidores       abaixo    relacionados.                            
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e conforme as Leis Municipais nº 1.095/93, Lei Complementar nº 02/2004, Lei Complementar nº 07/2008 e Lei 
Complementar nº 16/2009.
R E S O L V E:
  Art. 1º Conceder avanço funcional por antiguidade a contar de 1º de setembro de 2019, para os seguintes servidores:
NOME	 ADMISSÃO	 NÍVEL ANTERIOR	 NÍVEL ATUAL
			   Ano 2019
Assisvania Reali Leite dos Santos	 01/09/2004	 07	 08
Edilson Xavier dos Santos	 01/09/2010	 26	 27
Elton Junior Fernandes de Oliveira	 01/06/2016	 01	 02
José Aparecido Bezerra da Silva	 01/09/2010	 17	 18
Márcia Maria Pereira dos Santos	 01/09/2010	 26	 27
Cleide Rosangela da Silva Honório	
04/03/2010	
01	 Ref. Ao ano de 2017
02
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de setembro de 2019.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, em 16 de setembro  de  2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2019
Fornecedor: DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO E PESQUISA EIRELI
Objeto: inscrições no curso - Sistema Político Brasileiro e Reforma Política, dias 04, 05 e 06 de setembro em Curitiba-
PR. inscritos Jair. C. Teixeira, Jonas Fidelis, Jose Braz brilhante, Wiliam A. Fujii e Matheus H. N. da Silva.
Fundamentação Legal: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93
Valor: R$ 2.950,00
Mariluz/PR 03 de setembro de 2019
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
Decreto 1838/2019
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.916/2018 e pela Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º Fica autorizado, no orçamento vigente da Câmara Municipal, um Crédito Adicional Suplementar, por anulação 
de dotação, no valor de R$ 6.000.00 00 (seis mil reais), para suplementar a dotação abaixo especificada:
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção, Modernização e Melhoramento da Câmara Municipal
3.3.90.40.00.00 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica        R$ 6.000,00                                                        
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Artigo 1º do presente 
Decreto, fica anulada em igual importância a seguinte dotação orçamentária:
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção, Modernização e Melhoramento da Câmara Municipal
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente              		  R$ 6.000,00                                                         
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 10 dias do mês de setembro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA 
PREFEITO

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 89/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: TOLEDO– Pr			 
SAÍDA: 16/09/2019 ás  05:30 horas			    		
RETORNO: 16/09/2019 ás 19:30 horas 						    
Pagamento 1/8 conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 35,00 (trinta 
e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Toledo- Pr, para participar de 
Treinamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Jaime Pereira da Silva
Controle Interno
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019. 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais pedagógicos para a Secretaria de Educação, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME 
MATERIAL PEDAGÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO    VALOR TOTAL   MARCA  

VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 
Alfabeto Móvel Colorido - 36 Peças EVA - Caixa Micro 
ondulado com Visor - medidas de no mínimo 22 x 16,5 x 
6,5 Cm. 

CX 30  R$                  31,50   R$            945,00   EDITORA 
FUNDAMENTAL   12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

3 Alfinetes de segurança nº 0.2 cartela com no mínimo 100 
unidades. CARTELA 20  R$                  17,00   R$            340,00   FIAL  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

5 
Balões de látex, de 1ª qualidade, liso, varias cores, tamanho 
7, embalagem com no mínimo 50 unidades. Produto com 
certificação ISO 9001. 

PCTE 60  R$                    4,79   R$            287,40   SÃO ROQUE  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

18 
Carrinho de Brinquedo - De 4 a 5 anos. Certificado Inmetro. 
Dimensões de no mínimo 28x14x12 cm, Dimensões da 
embalagem de no mínimo 30x16x14 cm. Peso aproximado 
do produto: 240 g. Composição/material/; Plástico. 

UNID 80  R$                  24,00  R$         1.920,00   ROMA  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

27 Corda de Nylon com no mínimo 10mm de Diâmetro , Alta 
resistência em azul. ROLO 15  R$                  33,00   R$            495,00   SPAITTER  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

28 Cortadores de EVA - em material plástico e metal, tamanho 
regular, formatos diversos a escolher UNID 10  R$                  26,80   R$            268,00   LEONORA  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

30 
Fantoche Educativo - com no mínimo 8 unidades - medidas 
de no mínimo 30x1.5cm+ 26 letras do alfabeto tamanho de 
no mínimo 12cm - Produzido em feltro - embalagem 
solapa.  

PCTE 6  R$               299,00  R$         1.794,00   EDITORA 
FUNDAMENTAL   12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

35 Fita de Gorgurão Verde e Amarelo, n° 02, com medidas de 
no mínimo 10 mm. METRO 5  R$                    1,30   R$                 6,50   GITEX  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

37 Fitilho plástico, Cores variadas, medida de no mínimo 0,5 
mm, rolo com no mínimo 50 metros. ROLO 25  R$                    1,20  R$               30,00   ENFESTAS  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

39 
Giz escolar cilíndrico plastificado, com no mínimo 500 
bastões coloridos, comprimento de no mínimo 7 mm 
diâmetro de 10 mm, antialérgico e não tóxico. 

CX 20  R$                  30,00   R$            600,00   DELTA  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  
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40 
Giz escolar cilíndrico plastificado, com no mínimo 500 
bastões, cor branca, comprimento de no mínimo 7 mm 
diâmetro de 10 mm, antialérgico e não tóxico. 

CX 18  R$                  23,90   R$            430,20   DELTA  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

44 Isopor - placa com espessura de no mínimo 
100x500x20mm.  UNID 40  R$                    4,29   R$            171,60   PLACTERM  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

45 Isopor - placa com espessura de no mínimo 
100x500x30mm.  UNID 50  R$                    6,40   R$            320,00   PLACTERM  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

51 Lantejoula, tamanho médio, pacote contendo no mínimo 
1000 unidades, cores diversas. UNID 150  R$                    1,99   R$            298,50   LANTECOR  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

52 

Lápis de cor - contendo lápis nas cores rosa, vermelha, 
alaranjado claro, amarelo canário, verde folha, verde, prata, 
azul, azul cobalto, carmim, marrom, preto, atóxico, caixa 
com no mínimo 12 lápis de cor, dimensões aproximadas 
com embalagem 19,5x 9 cm. 

CX 50  R$                  14,00   R$            700,00   MULTICOLOR  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

55 
Loto Numérica - embalagem caixa de madeira - com no 
mínimo 30 palavras e 120 letras - .6 placas, tamanho de no 
mínimo 15x15cm, embalagem: caixa de madeira - tamanho 
da embalagem de no mínimo 18x18x6cm. 

UNID 3  R$                  58,00   R$            174,00   EDITORA 
FUNDAMENTAL   12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

59 Olho Côncavo para bichinhos 6MM - par. PAR 50  R$                    1,10   R$              55,00   HONEY  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

60 Olho Móvel para bichinhos  8MM - par. PAR 100  R$                    1,25   R$            125,00   HONEY  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

61 Palito sorvete redondo, medidas de no mínimo 11,5x1 cm. 
Pacote com no mínimo 100 unidades cada. PCTE 100  R$                    1,49   R$            149,00   THEOTO  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

62 Palitos para churrasco - feitos de bambu, pacote contendo 
no mínimo 50 unidades, com no mínimo 25 cm. UNID 150  R$                    2,29   R$            343,50   NATURAL  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

66 Papel Crepom, várias cores - medidas de no mínimo 
0,48mm x 2,00 mt.  UNID 100  R$                    0,79   R$              79,00   VMP  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

67 Papel Dobradura, várias cores, formato com medidas de no 
mínimo 48x66. UNID 100  R$                    0,40   R$              40,00   VMP  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

70 Papel Paraná N° 80 - com medidas de no mínimo 80X100 , 
contendo no mínimo 640 gramas. PCTE 15  R$                    4,49   R$              67,35   VMP  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  

71 Papel Seda - medindo no mínimo 48x60, cores á definir. UNID 100  R$                    0,21   R$              21,00   VMP  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

77 
Porta bloco cavalete flip chart estrutura de pinus luxo, 
verniz, cor: mogno,  com suporte para canetas, Altura de no 
mínimo 1,80 M,  tamanho do quadro de no mínimo  60x 90. 

UNID 3  R$               115,00   R$            345,00   STALO  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

80 Revista em quadrinhos.  UNID 30  R$                    4,75   R$           142,50   EDITORA 
ABRIL  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - ME  
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81 Rolo plástico para encapar livros cores variadas, medidas 

de no mínimo 45 cm x 2 metros. UNID 100  R$                    1,70   R$            170,00   VMP  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

82 
Saco de papel (tipo de pipoca) de mínimo 15 cm de 
comprimento, sem desenhos ou escritas - pacote com no 
mínimo 500 unidades.   

PCTE 5  R$                  19,30   R$              96,50   NILPEL  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

83 
Saco de papel (tipo de pipoca) de mínimo 16 cm de 
comprimento, sem desenhos ou escritas - pacote com no 
mínimo 100 unidades. 

PCTE 20  R$                    3,30   R$              66,00   NILPEL  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

90 Verniz para artesanato, conteúdo de no mínimo 100 ml.  UNID 30  R$                    9,00   R$            270,00   ACRILEX  12 MESES 049/2019 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - ME  

VALOR TOTAL:  R$ 10.750,05 ( dez mil e setecentos e cinquenta reais e cinco centavos). 

CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP 
MATERIAL PEDAGÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO    VALOR TOTAL   MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS  

N° 
PREGÃO  EMPRESA  

2 
Alfinete de alta costura com cabeça colorida, caixa com o 
mínimo 100 unidades. Medida de no mínimo 3,7 cm. 
Material: Aço niquelado 

CX 10  R$               16,00   R$              160,00   CORRENTE/ALFINETE   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

7 Barbante no. 8 - 100% algodão - rolo com no mínimo 
525 metros. ROLO 20  R$               16,05   R$              321,00   EUROROMA/BARBANTE   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

10 Bloco Flip chart 75gr, medidas de no mínimo 64x88 cm, 
com no mínimo 50 fls, com serrilha e furo.  UNID 8  R$               60,40   R$              483,20   TAMOIO/BLOCO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

17 Caneta de escrever em tecido - cores variadas UNID 15  R$                 3,90   R$                58,50   ACRILEX/CANETA   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

25 
Coleção Livro de historias infantis, com temas variados 
para crianças de 3 a 5 anos. Acabamento: Brochura, 
grampeado com embalagem econômica (M), com 
medidas de no mínimo  13,5x20 cm 

UNID 20  R$                 8,90   R$              178,00   CULTURAMA/COLEÇÃO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

26 Conjunto educação no transito embalagem bolsa bagum 
com no mínimo 14 Placas e 1 Semáforo.   UNID 3  R$            150,00   R$              450,00   CARLU/CONJUNTO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

31 Fita de cetim - cor rosa - rolo com no mínimo 10 metros, 
N°  02. ROLO 5  R$                 5,50   R$                27,50   F. PROGRESSO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

32 Fita de cetim nº1 , peça com no mínimo 10 metros x 7 
mm. Cores variadas.  ROLO 15  R$                 6,55   R$                98,25   NAJAR/FITILHO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

33 Fita de cetim verde/amarelo. Peça com no mínimo  10 
metros x 10 mm. ROLO 10  R$                 7,80   R$                78,00   F. PROGRESSO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 
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43 Inflador elétrico para encher balões/ 2 bicos, de no 

mínimo 600w, 110v.  UNID 3  R$            209,00   R$              627,00   KIT/BOMBA ELETRICA   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

47 
Jogo de encaixe - confeccionado em plástico rígido, 
colorido, contendo no mínimo 200 peças - indicado para 
Desenvolvimento da coordenação motora e da 
capacidade criativa.  

UNID 30  R$               48,90   R$           1.467,00   MINITOYS   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

53 Livro de Historias infantil para crianças de 4 a 5 anos. UNID 100  R$                 4,99   R$              499,00   CULTURAMA   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

54 Livro de Literatura infantil - diversos. UNID 25  R$                 4,99   R$              124,75   CULTURAMA   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

64 Papel Celofane com medidas de no mínimo 85x100 - 
várias cores. UNID 50  R$                 0,95   R$                47,50   RST   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

65 Papel Contact transparente - medindo no mínimo 
45cmx25m. 

METR
O 6  R$               37,80   R$              226,80   LEO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

69 
Papel Micro Ondulado, com medidas de no mínimo 
50x80, com personagens de Páscoa e outros diversos 
cores diversas.  

UNID 50  R$                 3,35   R$              167,50   VMP   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

76 Pistola de cola pequena 110/220v -10w. UNID 10  R$                 8,90   R$                89,00   CLASSE   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

78 
Quebra Cabeça - embalagem de plástico encolhivel. 
Contem 1 Placa em MDF , com no mínimo 27 Peças, 
medidas de no mínimo 20x30 CM.  

UNID 3  R$               97,00   R$              291,00   CARLU   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

89 Tinta Spray para artesanato -  variadas cores, conteúdo 
de no mínimo 150ML. UNID 10  R$               15,90   R$              159,00   MUNDIAL    12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 
VALOR TOTAL:  R$ 5.553,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta e três reais). 

F. P. GARALUZ – ME  
MATERIAL PEDAGÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO    VALOR TOTAL    MARCA  

 VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS   

N° 
PREGÃO  EMPRESA 

4 
Apagador para Quadro Branco - Compartimento para 
dois Marcadores, Feltro de 2 mm de espessura, Ótima 
apagabilidade.  

UNID 10  R$                    7,50   R$                      75,00   RADEX  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

6 Bambolê de Plástico Resistente de 60cm em cores 
variadas UNID 15  R$                    4,23   R$                      63,45   CEMAR  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

13 Bomba manual para inflar balões 260, medidas de no 
mínimo  27cm x 4,5cm x 4,5cm (P X L X A). UNID 10  R$                  10,00   R$                   100,00   WESTERN  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  
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14 
Boneca baby kiss chora tipo reborn 910 - dimensões de 
no mínimo  (A,L,C cm): 60cm x 36cm x 13cm. Material/ 
Composição: vinil, pano e componente eletrônico. 

UNID 10  R$               120,00   R$                1.200,00   SIDNYL  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

15 
Boneca Corpo de Tecido Cabeça de Borracha para 
crianças de 4 a 5 anos, medidas de no mínimo  23,5Cm 
(L) x 9 CM (A) x 42 CM (P). 

UNID 15  R$                  34,99   R$                   524,85   APOLLO  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

16 
Boneca de pano florzinha colors, medidas de no mínimo 
da boneca 35 cm. Peso aproximado: 130g. Cor; colorido. 
Composição: tecido. 

UNID 20  R$                  50,00   R$                1.000,00   MILK  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

19 Cartolina E.V.A - com desenho/estampa, cores diversas UNID 100  R$                    3,95   R$                   395,00   EVATEX  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

20 Cartolina E.V.A - cores diversas, com medidas de no 
mínimo  40x60. UNID 300  R$                    1,05   R$                   315,00   DUBFLEX  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

21 Cola colorida, caixa com no mínimo 06 cores, cada 
embalagem com no mínimo 23 g. cada tubo. CX 30  R$                    4,48   R$                   134,40   

PIRATININGA  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

23 Cola instantânea especial para trabalhos artesanais e 
decorativos e similares, embalagem 20g 1/2/3 UNID 50  R$                    4,99   R$                   249,50   JOCCAR  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

24 Cola para E.V.A e isopor transparente - com no mínimo 
90G. UNID 50  R$                    3,45   R$                   172,50   

PIRATININGA  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

34 Fita de cetim, rolo com no mínimo 50 metros, cor: 
verde/amarelo, medidas de no mínimo 10 mm. ROLO 20  R$                  27,00   R$                   540,00   PROGRESSO  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

36 Fita plástica para decoração, liss, medidas de no mínimo 
15 mm, com no mínimo 50 metros. UNID 5  R$                    6,90   R$                      34,50   EM FESTA  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

38 Giz de cera, grande, caixa com no mínimo  12 unidades, 
com no mínimo 112 g. Com selo da Inmetro CX 30  R$                    2,85   R$                      85,50   

PIRATININGA  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

41 Globo terrestre político, com medida de no mínimo  21 
cm., com lâmpada LED. Em português UNID 6  R$               176,50   R$                1.059,00   LIBRERIA  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

46 
Jogo de dominó tradicional, com no mínimo 28 peças de 
7,0/3,5 cm, pontos coloridos. Medidas de no mínimo 17 
x 13 x 4,5 m. Produto em madeira MDF, colorido. 

JOGO 50  R$                  18,94   R$                   947,00   JOTT PLAY   12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

57 Massa de modelar com no mínimo 12 cores , 180 g, selo 
do Inmetro. CX 25  R$                    2,79   R$                      69,75   INJEX PEN  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

58 
Mini dicionário escolar, com medidas de no mínimo 
17,00 cm X  12,00 cm X 3,50 cm ( A x L x P). Número de 
páginas de no mínimo 960. Idioma: Português. 
Acabamento Brochura. 

UNID 20  R$                  53,50   R$                1.070,00   POSITIVO  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

63 Papel Cartão face única -  com medidas de minimo 
0,48CM X 0,66CM.  UNID 100  R$                    0,89   R$                      89,00   REALCE  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  
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72 Pincel de cerdas n.º 10. UNID 15  R$                    1,44   R$                      21,60   JOCCAR  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

73 Pincel de cerdas n.º 12. UNID 15  R$                    1,80   R$                      27,00   JOCCAR  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

74 Pincel de cerdas n.º 4. UNID 15  R$                    1,15   R$                      17,25   JOCCAR  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

85 Tecido TNT - varias cores. METRO 80  R$                    0,90   R$                      72,00   JOCCAR  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

87 Tinta guache, com no mínimo 250 ml, não tóxica, 
solúvel em água - várias cores UNID 25  R$                    4,20   R$                   105,00   

PIRATININGA  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

88 
Tinta guache, de no mínimo 15ml, caixa com no mínimo 
6 unid - à base de resina, água, pigmentos, carga e 
conservante tipo benzoatizol.   

CX 25  R$                    3,50   R$                      87,50   
PIRATININGA  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

VALOR TOTAL:  R$ 8.454,80 (oito mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA  
MATERIAL PEDAGÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO UNITÁRIO    VALOR TOTAL   MARCA  
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS  

N° PREGÃO  MARCA  

8 Bastão de cola quente grande transparente - 
pacote com no mínimo 1kg. KG 5  R$                  43,00   R$                   215,00   CLASSE  12 MESES 049/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA  

9 Bastão de cola quente pequeno - transparente - 
pacote com no mínimo 1 kg. KG 5  R$                  43,00   R$                   215,00   CLASSE  12 MESES 049/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA  

22 Cola Glitter, cores a escolher, com no mínimo de 
12 unidades de 35 g,  com selo da Inmetro. CX 20  R$                  27,90   R$                   558,00   ACRILEX  12 MESES 049/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA  

56 Marcador para quadro branco, cores variadas de 
1° qualidade, recarregável. UNID 36  R$                    3,29   R$                   118,44  MASTERPRINT 12 MESES 049/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA  

68 Papel Laminado com medidas de no mínimo 
49x59, 60G, sortidos. UNID 80  R$                    0,92   R$                      73,60   REALCE  12 MESES 049/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA  

75 Pistola de cola Grande 110/220v -10w. UNID 10  R$                  14,90   R$                   149,00   CLASSE  12 MESES 049/2019 MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA  

86 Tesoura de Picotar (zig zag) de no mínimo  22,5 
cm. Lâmina em aço inoxidável. UNID 5  R$                  40,00   R$                   200,00   CLASSE  12 MESES 049/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA  
VALOR TOTAL:  R$ 1.529,04 (um mil e quinhentos e vinte e nove reais e quatro centavos). 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

 
JOTT PLAY COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA 

MATERIAL PEDAGÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO   

 VALOR 
TOTAL   MARCA   

 VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS   

N° 
PREGÃO  MARCA  

11 
Bloco Lógico em madeira MDF com 4 formas 12 quadrados 12 
triângulos 12 círculos- com no mínimo 48 peças   - medidas 
da embalagem de no mínimo 24x24x8cm.  

CX 20  R$                  25,00   R$         500,00   JOTT PLAY  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 

12 Bola de Borracha nº 10 - com válvula e com selo do Inmetro  UNID 20  R$                  16,00   R$         320,00   SILME  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 

29 
Escala cuisenaire com no mínimo 294 peças, acondicionadas 
em caixa de madeira tipo estojo, medindo no mínimo 35 mm x 
21 mm x 6 cm. Contém manual de instrução. 

CX 5  R$                  38,00   R$         190,00   JOTT PLAY  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 

42 
Globo terrestre político, com medidas de no mínimo 30 cm. 
Base e meridiano em plástico transparente. Lâmpada de 110v. 
Em português. 

UNID 2  R$                  98,00   R$         196,00   LIBRERIA  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 

48 
Jogo de Palavras Cruzadas em MDF com no mínimo 72 peças, 
com medidas de no mínimo 2x2,5 cm + tabuleiro em MDF, 
embalagem caixa de madeira com medidas de no mínimo. 
23x17x10cm. 

UNID 30  R$                  19,00   R$         570,00   JOTT PLAY  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 

49 Jogo educativo brincando com ABC, contendo no mínimo 72 
peças em madeira contendo letras maiúsculas e minúsculas.  JOGO 50  R$                  18,00   R$         900,00   JOTT PLAY  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 

BRINQUEDOS LTDA 

50 
Jogo peças para montar - confeccionado em madeira, 
contendo no mínimo 73 peças. Dimensões da embalem de no 
mínimo 21cm x 5cm x 26 cm (LXAXP). Desenvolvem a 
criatividade, noções de espaço e composição.  

UNID 200  R$                  28,00   R$     5.600,00   JOTT PLAY  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 

79 
Relógio Educativo - Placa Colorida + Base de Madeira, com 
ponteiros moveis- embalagem caixa de madeira com medidas 
de no mínimo 26x26x3cm. 

UNID 5  R$                  14,00   R$           70,00   JOTT PLAY  12 MESES 049/2019 JOTT PLAY COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 8.346,00 (oito mil e trezentos e quarenta e seis reais). 
 
CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega 
ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
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3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
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43 Inflador elétrico para encher balões/ 2 bicos, de no 

mínimo 600w, 110v.  UNID 3  R$            209,00   R$              627,00   KIT/BOMBA ELETRICA   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

47 
Jogo de encaixe - confeccionado em plástico rígido, 
colorido, contendo no mínimo 200 peças - indicado para 
Desenvolvimento da coordenação motora e da 
capacidade criativa.  

UNID 30  R$               48,90   R$           1.467,00   MINITOYS   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

53 Livro de Historias infantil para crianças de 4 a 5 anos. UNID 100  R$                 4,99   R$              499,00   CULTURAMA   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

54 Livro de Literatura infantil - diversos. UNID 25  R$                 4,99   R$              124,75   CULTURAMA   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

64 Papel Celofane com medidas de no mínimo 85x100 - 
várias cores. UNID 50  R$                 0,95   R$                47,50   RST   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

65 Papel Contact transparente - medindo no mínimo 
45cmx25m. 

METR
O 6  R$               37,80   R$              226,80   LEO   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 

69 
Papel Micro Ondulado, com medidas de no mínimo 
50x80, com personagens de Páscoa e outros diversos 
cores diversas.  

UNID 50  R$                 3,35   R$              167,50   VMP   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

76 Pistola de cola pequena 110/220v -10w. UNID 10  R$                 8,90   R$                89,00   CLASSE   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

78 
Quebra Cabeça - embalagem de plástico encolhivel. 
Contem 1 Placa em MDF , com no mínimo 27 Peças, 
medidas de no mínimo 20x30 CM.  

UNID 3  R$               97,00   R$              291,00   CARLU   12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - EPP 

89 Tinta Spray para artesanato -  variadas cores, conteúdo 
de no mínimo 150ML. UNID 10  R$               15,90   R$              159,00   MUNDIAL    12 MESES  049/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - EPP 
VALOR TOTAL:  R$ 5.553,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta e três reais). 

F. P. GARALUZ – ME  
MATERIAL PEDAGÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO    VALOR TOTAL    MARCA  

 VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS   

N° 
PREGÃO  EMPRESA 

4 
Apagador para Quadro Branco - Compartimento para 
dois Marcadores, Feltro de 2 mm de espessura, Ótima 
apagabilidade.  

UNID 10  R$                    7,50   R$                      75,00   RADEX  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

6 Bambolê de Plástico Resistente de 60cm em cores 
variadas UNID 15  R$                    4,23   R$                      63,45   CEMAR  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

13 Bomba manual para inflar balões 260, medidas de no 
mínimo  27cm x 4,5cm x 4,5cm (P X L X A). UNID 10  R$                  10,00   R$                   100,00   WESTERN  12 MESES 049/2019 F. P. GARALUZ – ME  

prefeitura Municipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ     
PORTARIA Nº 101/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a Lei Complementar n.º 068, de 04 de abril de 2019, que alterou a Lei 
complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 04 de setembro de 2019, VALDENIR BRAS DA SILVA, 
portador do RG nº 50.600.050-3 SSP/PR, para exercer em comissão, o cargo de 
Assessor Especial I, símbolo CC-04, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
04 de setembro de 2019. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 04 de setembro 
de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2019
Exonera a pedido Maria de Fatima Ramos do Nascimento (Matr. N.º 44641).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 12 de setembro de 2019, o (a) servidor (a) 
MARIA DE FATIMA RAMOS DO NASCIMENTO, matrícula n.º 44641, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.884.366-4 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Gari 
(40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA-PR, 12 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2019
Exonera a pedido Maria Aparecida Santucci Vieira (Matr. N.º 10581).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 12 de setembro de 2019, o (a) servidor (a) 
MARIA APARECIDA SANTUCCI VIEIRA, matrícula n.º 10581, portador (a) da Cédula 
de Identidade RG n.º 2.102.738-3 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora 
(20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 12 de setembro de 2019.
MARIA HELENA-PR, 12 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2019
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com 
a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
Considerando o Memorando n.º 107/2019 – SMS;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 04 de setembro de 2019, ao servidor VALDENIR BRAS 
DA SILVA, portador do RG n.º 50.600.050-3 – SSP-PR, cargo em comissão de 
Assessor Especial - I (40 horas), adicional de insalubridade no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre o nível de seu símbolo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 04 de setembro de 2019.
Maria Helena-PR, 13 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ    
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 90/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: TOLEDO– Pr			 
SAÍDA: 16/09/2019 ás  05:30 horas			    	
RETORNO: 16/09/2019 ás 19:30 horas 				  
Pagamento 1/8 conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, 
na importância de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de 
viagem realizada até o município de Toledo- Pr, para participar de Treinamento do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Clayton Alex Felipe
TÉC. em Informática

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 163, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019
Concede Licença Especial de 30 dias, a servidora Angela Notarantonio.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 112/2019,
R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder a servidora Angela Notarantonio, matrícula nº 2.019, ocupante 
do cargo efetivo de Enfermeira, nível 56, Licença Especial de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2014/2019, a contar do 
dia 17 de agosto de 2019.    
Edifício do Paço Municipal, em 16 de setembro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  Nº 164,  DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
Promove, mediante avanço vertical, o servidor Douglas Fernando Queiroz da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o  disposto  nos arts. 10 inciso II e 11, da 
Lei Complementar nº 06 de 3 abril de 2008, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 113/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover, mediante  avanço vertical, em virtude da apresentação de 
documento comprobatório da conclusão de curso de Pós-Graduação, a contar de 01 
de setembro de 2019, o servidor abaixo designado:
NOMEADMISSÃOSITUAÇÃO ANTERIORSITUAÇÃO ATUAL
REFERÊNCIAREFERÊNCIA
Douglas Fernando Queiroz da Silva
08/02/2012Professor em Educação Infantil
EB-04Professor em Educação Infantil
EC-04
 Edifício do Paço Municipal, em 16  de  setembro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 165, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
Concede Licença Especial de 10 dias,   convertida em pecúnia, a servidora Telma 
Faccini.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 114/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Telma Faccini, matrícula nº 2.267, ocupante do cargo efetivo 
de Professor em Educação Infantil – nível EC-04, Licença Especial de 10 (dez) 
dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2012/2017.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 16 de setembro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº1018
De 13 de setembro de 2019
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  no  Orçamento do corrente 
exercício financeiro,  Categoria Econômica e Dotação Orçamentária   para fins de 
devolução de saldo de convênios.
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.03Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
1411/33.90.93.02RESTITUIÇÃO ESCETO COMBUSTIVEL 
Fonte809 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Credito Adicional Especial  no valor de R$ 2.936,14 (dois mil 
novecentos e trinta e seis reais e quatorze centavos) para   devolução de juros de 
aplicação do Convênio 134/2018 – SEAB  Barracas Feirantes
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.03Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
1411/33.90.93.02RESTITUIÇÃO ESCETO COMBUSTIVEL 2.936,14
Fonte809 
TOTAL................................................................................................         2.936,14
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, 
ficam utilizados:
a)Redução da seguinte dotação do orçamento vigente:
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.03Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
893/44.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                  2.737,15
Fonte809 
TOTAL..........................................................................................      2.737,15
b) o excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 809 – SEAB – Barracas Feirant
es..................................................................................................R$ 198,99, conforme 
o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..........................................................................................R$   2.936,14
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias 
descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº. 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13  de 
setembro de  2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal                            
      

prefeitura Municipal de PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº4/2019.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, LICITAÇÃO na modalidade de TOMADA 
DE PREÇO, tipo Menor Preço - Empreitada por Preço Global, para aquisição /
contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:
contratação de empresa por empreitada global para execução de recapeamento 
asfáltico em CBUQ na Avenida Ingá e Rua Guabiroba no município de Perobal – Pr., 
com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 868493/2018/MCIDADES/
CAIXA firmado entre o Ministérios das Cidades representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Perobal – PR., com contrapartida do Município,
Data do Recebimento e abertura dos envelopes: Terça-Feira, 08 de outubro de 2019.
Horário: 14:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial e 
será fornecida mediante cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal 
de Perobal, sem nenhum custo, no endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br, link 
Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 16 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

208.860,00           208.860,00               22.363,40               98.272,87               110.587,13          22.363,40          98.272,87              110.587,13            27.002,01            

208.860,00           208.860,00               22.363,40               98.272,87               110.587,13          22.363,40          98.272,87              110.587,13            27.002,01            

141.600,00           141.600,00               12.468,79                49.896,46               91.703,54             12.468,79          49.896,46              91.703,54               12.345,52            

-                         -                             -                         -                           

67.260,00             67.260,00                 9.894,61                  48.376,41               18.883,59             9.894,61            48.376,41              18.883,59               14.656,49            

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

208.860,00           208.860,00               22.363,40               98.272,87               110.587,13          22.363,40          98.272,87              110.587,13            27.002,01            

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

MAIO - JUNHO - 4º BIMESTRE/2019
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA

prefeitura Municipal de PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº075/2019
Designa integrantes para compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CONSEA.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº864/2016 e Decreto nº45/2017.
 DECRETA:
Art. 1º. Fica designado integrantes para compor  o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, órgão 
de assessoramento imediato ao Prefeito de Perobal,  que tem por 
competência as atribuições previstas no art. 2º do Decreto Municipal 
nº45, de 08 de agosto de 2017,  passando a ser integrado pelos 
seguintes membros:
I – Representação governamental:
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:
Representante: Roberto Sergio Raimundo
Suplente: José Guilherme de Oliveira Junior.
2. SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Representante: José Pereira de Souza
Suplente: Célia de Castro.
II – Representação da sociedade civil organizada:
1. TRABALHADORES URBANOS
Representante: João Paulo Castellini
Suplente: Marcos Antonio de Lima Vieira
2. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
Representante: Paulino Benedito Godinho
Suplente:Quezia Medeiros Brito
3. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS
1.	 Representante: Rubens Champam
Suplente: Antonio  Krominski
4. ENTIDADES RELIGIOSAS
Representante: Emilia Aparecida Caberlin
Suplente: Maria Lourenço Moura.
Art.2º. O CONSEA Municipal será presidido por um representante da 
sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, o Sr. 
Rubens Champam.
Art. 3º O Secretário Municipal de Educação será o Secretário-Geral do 
CONSEA Municipal.
Art. 4º Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois 
anos, permitida a recondução.
Art. 5º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços 
prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para 
o município.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto nº009/2019 .
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
16 de  setembro  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 339/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº29/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 29/2.019 
PMP, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de peças para a manutenção mecânica de máquinas 
pesadas da frota do Municipio de Perobal - Pr., tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP	 127.240,00
V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA	
122.760,00
A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS	 28.280,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 
16 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 81/2019 de 13/09/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 647.602,57 (seiscentos e quarenta e sete mil 
seiscentos e dois reais e cinqüenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 1.354,30 39 - 3.3.90.30.00.00 00510 MATERIAL DE CONSUMO
 2.415,71 40 - 3.3.90.30.00.00 00511 MATERIAL DE CONSUMO

 20.300,00 45 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 71.034,00 48 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 3.366,00 49 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA
06.002.28.843.1201.0.002. Amortização da Divida Pública

 59.300,00 73 - 4.6.91.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 16.000,00 92 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 35.000,00 98 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 20.000,00 108 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 20.000,00 121 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2019

Pág. 2/5

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

 30.000,00 130 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 131 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 139 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 65.500,00 160 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 38.000,00 155 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 79.243,00 239 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB
 10.000,00 287 - 3.1.91.13.00.00 00102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 289 - 3.3.90.30.00.00 00102 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.364.1403.2.004. Incentivo ao Estudante Universitário - Bolsas de Estudos
 957,00 297 - 3.3.90.18.00.00 01000 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

09.001.12.364.1403.2.023. Incentivo ao Estudante Universitário
 5.400,00 299 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil

 19.232,56 300 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB
 18.000,00 314 - 3.1.91.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 12.000,00 315 - 3.1.91.13.00.00 00102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 10.000,00 364 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 13.000,00 362 - 3.1.90.11.00.00 00934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 12.000,00 363 - 3.1.90.11.00.00 00935 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.000,00 365 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6.500,00 367 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6.000,00 369 - 3.3.90.30.00.00 00838 MATERIAL DE CONSUMO

 15.000,00 372 - 3.3.90.30.00.00 00935 MATERIAL DE CONSUMO
 14.000,00 382 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
12.001.08.244.1500.2.035. Programas Assistencias

 10.000,00 392 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 3.000,00 413 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  647.602,57
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 5.000,00 34 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.354,30 32 - 3.1.90.11.00.00 00510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.415,71 33 - 3.1.90.11.00.00 00511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.003.28.846.1100.0.004. Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor Público
 10.000,00 56 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
06.001.04.123.1200.2.013. Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade

 40.000,00 58 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 7.000,00 59 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.000,00 61 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 62 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 4.000,00 63 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 6.000,00 67 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA
06.002.28.843.1201.0.002. Amortização da Divida Pública

 13.000,00 71 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

06.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
06.003.04.129.1200.2.014. Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização

 5.000,00 78 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 80 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00 81 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 7.500,00 86 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 40.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 10.000,00 100 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00 104 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 107 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 5.000,00 109 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 110 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude
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 5.000,00 128 - 3.1.90.04.00.00 494 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 10.000,00 134 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 5.000,00 137 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 10.000,00 135 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 5.000,00 138 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.000,00 141 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 5.000,00 140 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00 150 - 3.3.90.33.00.00 00303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 12.100,00 152 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 17.900,00 161 - 3.3.90.40.00.00 00303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 10.000,00 164 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 165 - 4.4.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00 166 - 4.4.90.51.00.00 00303 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 5.000,00 179 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.500,00 181 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 10.000,00 183 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 190 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 10.000,00 199 - 3.3.90.40.00.00 00303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
08.001.10.304.1700.2.057. Manutencao da Vigilancia Sanitária

 5.000,00 209 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica
 3.000,00 218 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 18.000,00 286 - 3.1.91.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.000,00 290 - 3.3.90.32.00.00 00102 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 10.000,00 294 - 4.4.90.39.00.00 00102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00 296 - 4.4.90.52.00.00 00102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.12.364.1403.2.023. Incentivo ao Estudante Universitário
 20.000,00 298 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil
 19.232,56 301 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB

 10.000,00 313 - 3.1.90.16.00.00 00102 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

09.002 DIVISÃO DE CULTURA
09.002.13.392.1302.2.021. Manutenção das Atividades Culturais

 32.700,00 324 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.900,00 325 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 326 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 8.000,00 327 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 330 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 

DESPORT. E OUTRAS
 3.000,00 331 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 5.000,00 332 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.243.1501.2.036. Apoio a Criança e ao Adolescente

 10.000,00 348 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.001.08.243.1501.6.003. Programas  Assistenciais de Apoio a Criança e ao Adolescente
 12.500,00 356 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 6.000,00 357 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS
 5.000,00 366 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00 368 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 15.000,00 381 - 3.3.90.39.00.00 00935 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 384 - 4.4.90.52.00.00 00838 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 13.000,00 386 - 4.4.90.52.00.00 00934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 12.000,00 387 - 4.4.90.52.00.00 00935 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.001.08.244.1500.2.035. Programas Assistencias
 10.000,00 391 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.001 DIVISÃO DE TURISMO
13.001.23.695.1303.2.106. Manutenção Atividades do Turismo

 15.500,00 393 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 30.000,00 400 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 10.000,00 403 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 5.000,00 406 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00 412 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  647.602,57

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  13 de setembro de 2019.

prefeitura municipal De perOBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°88/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças para a manutenção mecânica de máquinas 
pesadas da frota do Municipio de Perobal - Pr..
Valor Total: R$ 127.240,00.
Vigência: 16/09/19 a 16/09/20.
Fundamentação: Pregão nº29/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°89/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: V. J. M. COMÉCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças para a manutenção mecânica de máquinas 
pesadas da frota do Municipio de Perobal - Pr..
Valor Total: R$ 122.760,00.
Vigência: 16/09/19 a 16/09/20.
Fundamentação: Pregão nº29/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°90/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças para a manutenção mecânica de máquinas 
pesadas da frota do Municipio de Perobal - Pr..
Valor Total: R$ 28.280,00.
Vigência: 16/09/19 a 16/09/20.
Fundamentação: Pregão nº29/2019.

municipiO De pÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº014/2019
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital n.º004/2019.
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, em primeira chamada para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8. – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS,  do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, Homologado pelo Edital 
n.º004/2019, e Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 23/09/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar encaminhado e-mail ao Departamento 
de Recursos Humanos (e-mail: spperola@gmail.com), solicitando o deslocado para o final da lista, que obedecerá 
mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo 
candidato, este será automaticamente excluído do certame.
Cargo: 6 - PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
15 PATRICIA FERNANDES DE OLIVEIRA 03/09/1977 81.00
16 SALETE PEREIRA DA SILVA 14/02/1966 80.50
17 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 80.50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF;
10 -Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11 - Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12 - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal-(www.jfpr.jus.
br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13 - Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14 -Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15 -Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16 -Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17 -01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 16 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 222/2019 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
KEITE LEANDRA MARTINS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 15 de setembro de 2019,  a Sra. 

KEITE LEANDRA MARTINS, portadora da Cédula de Identidade nº 6.294.474-9 SSP PR, inscrita no 

CPF sob nº 925.153.989-87, admitida em 09 de agosto de 2019, ocupante do emprego público do quadro 

de vagas temporárias de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na regional de Campo Mourão,  Estado do Paraná, ficando revogada a  portaria 

nº 198/2019 de 08 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 53/2019 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de materiais médicos como gel de reposição para cPR 
DuraPadz para desfibrilador em pacientes adultos, para uso em 
desfibriladores da marca “ZOLL” presentes nas ambulâncias do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 5.184,00 (cinco mil, cento e oitenta e quatro 
reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de setembro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 55/2019 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de equipos simples, de uso único descartável, e pás 
adesivas multinfuncionais adultas, para utilização nas bombas de infusão 
da marca “LIFEMED”, modelo “Smart Touche Duplo”, presentes nas 
ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento 
pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de setembro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 56/2019 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYMAG”, marca “MAGNAMED”, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 7.182,08 (sete mil, cento e oitenta e dois reais e 
oito centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de setembro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 54/2019 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYMAG”, marca “MAGNAMED”, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 10.018,98 (dez mil, dezoito reais e noventa e oito 
centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de setembro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 52/2019 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de traquéia reutilizável com linda de fluxo 1,5m, de 
válvula expiratória, para equipar os ventiladores pulmonares “Oxylog 
3000”, marca “DRAEGER”, fim de possa ser dado regular prosseguimento 
as atividades do consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da 
presença do citado equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 1.836,00 (hum mil, oitocentos e trinta e seis 
reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de setembro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura municipal De SÃO JOrGe DO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 164, vem por intermédio 
deste RETIFICAR o contido no Extrato de Contrato de Prestação de Serviços nº 172/2019, celebrado entre o Município 
de São Jorge do Patrocínio e a Empresa Companhia de Automóveis Slaviero.
1 – Onde lê-se:
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
RUFFO - AGENCIA DE CONC. PUBLICOS E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.007.053/0001-09, com 
sede à MINAS GERAIS, nº 5218, ZONA II - 87501410 na cidade de UMUARAMA, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. SILVANIO RUFFO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1.926.378-9 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 5218, Zona II, CEP - 87.501-410, Umuarama, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 
4/2019, Processo n° 98, data da homologação da licitação 12/09/19, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Lê-se, o correto:
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: RUFFO 
– ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.007.053/0001-
09, com sede à Rua Mato Grosso, nº 5159, Zona II – 87.501.400, na cidade de UMUARAMA, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. SILVANIO RUFFO, brasileiro, casado, Professor e Empresário, portador do RG. nº 
1.926.378-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, nº 5159, Zona 
II – 87.501.400, na cidade de UMUARAMA, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Tomada de Preços nº 4/2019, Processo n° 98, data da homologação da licitação 12/09/19, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do 
mês Setembro de 2019.

prefeitura municipal De SÃO JOrGe DO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 022/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ nº 14.969.848/0001-38, com sede à SANTA 
HELENA, nº 1738, JARDIM PARAISO, CEP- 87.505-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.749.101-9 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 055.473.099-58, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 1.738, Jardim Paraíso, CEP 
- 87.505-170, no município de Umuarama, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 10/2018, Processo n° 36, data da homologação da licitação 09/04/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE FANFARRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROJETO 
SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 10/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, tendo início em 10/04/2018 e término previsto para 10/02/2019, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-15.000,00-(quinze mil reais), efetuados em 10 (dez) 
parcelas mensais no valor de R$-1.500,00-(um mil e quinhentos um reais), que serão pagos até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de Abril de 2018.

prefeitura municipal De SÃO JOrGe DO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 341/2019, de 16 de setembro de 2019
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo 
aleitamento materno e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - PRORROGAR nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA 
MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 31/12/2019, em favor da Servidora Publica Sra. ROSANA ALMEIDA 
BISERRA, brasileira, portadora do RG n°. 10.857.607-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe 
VI, Padrão GAM-VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; a qual terá neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças para máquinas pesadas e tratores, para atendimento da prefeitura municipal 
de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes do edital e anexos.
TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA. CNPJ: 03.881.700/0001-20
Item	 Descrição		  Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 L116345	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 76,7900	 R$ 767,9000
2	 L116346	 ANEL	 JD	 6,00	 R$ 93,0000	 R$ 558,0000
3	 R138329	 ANEL	 JD	 6,00	 R$ 240,8300	 R$ 1.444,9800
4	 R138330	 ANEL	 JD	 4,00	 R$ 240,8300	 R$ 963,3200
5	 R271460	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 41,5000	 R$ 415,0000
6	 R271463	 ANEL	 JD	 8,00	 R$ 60,4400	 R$ 483,5200
7	 R138175	 ARRUELA	 JD	 10,00	 R$ 69,6800	 R$ 696,8000
8	 R138176	 ARRUELA	 JD	 10,00	 R$ 69,9800	 R$ 699,8000
9	 R138177	 ARRUELA	 JD	 12,00	 R$ 55,1400	 R$ 661,6800
10	 R271462	 ARRUELA	 JD	 10,00	 R$ 81,1800	 R$ 811,8000
11	 L114652	 BUCHA	 CIAMET	 2,00	 R$ 265,9800	 R$ 531,9600
12	 R271391	 BUCHA	 CIAMET	 4,00	 R$ 165,1000	 R$ 660,4000
13	 R271461	 BUCHA	 CIAMET	 2,00	 R$ 166,9200	 R$ 333,8400
14	 R216949	 CORREIA	 CONTINENTAL	 2,00	 R$ 192,3700	 R$ 384,7400
15	 RE271430	 CRUZETA	 STAHL	 4,00	 R$ 192,6700	 R$ 770,6800
16	 L77358	 DISCO	 SH	 8,00	 R$ 624,3500	 R$ 4.994,8000
17	 AL162808	 DISCO FREIO	 SH	 8,00	 R$ 691,9000	 R$ 5.535,2000
18	 AL159594	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 81,4900	 R$ 814,9000
19	 R282391	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 108,7600	 R$ 1.087,6000
20	 RE271398	 GAXETA	 APC	 8,00	 R$ 67,5500	 R$ 540,4000
21	 RE282355	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 98,1500	 R$ 981,5000
22	 RE282357	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 87,2400	 R$ 872,4000
23	 RE282385	 GAXETA	 APC	 8,00	 R$ 79,3700	 R$ 634,9600
24	 RE282386	 GAXETA	 APC	 8,00	 R$ 85,7300	 R$ 685,8400
25	 R515090	 JUNTA	 SANTA CRUZ	 2,00	 R$ 89,0600	 R$ 178,1200
26	 RE138286	 LUVA ESTRIADA	 NOR	 1,00	 R$ 713,3500	 R$ 713,3500
27	 R282358	 PINO	 FIX	 2,00	 R$ 484,0900	 R$ 968,1800
28	 34M7095	 PINO ELÁSTICO	 SANTA FE	 1,00	 R$ 67,5500	 R$ 67,5500
29	 AL159591	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 342,9200	 R$ 342,9200
30	 RE173314	 ROLAMENTO	 KFB	 2,00	 R$ 249,0100	 R$ 498,0200
31	 RE173315	 ROLAMENTO	 KFB	 2,00	 R$ 192,0600	 R$ 384,1200
32	 RE272374	 ROLAMENTO	 KFB	 2,00	 R$ 344,7400	 R$ 689,4800
33	 RE271437	 TERMINAL	 MIL	 2,00	 R$ 345,3400	 R$ 690,6800
34	 RE271441	 TERMINAL	 MIL	 2,00	 R$ 317,7800	 R$ 635,5600
1	 L42380	 ABRAÇADEIRA	 METAL MATRIX	 20,00	 R$ 9,4600	 R$ 189,2000
2	 TY24381	 ABRAÇADEIRA	 METAL MATRIX	 20,00	 R$ 9,4600	 R$ 189,2000
3	 TY46218	 ABRAÇADEIRA	 METAL MATRIX	 20,00	 R$ 9,4600	 R$ 189,2000
4	 L134445	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 51,1400	 R$ 511,4000
5	 L134457	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 54,0900	 R$ 540,9000
6	 L134469	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 50,5500	 R$ 505,5000
7	 L134481	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 61,1900	 R$ 611,9000
8	 L134493	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 49,3700	 R$ 493,7000
9	 R278113	 ANEL	 JD	 10,00	 R$ 55,5800	 R$ 555,8000
10	 R254117	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 29,5600	 R$ 295,6000
11	 R260122	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 30,4400	 R$ 304,4000
12	 R266116	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 36,9500	 R$ 369,5000
13	 R272114	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 29,5600	 R$ 295,6000
14	 R124388	 ARRUELA	 FIX	 10,00	 R$ 71,5400	 R$ 715,4000
15	 R184576	 ARRUELA	 FIX	 10,00	 R$ 62,3700	 R$ 623,7000
16	 R188462	 ARRUELA	 FIX	 10,00	 R$ 52,3200	 R$ 523,2000
17	 R245726	 ARRUELA	 FIX	 10,00	 R$ 52,3200	 R$ 523,2000
18	 R555671	 ARRUELA	 FIX	 10,00	 R$ 57,3500	 R$ 573,5000
19	 R214227	 CORREIA	 CONTINENTAL	 2,00	 R$ 170,5600	 R$ 341,1200
20	 DQ41775	 CRUZETA	 STAHL	 4,00	 R$ 295,0100	 R$ 1.180,0400
21	 RE279235	 CRUZETA	 STAHL	 4,00	 R$ 286,1400	 R$ 1.144,5600
22	 AL154462	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 83,0700	 R$ 830,7000
23	 R281765	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 83,0700	 R$ 830,7000
24	 RE216482	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 95,7700	 R$ 957,7000
25	 RE219671	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 85,4300	 R$ 854,3000
26	 RE219828	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 81,8800	 R$ 818,8000
27	 RE272471	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 74,4900	 R$ 744,9000
28	 RE272659	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 70,0600	 R$ 700,6000
29	 AL164294	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 693,7700	 R$ 1.387,5400
30	 L1246568	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 369,2000	 R$ 738,4000
31	 L154775	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 288,8000	 R$ 577,6000
32	 R451481	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 312,4500	 R$ 624,9000
33	 R451506	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 178,5400	 R$ 357,0800
34	 R454501	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 330,1800	 R$ 660,3600
35	 AL146124	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 179,0300	 R$ 179,0300
36	 AL154544	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 256,8800	 R$ 256,8800
37	 AL64816	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 91,0500	 R$ 91,0500
38	 CQ21547	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 81,5900	 R$ 81,5900
39	 CQ40117	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 131,2500	 R$ 131,2500
1	 L41980	 ABRAÇADEIRA	 METAL MATRIX	 6,00	 R$ 13,1900	 R$ 79,1400
2	 TY22467	 ABRAÇADEIRA	 METAL MATRIX	 10,00	 R$ 8,3600	 R$ 83,6000
3	 TY22470	 ABRAÇADEIRA	 METAL MATRIX	 10,00	 R$ 8,6500	 R$ 86,5000
4	 L18331	 ABRAÇADEIRA NYLON	 JD	 100,00	 R$ 1,6100	 R$ 161,0000
5	 CQ50412	 ANEL O	 APC	 6,00	 R$ 4,2500	 R$ 25,5000
6	 L40274	 ANEL O	 APC	 6,00	 R$ 30,7900	 R$ 184,7400
7	 R123273	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 5,4300	 R$ 54,3000
8	 R123575	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 5,1300	 R$ 51,3000
9	 R500271	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 4,5500	 R$ 45,5000
10	 R72328	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 5,1300	 R$ 51,3000
11	 R89944	 ANEL O	 APC	 10,00	 R$ 6,3100	 R$ 63,1000
12	 R39321	 ANEL VEDADOR	 APC	 10,00	 R$ 54,5400	 R$ 545,4000
13	 AR253241	 ARRUELA	 FIX	 12,00	 R$ 17,0000	 R$ 204,0000
14	 L60088	 BUCHA	 CIAMET	 2,00	 R$ 43,1000	 R$ 86,2000
15	 L79557	 BUCHA	 CIAMET	 1,00	 R$ 51,1400	 R$ 51,1400
16	 R124438	 BUCHA	 CIAMET	 1,00	 R$ 90,1600	 R$ 90,1600
17	 DQ43000	 CRUZETA	 STAHL	 4,00	 R$ 287,0400	 R$ 1.148,1600
18	 DQ43004	 CRUZETA	 STAHL	 2,00	 R$ 346,8500	 R$ 693,7000
19	 R521493	 JUNTA	 SANTA CRUZ	 1,00	 R$ 80,7700	 R$ 80,7700
20	 AL164934	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 653,5400	 R$ 1.307,0800
21	 AL164935	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 731,8300	 R$ 1.463,6600
22	 L111138	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 4,00	 R$ 248,3400	 R$ 993,3600
23	 L158232	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 284,1100	 R$ 568,2200
24	 R500596	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 98,5200	 R$ 197,0400
25	 R517171	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 4,00	 R$ 100,2700	 R$ 401,0800
26	 RE527289	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 267,6900	 R$ 535,3800
27	 R79018 	 MOLA	 NOR	 2,00	 R$ 12,9000	 R$ 25,8000
28	 19M2875	 PARAFUSO	 FEY	 6,00	 R$ 6,3100	 R$ 37,8600
29	 19M7742	 PARAFUSO	 FEY	 6,00	 R$ 8,0700	 R$ 48,4200
30	 AL158922	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 166,2400	 R$ 166,2400
31	 AL69712	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 81,0700	 R$ 81,0700
32	 CQ27244	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 53,0700	 R$ 106,1400
33	 CQ27989	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 38,1100	 R$ 76,2200
34	 CQ41719	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 20,8200	 R$ 20,8200
35	 L110320	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 58,0500	 R$ 232,2000
36	 RE44574	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 144,2500	 R$ 288,5000
37	 RE538097	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 110,2400	 R$ 220,4800
38	 DQ67133	 TERMINAL	 MIL	 4,00	 R$ 361,2300	 R$ 1.444,9200
1	 490802	 ABRACADEIRA	 METAL MATRIX	 4,00	 R$ 9,0800	 R$ 36,3200
2	 490804	 ABRACADEIRA	 METAL MATRIX	 8,00	 R$ 9,0800	 R$ 72,6400
3	 1754394	 ANEL	 APC	 4,00	 R$ 11,4200	 R$ 45,6800
4	 1754402	 ANEL	 FIX	 4,00	 R$ 48,3300	 R$ 193,3200
5	 1860838	 ANEL CARCACA FREIO	 APC	 2,00	 R$ 17,8600	 R$ 35,7200
6	 1004633	 ANEL ORING	 APC	 8,00	 R$ 9,3800	 R$ 75,0400
7	 355631	 ANEL TRAVA	 FIX	 5,00	 R$ 6,2400	 R$ 31,2000
8	 180010	 ARRUELA	 FIX	 12,00	 R$ 6,1500	 R$ 73,8000
9	 353439	 ARRUELA	 FIX	 4,00	 R$ 8,5000	 R$ 34,0000
10	 353440	 ARRUELA	 FIX	 12,00	 R$ 4,3900	 R$ 52,6800
11	 353446	 ARRUELA	 FIX	 6,00	 R$ 6,1500	 R$ 36,9000
12	 1087269	 ARRUELA	 FIX	 2,00	 R$ 44,2200	 R$ 88,4400
13	 O48156	 ARRUELA	 FIX	 2,00	 R$ 18,7400	 R$ 37,4800
14	 510506	 BOMBA HIDDRAULICA	 INDISA	 1,00	 R$ 1.215,2400	 R$ 1.215,2400
15	 3148268	 BUCHA	 KS	 6,00	 R$ 32,5100	 R$ 195,0600
16	 3148431	 BUCHA BRACO DIRECAO	 CIAMET	 6,00	 R$ 18,7400	 R$ 112,4400
17	 829258	 CALCO	 FIX	 6,00	 R$ 4,6800	 R$ 28,0800
18	 898017	 CALCO	 FIX	 8,00	 R$ 6,4400	 R$ 51,5200
19	 06	 CAPA 06	 APC	 40,00	 R$ 6,4400	 R$ 257,6000
20	 08	 CAPA 08	 APC	 40,00	 R$ 8,2000	 R$ 328,0000
21	 350355	 CHAVETA	 NOR	 2,00	 R$ 8,7900	 R$ 17,5800
22	 190045	 COXIM	 APC	 4,00	 R$ 16,9900	 R$ 67,9600
23	 354068	 CUPILHA	 FEY	 6,00	 R$ 5,2700	 R$ 31,6200
24	 O48438	 DISCO EMBREAGEM	 ATF	 1,00	 R$ 267,7100	 R$ 267,7100
25	 1860964	 DISCO SINTERIZADO	 SH	 4,00	 R$ 79,6700	 R$ 318,6800
26	 O33076	 EIXO	 SAFRA	 1,00	 R$ 523,4200	 R$ 523,4200
27	 70420019	 GUIA VALVULA	 KS	 8,00	 R$ 33,3900	 R$ 267,1200
28	 4N3700	 HORIMETRO UNIVERSAL	 IMP	 1,00	 R$ 127,1200	 R$ 127,1200
29	 36815707	 JUNTA CARTER	 SANTA CRUZ	 1,00	 R$ 34,2700	 R$ 34,2700
30	 3409609	 LUVA	 SAFRA	 4,00	 R$ 114,5200	 R$ 458,0800
31	 09022/0	 LUVA	 SH	 2,00	 R$ 123,0200	 R$ 246,0400
32	 1481319	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 1,00	 R$ 42,1800	 R$ 42,1800
33	 2800304	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 4,00	 R$ 39,8300	 R$ 159,3200
34	 2801054	 MANGUEIRA	 JAMAICA	 2,00	 R$ 53,6000	 R$ 107,2000
35	 2781-06	 MANGUEIRA	 JAM	 12,00	 R$ 29,8800	 R$ 358,5600
36	 2781-08	 MANGUEIRA	 JAM	 12,00	 R$ 42,4700	 R$ 509,6400
37	 1481661	 MOLA	 NOR	 4,00	 R$ 20,5000	 R$ 82,0000
38	 182501	 PARAFUSO	 FEY	 4,00	 R$ 16,7000	 R$ 66,8000
39	 361859	 PARAFUSO	 FEY	 22,00	 R$ 13,7700	 R$ 302,9400
40	 1484073	 PINO	 SANTA FE	 2,00	 R$ 131,5200	 R$ 263,0400
41	 3148787	 PINO	 PANEGOSSI	 4,00	 R$ 28,2300	 R$ 112,9200
42	 O33992	 PINO	 FIX	 4,00	 R$ 35,8800	 R$ 143,5200
43	 O33991	 PINO	 PANEGOSSI	 1,00	 R$ 211,4800	 R$ 211,4800
44	 1754524	 PISTAO	 SH	 2,00	 R$ 178,6700	 R$ 357,3400
45	 195490	 PORCA	 FEY	 22,00	 R$ 7,9100	 R$ 174,0200
46	 353427	 PORCA	 FEY	 4,00	 R$ 4,9800	 R$ 19,9200
47	 353435	 PORCA	 FEY	 4,00	 R$ 4,1000	 R$ 16,4000
48	 353928	 PORCA	 FEY	 2,00	 R$ 4,9800	 R$ 9,9600
49	 894763	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 44,5200	 R$ 89,0400
50	 897242	 RETENTOR	 APC	 6,00	 R$ 26,6500	 R$ 159,9000
51	 1860867	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 26,6500	 R$ 106,6000
52	 1860954	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 29,8800	 R$ 59,7600
53	 3611135	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 34,5600	 R$ 69,1200
54	 70330043	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 60,6300	 R$ 242,5200
55	 195507	 ROLAMENTO	 KFB	 1,00	 R$ 116,8700	 R$ 116,8700
56	 352983	 ROLAMENTO	 KFB	 1,00	 R$ 66,1900	 R$ 66,1900
57	 899377	 ROLAMENTO	 KFB	 2,00	 R$ 94,6100	 R$ 189,2200
58	 1677724	 ROLAMENTO	 KFB	 4,00	 R$ 38,6600	 R$ 154,6400
59	 1850090	 ROLAMENTO	 KFB	 4,00	 R$ 252,1900	 R$ 1.008,7600
60	 1851800	 ROLAMENTO	 GBR	 4,00	 R$ 48,6200	 R$ 194,4800
61	 3410432	 ROLAMENTO	 KFB	 1,00	 R$ 85,2300	 R$ 85,2300
62	 UCR21031	 ROLAMENTO	 GBR	 2,00	 R$ 100,4600	 R$ 200,9200
63	 3587731	 ROLAMENTO AGULHA	 KFB	 2,00	 R$ 119,2100	 R$ 238,4200
64	 3585341	 ROLAMENTO DE EMBREAGEM	 KFB	 1,00	 R$ 127,4100	 R$ 127,4100
65	 2700273	 ROLAMETNO	 KFB	 2,00	 R$ 56,2400	 R$ 112,4800
66	 1484528	 SILENCIOSO	 CERTAO	 1,00	 R$ 107,7900	 R$ 107,7900
67	 3149550	 TAMPA COMBUSTIVEL	 MIW	 1,00	 R$ 53,3100	 R$ 53,3100
68	 188462	 TAMPA RADIADOR	 MIW	 2,00	 R$ 28,7100	 R$ 57,4200
69	 3147681	 TERCEIRO PONTO	 SH	 2,00	 R$ 226,7000	 R$ 453,4000
70	 TFJ-08-06	 TERMINAL	 NOR	 20,00	 R$ 13,4700	 R$ 269,4000
71	 TFJ-08-08	 TERMINAL	 NOR	 20,00	 R$ 16,4100	 R$ 328,2000
72	 TFJ-10-06	 TERMINAL	 NOR	 20,00	 R$ 16,4100	 R$ 328,2000
73	 TFJ-10-08	 TERMINAL	 NOR	 20,00	 R$ 17,5700	 R$ 351,4000
74	 3146772	 TERMINAL DIRECAO	 TRA	 2,00	 R$ 265,6600	 R$ 531,3200
     Valor Total Homologado - R$ 79.000,00

Fornecedor: VJM COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA CNPJ/CPF: 06.165.408/0001-08
Item	 Descrição	 Marca		  Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 L116943	 ABRAÇADEIRA C/ABA	 PV	 18,00	 R$ 16,5500	 R$ 297,9000
2	 149175A1	 ADITIVO ANTIATRITO	 IQA	 20,00	 R$ 143,0300	 R$ 2.860,6000
3	 71102780	 ANEL	 PV	 80,00	 R$ 30,1300	 R$ 2.410,4000
4	 87457089	 ANEL	 PV	 80,00	 R$ 14,3900	 R$ 1.151,2000
5	 148880A1	 ANEL	 PV	 80,00	 R$ 16,0200	 R$ 1.281,6000
6	 148944A1	 ANEL	 PV	 80,00	 R$ 17,1000	 R$ 1.368,0000
7	 148889A1	 ANEL	 PV	 80,00	 R$ 20,9000	 R$ 1.672,0000
8	 148909A1	 ARRUELA	 PV	 30,00	 R$ 18,1800	 R$ 545,4000
9	 375516A1	 ARRUELA CALÇO	 PV	 30,00	 R$ 21,4400	 R$ 643,2000
10	 419819A1	 ARRUELA NYLON	 PV	 30,00	 R$ 25,7900	 R$ 773,7000
11	 71102779	 ARRUELA PORQUINHO	 PV	 12,00	 R$ 265,9700	 R$ 3.191,6400
12	 380602A1	 BUCHA CILINDRO DIREÇÃO	 BC	 12,00	 R$ 36,0900	 R$ 433,0800
13	 141005A1	 BUCHA DIREÇÃO	 BC	 12,00	 R$ 39,0800	 R$ 468,9600
14	 358626A1	 BUCHA INFERIOR	 BC	 12,00	 R$ 149,2700	 R$ 1.791,2400
15	 71102781	 BUCHA PORQUINHO	 BC	 6,00	 R$ 302,6100	 R$ 1.815,6600
16	 87457102	 BUCHA PORQUINHO	 BC	 6,00	 R$ 301,2500	 R$ 1.807,5000
17	 148956A1	 BUCHA REDUÇÃO	 BC	 32,00	 R$ 54,5500	 R$ 1.745,6000
18	 148921A1	 CALÇO DE AJUSTE	 PV	 30,00	 R$ 12,7600	 R$ 382,8000
19	 148922A1	 CALÇO DE AJUSTE	 PV	 30,00	 R$ 12,7600	 R$ 382,8000
20	 148923A1	 CALÇO DE AJUSTE	 PV	 30,00	 R$ 12,7600	 R$ 382,8000
21	 148924A1	 CALÇO DE AJUSTE	 PV	 30,00	 R$ 12,7600	 R$ 382,8000
22	 8PK2055	 CORREIA	 GATES	 4,00	 R$ 130,0000	 R$ 520,0000
23	 391497A1	 DENTE CENTRAL	 COLINA	 20,00	 R$ 205,4500	 R$ 4.109,0000
24	 148962A1	 DISCO FREIO	 PV	 80,00	 R$ 70,0200	 R$ 5.601,6000
25	 148903A1	 DISCO FRICÇÃO BLOQUEIO	 PV	 20,00	 R$ 39,6300	 R$ 792,6000
26	 148963A1	 DISCO SEPARADOR FREIO	 PV	 80,00	 R$ 55,3700	 R$ 4.429,6000
27	 148947A1	 ENGRENAGEM	 PV	 3,00	 R$ 1.228,6300	 R$ 3.685,8900
28	 L125100	 ESPAÇADOR PINO	 PV	 10,00	 R$ 12,7600	 R$ 127,6000
29	 1304678	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 158,5000	 R$ 1.268,0000
30	 1304679	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 124,0300	 R$ 992,2400
31	 71101912	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 65,9500	 R$ 527,6000
32	 71104188	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 67,0300	 R$ 536,2400
33	 84992333	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 75,7200	 R$ 605,7600
34	 85802793	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 248,3300	 R$ 1.986,6400
35	 332202A1	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 260,2800	 R$ 2.082,2400
36	 P550844	 FILTRO	 TURBO	 8,00	 R$ 134,0700	 R$ 1.072,5600
37	 87457063	 MANCAL CARDAN CENTRAL	 SNR	 6,00	 R$ 343,0500	 R$ 2.058,3000
38	 148913A1	 PARAFUSO  TAMPA	 FEY	 10,00	 R$ 15,4700	 R$ 154,7000
39	 148965A1	 PARAFUSO 12.9 CUBO	 FEY	 110,00	 R$ 14,3900	 R$ 1.582,9000
40	 148899A1	 PARAFUSO COROA	 FEY	 60,00	 R$ 15,2000	 R$ 912,0000
41	 87457082	 PARAFUSO RODA	 FEY	 60,00	 R$ 19,2700	 R$ 1.156,2000
42	 87457084	 PINHAO	 PV	 1,00	 R$ 1.885,1300	 R$ 1.885,1300
43	 380583A1	 PINO DIREÇÃO	 BC	 12,00	 R$ 55,1000	 R$ 661,2000
44	 148911A1	 PINO ELASTICO	 BC	 22,00	 R$ 6,2400	 R$ 137,2800
45	 361139A2	 PINO INFERIOR	 BC	 4,00	 R$ 242,6300	 R$ 970,5200
46	 147496A1	 PORCA RODA	 BC	 60,00	 R$ 8,1400	 R$ 488,4000
47	 360987A1	 REPARO CILINDRO DIREÇÃO	 APC	 4,00	 R$ 75,9900	 R$ 303,9600
48	 360984A1	 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO	 APC	 4,00	 R$ 216,3100	 R$ 865,2400
49	 360982A1	 REPARO CILINDRO LEVANTE	 APC	 6,00	 R$ 178,5800	 R$ 1.071,4800
50	 G9267	 REPARO JOY STICK	 APC	 6,00	 R$ 57,8100	 R$ 346,8600
51	 148940A1	 RETENTOR CUBO RODA	 APC	 16,00	 R$ 253,7600	 R$ 4.060,1600
52	 148933A1	 RETENTOR PINHAO	 APC	 8,00	 R$ 93,9000	 R$ 751,2000
53	 148928A1	 ROLAMENTO PINHAO	 APC	 4,00	 R$ 283,8900	 R$ 1.135,5600
54	 148936A1	 ROLAMENTO PINHAO	 NTN	 4,00	 R$ 264,3500	 R$ 1.057,4000
55	 148957A1	 ROLAMENTO SATÉLITE	 NTN	 12,00	 R$ 1.324,9700	 R$ 15.899,6400
56	 373354A1	 SEGMENTO	 TBM	 14,00	 R$ 251,8600	 R$ 3.526,0400
57	 148950A1	 TAMPA	 PV	 1,00	 R$ 3.527,3800	 R$ 3.527,3800
58	 84168130	 UNHA/DENTE	 COLINA	 40,00	 R$ 83,0500	 R$ 3.322,0000
1	 1209762	  ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 7,5600	 R$ 907,2000
2	 7B2457	 ABRAÇADEIRA	 TOPCO	 30,00	 R$ 14,2400	 R$ 427,2000
3	 7B2458	 ABRAÇADEIRA	 TOPCO	 30,00	 R$ 15,1200	 R$ 453,6000
4	 7B2459	 ABRAÇADEIRA	 TOPCO	 30,00	 R$ 15,7000	 R$ 471,0000
5	 1750054	 ANEL	 TOPCO	 130,00	 R$ 8,7200	 R$ 1.133,6000
6	 3A5312	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 10,4700	 R$ 1.256,4000
7	 3S5496	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 7,2700	 R$ 872,4000
8	 4F9029	 ANEL	 TOPCO	 180,00	 R$ 10,4700	 R$ 1.884,6000
9	 5H4909	 ANEL	 TOPCO	 90,00	 R$ 12,2100	 R$ 1.098,9000
10	 5P8066	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 9,3100	 R$ 1.117,2000
11	 6A3254	 ANEL	 TOPCO	 60,00	 R$ 12,2100	 R$ 732,6000
12	 6V3213	 ANEL	 TOPCO	 150,00	 R$ 10,7600	 R$ 1.614,0000
13	 6V4364	 ANEL	 TOPCO	 150,00	 R$ 11,0500	 R$ 1.657,5000
14	 6V8144	 ANEL	 TOPCO	 150,00	 R$ 10,4700	 R$ 1.570,5000
15	 6V8344	 ANEL	 TOPCO	 150,00	 R$ 9,8800	 R$ 1.482,0000
16	 8A2448	 ANEL	 TOPCO	 60,00	 R$ 9,6000	 R$ 576,0000
17	 8A2458	 ANEL	 TOPCO	 90,00	 R$ 11,0500	 R$ 994,5000
18	 1069586	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 9,8800	 R$ 1.185,6000
19	 1221878	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 15,1200	 R$ 1.814,4000
20	 1221886	 ANEL	 TOPCO	 20,00	 R$ 82,8700	 R$ 1.657,4000
21	 2088240	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 26,4600	 R$ 3.175,2000
22	 2S4603	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 9,8800	 R$ 1.185,6000
23	 2S5417	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 9,8800	 R$ 1.185,6000

24	 3J1907	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 9,6000	 R$ 1.152,0000
25	 3J1908	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 14,5400	 R$ 1.744,8000
26	 4F7952	 ANEL	 TOPCO	 160,00	 R$ 8,4400	 R$ 1.350,4000
27	 6A4574	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 10,4700	 R$ 1.256,4000
28	 6V4589	 ANEL	 TOPCO	 150,00	 R$ 9,3100	 R$ 1.396,5000
29	 6V8757	 ANEL	 TOPCO	 150,00	 R$ 8,7200	 R$ 1.308,0000
30	 6V9178	 ANEL	 TOPCO	 150,00	 R$ 9,3100	 R$ 1.396,5000
31	 7X4741	 ANEL	 TOPCO	 60,00	 R$ 38,0900	 R$ 2.285,4000
32	 7X4744	 ANEL	 TOPCO	 160,00	 R$ 10,4700	 R$ 1.675,2000
33	 8A5476	 ANEL	 TOPCO	 90,00	 R$ 11,6300	 R$ 1.046,7000
34	 8L2746	 ANEL	 TOPCO	 180,00	 R$ 10,1800	 R$ 1.832,4000
35	 8L2779	 ANEL	 TOPCO	 120,00	 R$ 9,6000	 R$ 1.152,0000
36	 9U8886	 ANEL	 TOPCO	 100,00	 R$ 9,6000	 R$ 960,0000
37	 1114337	 ARRUELA	 TOPCO	 100,00	 R$ 9,1600	 R$ 916,0000
38	 1194594	 ARRUELA	 TOPCO	 100,00	 R$ 5,9600	 R$ 596,0000
39	 1760626	 ARRUELA	 TOPCO	 100,00	 R$ 15,8500	 R$ 1.585,0000
40	 5P1076	 ARRUELA	 TOPCO	 200,00	 R$ 6,8300	 R$ 1.366,0000
41	 6K9468	 ARRUELA	 TOPCO	 110,00	 R$ 11,0500	 R$ 1.215,5000
42	 8T4121	 ARRUELA	 TOPCO	 90,00	 R$ 12,2100	 R$ 1.098,9000
43	 8T4821	 ARRUELA	 TOPCO	 130,00	 R$ 9,8800	 R$ 1.284,4000
44	 8T4837	 ARRUELA	 TOPCO	 80,00	 R$ 16,1400	 R$ 1.291,2000
45	 9R0109	 ARRUELA	 TOPCO	 100,00	 R$ 13,3700	 R$ 1.337,0000
46	 9R0158	 ARRUELA	 TOPCO	 20,00	 R$ 10,9000	 R$ 218,0000
47	 9R0366	 ARRUELA	 TOPCO	 90,00	 R$ 36,7800	 R$ 3.310,2000
48	 9R0481	 ARRUELA	 TOPCO	 60,00	 R$ 20,5000	 R$ 1.230,0000
49	 9R1502	 ARRUELA	 TOPCO	 60,00	 R$ 17,0100	 R$ 1.020,6000
50	 9R1510	 ARRUELA	 TOPCO	 110,00	 R$ 15,1200	 R$ 1.663,2000
51	 9R9702	 ARRUELA	 TOPCO	 90,00	 R$ 14,3900	 R$ 1.295,1000
52	 3B1444	 ARRUELA PRESSÃO	 TOPCO	 200,00	 R$ 1,0200	 R$ 204,0000
53	 1043288	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 80,00	 R$ 12,2100	 R$ 976,8000
54	 1367440	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 2,00	 R$ 17,4500	 R$ 34,9000
55	 1987841	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 40,00	 R$ 29,0700	 R$ 1.162,8000
56	 1987842	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 40,00	 R$ 28,7900	 R$ 1.151,6000
57	 2335166	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 110,00	 R$ 24,7100	 R$ 2.718,1000
58	 2335167	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 110,00	 R$ 25,8800	 R$ 2.846,8000
59	 6T9144	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 130,00	 R$ 10,7600	 R$ 1.398,8000
60	 6T9147	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 110,00	 R$ 13,3700	 R$ 1.470,7000
61	 6T9165	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 30,00	 R$ 47,1000	 R$ 1.413,0000
62	 6T9166	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 30,00	 R$ 40,7100	 R$ 1.221,3000
63	 9R4066	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 50,00	 R$ 21,8100	 R$ 1.090,5000
64	 9R8390	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 60,00	 R$ 17,7300	 R$ 1.063,8000
65	 1212059	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 50,00	 R$ 31,9900	 R$ 1.599,5000
66	 1217399	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 80,00	 R$ 10,1800	 R$ 814,4000
67	 1217400	 ARRUELA/CALÇO	 TOPCO	 80,00	 R$ 10,1800	 R$ 814,4000
68	 1545404	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 81,1200	 R$ 486,7200
69	 1680480	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 37,2200	 R$ 74,4400
70	 2096181	 BUCHA	 BC	 10,00	 R$ 35,7600	 R$ 357,6000
71	 2097456	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 58,4400	 R$ 116,8800
72	 2097460	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 72,1100	 R$ 288,4400
73	 2136687	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 96,2400	 R$ 192,4800
74	 2136702	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 127,9400	 R$ 511,7600
75	 2136703	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 116,0200	 R$ 232,0400
76	 2785454	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 98,2800	 R$ 589,6800
77	 9R0111	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 53,5000	 R$ 214,0000
78	 9R0162	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 91,5900	 R$ 366,3600
79	 9R0170	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 70,3700	 R$ 422,2200
80	 9R0320	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 46,8200	 R$ 93,6400
81	 9R0321	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 24,4200	 R$ 97,6800
82	 9R0411	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 31,1100	 R$ 186,6600
83	 9R0413	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 61,6500	 R$ 369,9000
84	 9R0431	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 50,0100	 R$ 200,0400
85	 9R1104	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 71,8200	 R$ 143,6400
86	 9R1107	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 68,3300	 R$ 136,6600
87	 9R2700	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 30,8200	 R$ 61,6400
88	 9R3092	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 53,5000	 R$ 214,0000
89	 9R4110	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 64,5500	 R$ 129,1000
90	 9R5828	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 57,5700	 R$ 115,1400
91	 9R6690	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 70,3700	 R$ 281,4800
92	 9T2883	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 24,4200	 R$ 48,8400
93	 9T4007	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 28,2000	 R$ 56,4000
94	 2748637	 BUCHA	 BC	 1,00	 R$ 97,0100	 R$ 97,0100
95	 2350128	 CABO	 TOPCO	 3,00	 R$ 239,3000	 R$ 717,9000
96	 2762353	 CABO	 TOPCO	 3,00	 R$ 291,6400	 R$ 874,9200
97	 1238910	 CAPA	 TOPCO	 8,00	 R$ 152,3600	 R$ 1.218,8800
98	 0050469	 CAPA	 TOPCO	 6,00	 R$ 72,1100	 R$ 432,6600
99	 1238906	 CAPA	 TOPCO	 8,00	 R$ 156,4300	 R$ 1.251,4400
100	 1238908	 CAPA	 TOPCO	 8,00	 R$ 140,7300	 R$ 1.125,8400
101	 6Y2737	 CAPA	 TOPCO	 1,00	 R$ 126,2000	 R$ 126,2000
102	 8T1580	 CAPA	 TOPCO	 1,00	 R$ 50,3100	 R$ 50,3100
103	 GG2050	 COLA	 WURTH	 10,00	 R$ 45,6500	 R$ 456,5000
104	 2744553	 DISCO	 TOPCO	 10,00	 R$ 40,1300	 R$ 401,3000
105	 6Y7929	 DISCO	 TOPCO	 10,00	 R$ 42,4500	 R$ 424,5000
106	 9R5429	 ESPAÇADOR	 TOPCO	 2,00	 R$ 15,9900	 R$ 31,9800
107	 1G6855	 GAXETA	 APC	 30,00	 R$ 10,7600	 R$ 322,8000
108	 3B8488	 GRAXEIRA	 TOPCO	 110,00	 R$ 3,7800	 R$ 415,8000
109	 3B8489	 GRAXEIRA	 TOPCO	 110,00	 R$ 3,7800	 R$ 415,8000
110	 7T3111	 GUARDA PÓ	 TOPCO	 1,00	 R$ 31,9900	 R$ 31,9900
111	 6Y2035	 JUNTA	 TOPCO	 1,00	 R$ 18,6100	 R$ 18,6100
112	 2P4524	 PARAFUSO	 FEY	 2,00	 R$ 10,7600	 R$ 21,5200
113	 5/8X3 3/4 LA	 PARAFUSO	 FEY	 32,00	 R$ 8,7200	 R$ 279,0400
114	 1024561	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 163,9900	 R$ 327,9800
115	 1024562	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 159,0500	 R$ 636,2000
116	 1545279	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 161,9600	 R$ 323,9200
117	 1545280	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 173,8800	 R$ 347,7600
118	 1680443	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 84,9000	 R$ 169,8000
119	 1680444	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 95,6700	 R$ 191,3400
120	 2096850	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 67,1700	 R$ 268,6800
121	 2096855	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 50,0100	 R$ 200,0400
122	 2136696	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 101,1900	 R$ 202,3800
123	 2136697	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 223,3100	 R$ 893,2400
124	 2136698	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 167,4800	 R$ 334,9600
125	 2136710	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 182,0200	 R$ 728,0800
126	 2136714	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 150,3200	 R$ 300,6400
127	 2136726	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 167,4800	 R$ 669,9200
128	 2146143	 PINO	 BC	 6,00	 R$ 48,5600	 R$ 291,3600
129	 2170055	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 64,2600	 R$ 128,5200
130	 2201018	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 190,7500	 R$ 381,5000
131	 2201019	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 131,4300	 R$ 262,8600
132	 2375330	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 180,8500	 R$ 361,7000
133	 2616703	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 159,0500	 R$ 318,1000
134	 2703410	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 51,7500	 R$ 51,7500
135	 2908156	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 95,3700	 R$ 95,3700
136	 2937383	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 49,4300	 R$ 98,8600
137	 3005440	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 129,9700	 R$ 129,9700
138	 9R4494	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 117,4700	 R$ 469,8800
139	 3B5319	 PINO ELÁLICO	 BC	 100,00	 R$ 4,9500	 R$ 495,0000
140	 3529665	 PLACA	 BC	 1,00	 R$ 404,7500	 R$ 404,7500
141	 1D5117	 PORCA	 BC	 60,00	 R$ 4,2100	 R$ 252,6000
142	 5/8 UNC	 PORCA	 FEY	 32,00	 R$ 4,8000	 R$ 153,6000
143	 6T0025	 PORCA	 FEY	 60,00	 R$ 4,8000	 R$ 288,0000
144	 9P3245	 PORCA	 FEY	 100,00	 R$ 4,2100	 R$ 421,0000
145	 4R5568	 RASPADOR	 TOPCO	 20,00	 R$ 20,3500	 R$ 407,0000
146	 7T3251	 RESPIRO	 TOPCO	 1,00	 R$ 45,8000	 R$ 45,8000
147	 2198798	 RETENTOR	 APC	 8,00	 R$ 102,0600	 R$ 816,4800
148	 3318538	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 192,4900	 R$ 384,9800
149	 4431363	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 195,4000	 R$ 390,8000
150	 4431364	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 52,6300	 R$ 105,2600
151	 4D3107	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 47,6900	 R$ 95,3800
152	 4R2451	 RETENTOR	 APC	 8,00	 R$ 27,0400	 R$ 216,3200
153	 9E2538	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 30,2400	 R$ 60,4800
154	 9E2546	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 59,6000	 R$ 119,2000
155	 9R1254	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 68,6200	 R$ 137,2400
156	 1987825	 RETENTOR	 APC	 8,00	 R$ 64,5500	 R$ 516,4000
157	 3028432	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 100,3100	 R$ 200,6200
158	 8E1420	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 59,3200	 R$ 237,2800
159	 1726050	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 53,7900	 R$ 215,1600
160	 3N4968	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 179,9800	 R$ 719,9200
161	 1238905	 ROLAMENTO	 NTN	 8,00	 R$ 220,1100	 R$ 1.760,8800
162	 1238907	 ROLAMENTO	 NTN	 8,00	 R$ 118,0500	 R$ 944,4000
163	 1238909	 ROLAMENTO	 NTN	 8,00	 R$ 205,8600	 R$ 1.646,8800
164	 1238912	 ROLAMENTO	 NTN	 8,00	 R$ 119,7900	 R$ 958,3200
165	 1725317	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 165,7400	 R$ 662,9600
166	 1987823	 ROLAMENTO	 NTN	 8,00	 R$ 126,7700	 R$ 1.014,1600
167	 2748628	 ROLAMENTO	 NTN	 8,00	 R$ 133,4600	 R$ 1.067,6800
168	 2748629	 ROLAMENTO	 NTN	 8,00	 R$ 102,0600	 R$ 816,4800
169	 2780217	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 86,3600	 R$ 172,7200
170	 6V8500	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 102,9300	 R$ 205,8600
171	 6Y2736	 ROLAMENTO	 NTN	 1,00	 R$ 81,1200	 R$ 81,1200
172	 8T1581	 ROLAMENTO	 NTN	 1,00	 R$ 36,9200	 R$ 36,9200
173	 2011235	 SUPORTE SOLDÁVEL	 TOPCO	 10,00	 R$ 91,0100	 R$ 910,1000
174	 2085235	 UNHA	 TOPCO	 40,00	 R$ 68,3300	 R$ 2.733,2000
1	 L16015	 ANEL	 PV	 2,00	 R$ 17,4500	 R$ 34,9000
2	 901930560011	 ANTICORROSIVO RADIADOR MWM 1L	 RADIEX	 32,00	 R$ 21,3400	 R$ 682,8800
3	 L45013	 ARRUELA	 BC	 18,00	 R$ 19,6100	 R$ 352,9800
4	 L47423	 ARRUELA	 BC	 12,00	 R$ 21,3400	 R$ 256,0800
5	 L47424	 ARRUELA	 BC	 12,00	 R$ 23,3600	 R$ 280,3200
6	 D44543	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 39,2100	 R$ 156,8400
7	 E148752	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 52,1900	 R$ 208,7600
8	 E158734	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 82,1800	 R$ 164,3600
9	 L105214	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 111,0100	 R$ 666,0600
10	 L117465	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 85,9200	 R$ 343,6800
11	 L117466	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 92,5600	 R$ 370,2400
12	 L72998	 BUCHA	 BC	 16,00	 R$ 65,1600	 R$ 1.042,5600
13	 L46480	 BUCHA PINO DA BALANÇA	 BC	 6,00	 R$ 72,9500	 R$ 437,7000
14	 L17466	 BUCHA ROTULA CENTRAL	 BC	 8,00	 R$ 80,7300	 R$ 645,8400
15	 E69783	 CABO MARCHA FRENTE E RE	 PV	 6,00	 R$ 139,8400	 R$ 839,0400
16	 E69784	 CABO REVERSÃO	 PV	 6,00	 R$ 145,6100	 R$ 873,6600
17	 12	 CAPA 12	 HALTBAR	 90,00	 R$ 14,1300	 R$ 1.271,7000
18	 N8695	 CILINDRO MESTRE	 CARMAX	 1,00	 R$ 933,5300	 R$ 933,5300
19	 IMNMJ-08-08	 CONEXÃO	 HALTBAR	 22,00	 R$ 12,6900	 R$ 279,1800
20	 IMNMJ-10-08	 CONEXÃO	 HALTBAR	 20,00	 R$ 14,4200	 R$ 288,4000
21	 IMSMJ-08-06	 CONEXÃO	 HALTBAR	 26,00	 R$ 12,4000	 R$ 322,4000
22	 IMSMJ-08-08	 CONEXÃO	 HALTBAR	 38,00	 R$ 14,4200	 R$ 547,9600
23	 2185450	 COTOVELO	 HALTBAR	 6,00	 R$ 27,1000	 R$ 162,6000
24	 E60120	 COXIM MOTOR	 APC	 4,00	 R$ 24,2200	 R$ 96,8800
25	 E157559	 DENTE	 COLINA	 18,00	 R$ 238,1600	 R$ 4.286,8800
26	 2112-F	 ENGATE RAPIDO HIDRAULICO FEMEA 1/2 NPT	 HALTBAR	 40,00	 R$ 41,2300	 R$ 1.649,2000
27	 2112-M	 ENGATE RAPIDO HIDRAULICO MACHO 1/2 NPT	 HALTBAR	 40,00	 R$ 27,6800	 R$ 1.107,2000
28	 A187519	 FAROL	 PV	 4,00	 R$ 137,8200	 R$ 551,2800
29	 10H25	 GRAXEIRA	 PV	 22,00	 R$ 3,7500	 R$ 82,5000
30	 D53692	 JUNTA BOMBA PRINCIPAL	 PV	 2,00	 R$ 24,5100	 R$ 49,0200
31	 5165215300	 LUFRIFICANTE SPRAY 300ML / 180G	 VONDER	 60,00	 R$ 15,2800	 R$ 916,8000
32	 E64165/E6880	 MANCAL C/ROLAMENTO CARDAN CENTRAL	 SNR	 8,00	 R$ 286,6000	 R$ 2.292,8000
33	 2781-12	 MANGUEIRA	 BELFIT	 40,00	 R$ 47,8600	 R$ 1.914,4000
34	 2793-12	 MANGUEIRA	 BELFIT	 22,00	 R$ 143,5900	 R$ 3.158,9800
35	 BRHMP100	 MOLA PLASTICA ESPIRAL PROTETOR MANGUEIRA	 SUPRIR	 40,00	 R$ 22,4900	 R$ 899,6000
36	 E158385	 PARAFUSO	 FEY	 36,00	 R$ 11,5300	 R$ 415,0800
37	 E158695	 PARAFUSO EIXO	 FEY	 8,00	 R$ 49,0200	 R$ 392,1600
38	 D77519	 PASTILHA FREIO	 PV	 32,00	 R$ 88,2300	 R$ 2.823,3600
39	 E159036	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 166,6600	 R$ 666,6400
40	 E159038	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 132,0600	 R$ 264,1200
41	 E66294	 PINO DA BALANÇA	 BC	 8,00	 R$ 133,7900	 R$ 1.070,3200
42	 D77523	 PISTÃO FREIO	 PV	 16,00	 R$ 79,2900	 R$ 1.268,6400
43	 E131118	 PORCA	 FEY	 8,00	 R$ 8,6500	 R$ 69,2000
44	 E157656	 PORCA	 FEY	 36,00	 R$ 3,6100	 R$ 129,9600
45	 2112-P	 PROTETOR ENGATE RÁPIDO	 HALTBAR	 70,00	 R$ 8,2200	 R$ 575,4000
46	 159077	 RADIADOR COMPLETO W20D AGUA-OLEO	 PV	 1,00	 R$ 6.820,2400	 R$ 6.820,2400
47	 D95144	 RASPADOR PINO	 PV	 16,00	 R$ 16,0000	 R$ 256,0000
48	 D95146	 RASPADOR PINO	 PV	 12,00	 R$ 17,7300	 R$ 212,7600
49	 D95148	 RASPADOR PINO	 PV	 18,00	 R$ 18,6000	 R$ 334,8000
50	 N8937	 REPARO CILINDRO MESTRE	 CARMAX	 1,00	 R$ 157,1400	 R$ 157,1400
51	 E96001	 REPARO DIREÇÃO	 APC	 4,00	 R$ 54,3500	 R$ 217,4000
52	 E95669	 REPARO INCLINAÇÃO	 APC	 4,00	 R$ 80,0100	 R$ 320,0400
53	 E96002	 REPARO LEVANTE	 APC	 4,00	 R$ 103,3700	 R$ 413,4800
54	 D77522	 REPARO PINCA FREIO	 APC	 8,00	 R$ 54,7800	 R$ 438,2400
55	 L35032	 RETENTOR CUBO RODA	 APC	 8,00	 R$ 129,1700	 R$ 1.033,3600
56	 L17462/63	 ROTULA CENTRAL	 PV	 8,00	 R$ 156,8500	 R$ 1.254,8000
57	 L12570	 ROTULA DIREÇÃO	 PV	 8,00	 R$ 71,5100	 R$ 572,0800
58	 L126951	 SUPORTE FAROL	 PV	 2,00	 R$ 224,3200	 R$ 448,6400
59	 TEE-12-1,50	 TEE 12MM	 HALTBAR	 10,00	 R$ 17,0100	 R$ 170,1000
60	 FMO 30-12	 TERMINAL	 HALTBAR	 20,00	 R$ 24,2200	 R$ 484,4000
61	 FMO 90 30-12	 TERMINAL	 HALTBAR	 20,00	 R$ 28,4000	 R$ 568,0000
62	 FSP 12-12	 TERMINAL	 HALTBAR	 12,00	 R$ 24,8000	 R$ 297,6000
63	 FSP90 12-12	 TERMINAL	 HALTBAR	 10,00	 R$ 29,5600	 R$ 295,6000
64	 TFJ 12-12	 TERMINAL	 HALTBAR	 12,00	 R$ 22,0600	 R$ 264,7200
65	 FL62 12-12 PES	 TERMINAL SUPER CAT	 HALTBAR	 10,00	 R$ 26,6700	 R$ 266,7000
66	 L15782	 VALVULA COM PEDAL DO FREIO	 PV	 1,00	 R$ 476,0400	 R$ 476,0400
67	 E69431	 VOLANTE MOTOR 28000	 PV	 1,00	 R$ 855,7700	 R$ 855,7700
1	 L18337	 ABRAÇADEIRA NYLON	 PV	 600,00	 R$ 1,0000	 R$ 600,0000
2	 218000204	 ANEL	 PV	 2,00	 R$ 36,7200	 R$ 73,4400
3	 218000205	 ANEL	 PV	 2,00	 R$ 35,7200	 R$ 71,4400
4	 218000208	 ANEL	 PV	 10,00	 R$ 12,5600	 R$ 125,6000
5	 218000206	 ANEL	 PV	 30,00	 R$ 5,6000	 R$ 168,0000
6	 218000207	 ANEL	 PV	 18,00	 R$ 5,6000	 R$ 100,8000
7	 218000213	 ANEL	 PV	 8,00	 R$ 5,6000	 R$ 44,8000
8	 218000216	 ANEL	 PV	 6,00	 R$ 28,4600	 R$ 170,7600
9	 218000217	 ANEL	 PV	 6,00	 R$ 5,3000	 R$ 31,8000
10	 218000914	 ANEL	 PV	 8,00	 R$ 5,3000	 R$ 42,4000
11	 58011400	 ANEL BALANÇA	 PV	 8,00	 R$ 68,1200	 R$ 544,9600
12	 218000265	 ANEL TAMPA CUBO	 PV	 8,00	 R$ 26,6400	 R$ 213,1200
13	 211500339	 ANEL TRAVA	 PV	 22,00	 R$ 4,5400	 R$ 99,8800
14	 41141930	 ARRUELA BALANÇA	 PV	 4,00	 R$ 313,3600	 R$ 1.253,4400
15	 K1030488	 ARRUELA BALANÇA	 PV	 4,00	 R$ 322,4500	 R$ 1.289,8000
16	 211400807	 ARRUELA LISA	 PV	 10,00	 R$ 30,2700	 R$ 302,7000
17	 211400809	 ARRUELA LISA	 PV	 12,00	 R$ 29,6700	 R$ 356,0400
18	 211400810	 ARRUELA LISA	 PV	 6,00	 R$ 35,1200	 R$ 210,7200
19	 211500191	 ARRUELA LISA	 PV	 6,00	 R$ 30,5800	 R$ 183,4800
20	 2114000084	 ARRUELA LISA	 PV	 22,00	 R$ 24,8200	 R$ 546,0400
21	 21141059D122	 ARRUELA LISA	 PV	 18,00	 R$ 23,3200	 R$ 419,7600
22	 21141059D17	 ARRUELA LISA	 PV	 6,00	 R$ 18,4700	 R$ 110,8200
23	 211400811	 ARRUELA VEDAÇÃO	 PV	 32,00	 R$ 15,1400	 R$ 484,4800
24	 K1017109	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 126,2500	 R$ 252,5000
25	 41101410	 BUCHA BALANÇA	 BC	 4,00	 R$ 335,4600	 R$ 1.341,8400
26	 110900044	 CRUZETA	 LNG	 6,00	 R$ 242,5200	 R$ 1.455,1200
27	 113800019	 CRUZETA	 LNG	 6,00	 R$ 247,0600	 R$ 1.482,3600
28	 222200013	 DISCO FREIO	 PV	 88,00	 R$ 82,5000	 R$ 7.260,0000
29	 222200012	 DISCO SEPARADOR FREIO	 PV	 88,00	 R$ 68,4200	 R$ 6.020,9600
30	 212000005	 PARAFUSO	 FEY	 18,00	 R$ 10,1500	 R$ 182,7000
31	 K90045998	 PARAFUSO	 FEY	 10,00	 R$ 20,7400	 R$ 207,4000
32	 218002149	 PARAFUSO CARCAÇA	 FEY	 14,00	 R$ 32,8500	 R$ 459,9000
33	 231700076	 PARAFUSO RODA	 FEY	 60,00	 R$ 27,4000	 R$ 1.644,0000
34	 K1024502	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 293,3800	 R$ 293,3800
35	 212300003	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 79,7800	 R$ 319,1200
36	 212300004	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 155,3200	 R$ 310,6400
37	 212300190	 PINO ELASTICO	 PV	 20,00	 R$ 7,2700	 R$ 145,4000
38	 218002150	 PORCA CARCAÇA	 FEY	 18,00	 R$ 2,2700	 R$ 40,8600
39	 212100003	 PORCA RODA	 FEY	 60,00	 R$ 9,9900	 R$ 599,4000
40	 218002147	 PRISIONEIRO CARCAÇA	 FEY	 12,00	 R$ 95,3700	 R$ 1.144,4400
41	 218000669	 RETENTOR	 APC	 8,00	 R$ 89,3100	 R$ 714,4800
42	 K9004597	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 73,2700	 R$ 293,0800
43	 K9004352	 RETENTOR	 APC	 8,00	 R$ 245,5400	 R$ 1.964,3200
44	 210900160	 ROLAMENTO	 NTN	 6,00	 R$ 304,5800	 R$ 1.827,4800
45	 210900232	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 426,2900	 R$ 1.705,1600
46	 210900233	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 307,6100	 R$ 615,2200
47	 210900234	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 355,7500	 R$ 711,5000
48	 212900160	 ROLAMENTO	 NTN	 6,00	 R$ 340,6100	 R$ 2.043,6600
49	 210900235	 ROLAMENTO	 NTN	 6,00	 R$ 1.586,8000	 R$ 9.520,8000
1	 1274471	 ABRAÇADEIRA	 TOPCO	 10,00	 R$ 24,6100	 R$ 246,1000
2	 8D8795	 ANEL	 TOPCO	 10,00	 R$ 54,8500	 R$ 548,5000
3	 9D7972	 ANEL	 TOPCO	 10,00	 R$ 39,0900	 R$ 390,9000
4	 388283A1	 ANEL	 TOPCO	 10,00	 R$ 13,7800	 R$ 137,8000
5	 2206	 ANEL ORING	 APC	 30,00	 R$ 7,4500	 R$ 223,5000
6	 2225	 ANEL ORING	 APC	 30,00	 R$ 7,4500	 R$ 223,5000
7	 14K8928A1	 ANEL VEDADOR	 TOPCO	 10,00	 R$ 16,0300	 R$ 160,3000
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8	 4F2928	 ANEL VEDADOR	 TOPCO	 10,00	 R$ 27,2800	 R$ 272,8000
9	 4J9232	 ANEL VEDADOR	 TOPCO	 12,00	 R$ 24,4700	 R$ 293,6400
10	 K8957A1	 ANEL VEDADOR	 TOPCO	 10,00	 R$ 14,3400	 R$ 143,4000
11	 25833	 ARRUELA	 TOPCO	 14,00	 R$ 6,0500	 R$ 84,7000
12	 8T4994	 ARRUELA	 TOPCO	 20,00	 R$ 5,7600	 R$ 115,2000
13	 8X3276	 ARRUELA	 TOPCO	 20,00	 R$ 14,6200	 R$ 292,4000
14	 9X8257	 ARRUELA	 TOPCO	 22,00	 R$ 2,6700	 R$ 58,7400
15	 8T5361	 ARRUELA	 TOPCO	 22,00	 R$ 6,8900	 R$ 151,5800
16	 1289654	 BARRA POLIAMIDA MESA	 TOPCO	 30,00	 R$ 81,0000	 R$ 2.430,0000
17	 1461842	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 78,4300	 R$ 156,8600
18	 1461843	 BUCHA	 BC	 1,00	 R$ 70,0400	 R$ 70,0400
19	 2A7089	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 83,1100	 R$ 166,2200
20	 2G8624	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 60,4800	 R$ 241,9200
21	 2G8631	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 45,7100	 R$ 91,4200
22	 3G0472	 BUCHA	 BC	 8,00	 R$ 75,9400	 R$ 607,5200
23	 410584A1	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 50,3500	 R$ 100,7000
24	 4K8659	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 206,4500	 R$ 825,8000
25	 5K0984	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 106,8800	 R$ 641,2800
26	 8D7426	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 82,2700	 R$ 164,5400
27	 8D7996	 BUCHA	 BC	 8,00	 R$ 65,2500	 R$ 522,0000
28	 8D9296	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 77,4900	 R$ 154,9800
29	 8D9814	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 66,2400	 R$ 264,9600
30	 8J6384	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 50,7700	 R$ 101,5400
31	 8X3221	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 66,5200	 R$ 266,0800
32	 9D0178	 BUCHA	 BC	 4,00	 R$ 81,9900	 R$ 327,9600
33	 9D3311	 BUCHA	 BC	 2,00	 R$ 158,6300	 R$ 317,2600
34	 1193061	 BUCHA	 BC	 6,00	 R$ 95,0700	 R$ 570,4200
35	 269103	 CALÇO	 TOPCO	 8,00	 R$ 41,9100	 R$ 335,2800
36	 2G6793	 CALÇO	 TOPCO	 12,00	 R$ 36,8500	 R$ 442,2000
37	 2G6794	 CALÇO	 TOPCO	 12,00	 R$ 40,2200	 R$ 482,6400
38	 451T1	 CALÇO	 TOPCO	 4,00	 R$ 21,3700	 R$ 85,4800
39	 5T8367	 CALÇO	 TOPCO	 8,00	 R$ 113,0700	 R$ 904,5600
40	 6G4524	 CALÇO	 TOPCO	 12,00	 R$ 52,0400	 R$ 624,4800
41	 V24414	 CALÇO	 TOPCO	 2,00	 R$ 36,0000	 R$ 72,0000
42	 65T112	 CALÇO DE BRONZE	 TOPCO	 8,00	 R$ 82,1300	 R$ 657,0400
43	 9S4183	 CONEXÃO	 TOPCO	 4,00	 R$ 34,6000	 R$ 138,4000
44	 9L2526	 CORREIA	 GATES	 2,00	 R$ 166,5100	 R$ 333,0200
45	 9P0356	 CRUZETA	 LNG	 4,00	 R$ 196,8800	 R$ 787,5200
46	 8D8794	 DISCO	 TOPCO	 18,00	 R$ 130,2200	 R$ 2.343,9600
47	 6Y7915	 DISCO DE FRICÇÃO	 TOPCO	 18,00	 R$ 162,5700	 R$ 2.926,2600
48	 5T0731	 EMENDA	 TOPCO	 4,00	 R$ 43,0300	 R$ 172,1200
49	 7D1577	 LAMINA AMARELA	 TBM	 4,00	 R$ 722,8600	 R$ 2.891,4400
50	 1117092	 MANGUEIRA	 BELFIT	 6,00	 R$ 138,9500	 R$ 833,7000
51	 5S4578	 MANGUEIRA	 BELFIT	 8,00	 R$ 351,8600	 R$ 2.814,8800
52	 7C6214	 MANGUEIRA	 BELFIT	 6,00	 R$ 146,5400	 R$ 879,2400
53	 8T9543	 MANGUEIRA	 BELFIT	 6,00	 R$ 140,6400	 R$ 843,8400
54	 4V4770	 MANGUEIRA	 BELFIT	 8,00	 R$ 289,9900	 R$ 2.319,9200
55	 6L3929	 MANGUEIRA	 BELFIT	 8,00	 R$ 127,6900	 R$ 1.021,5200
56	 7C3615	 MANGUEIRA	 BELFIT	 6,00	 R$ 140,3500	 R$ 842,1000
57	 3F5108	 PARAFUSO	 FEY	 60,00	 R$ 51,1900	 R$ 3.071,4000
58	 42E51612	 PARAFUSO	 FEY	 30,00	 R$ 6,3300	 R$ 189,9000
59	 5S7379	 PARAFUSO	 FEY	 10,00	 R$ 17,0200	 R$ 170,2000
60	 6V2315	 PARAFUSO	 FEY	 14,00	 R$ 15,8900	 R$ 222,4600
61	 6V5215	 PARAFUSO	 FEY	 12,00	 R$ 15,3300	 R$ 183,9600
62	 7X2553	 PARAFUSO	 FEY	 18,00	 R$ 12,8000	 R$ 230,4000
63	 6V5218	 PARAFUSO	 FEY	 40,00	 R$ 16,4500	 R$ 658,0000
64	 7X0375	 PARAFUSO	 FEY	 22,00	 R$ 14,0100	 R$ 308,2200
65	 1J5929	 PARAFUSO COXIM	 FEY	 8,00	 R$ 17,8600	 R$ 142,8800
66	 3/4X2 1/2	 PARAFUSO LAMINA	 FEY	 60,00	 R$ 10,9700	 R$ 658,2000
67	 4F4042	 PARAFUSO LAMINA	 FEY	 60,00	 R$ 8,1600	 R$ 489,6000
68	 E8936A1	 PARAFUSO UNC	 FEY	 10,00	 R$ 7,0300	 R$ 70,3000
69	 1096776	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 87,4800	 R$ 174,9600
70	 1130996	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 104,0700	 R$ 208,1400
71	 1243240	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 261,5800	 R$ 261,5800
72	 1361711	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 95,3500	 R$ 190,7000
73	 75286363	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 96,4700	 R$ 192,9400
74	 2G6157	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 224,7300	 R$ 224,7300
75	 2G8609	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 51,7500	 R$ 51,7500
76	 2G8633	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 57,1000	 R$ 114,2000
77	 383533A3	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 109,4200	 R$ 218,8400
78	 5D8161	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 48,1000	 R$ 96,2000
79	 5T5295	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 54,2800	 R$ 108,5600
80	 5T8417	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 54,2800	 R$ 108,5600
81	 7P1577	 PINO	 BC	 8,00	 R$ 116,1700	 R$ 929,3600
82	 8D6687	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 52,8800	 R$ 52,8800
83	 8D7225	 PINO	 BC	 2,00	 R$ 81,2800	 R$ 162,5600
84	 8D7678	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 51,1900	 R$ 51,1900
85	 8D9815	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 75,9400	 R$ 303,7600
86	 8W5293	 PINO	 BC	 4,00	 R$ 64,6900	 R$ 258,7600
87	 8W6476	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 43,0300	 R$ 43,0300
88	 8X4884	 PINO	 BC	 1,00	 R$ 81,8500	 R$ 81,8500
89	 3P01175	 PORCA	 FEY	 60,00	 R$ 3,1000	 R$ 186,0000
90	 1D4720	 PORCA	 FEY	 90,00	 R$ 4,9200	 R$ 442,8000
91	 4K0367	 PORCA	 FEY	 60,00	 R$ 4,3600	 R$ 261,6000
92	 1857674	 REPARO	 APC	 2,00	 R$ 137,5400	 R$ 275,0800
93	 2384462	 REPARO	 APC	 4,00	 R$ 112,5000	 R$ 450,0000
94	 3260503	 REPARO	 APC	 2,00	 R$ 110,5400	 R$ 221,0800
95	 CAT001	 REPARO	 APC	 4,00	 R$ 125,1600	 R$ 500,6400
96	 CAT002	 REPARO	 APC	 4,00	 R$ 97,3200	 R$ 389,2800
97	 CAT003	 REPARO	 APC	 4,00	 R$ 108,8500	 R$ 435,4000
98	 CAT004	 REPARO	 APC	 4,00	 R$ 120,6600	 R$ 482,6400
99	 CAT005	 REPARO	 APC	 2,00	 R$ 159,7600	 R$ 319,5200
100	 CAT006	 REPARO	 APC	 2,00	 R$ 151,6100	 R$ 303,2200
101	 CAT007	 REPARO	 APC	 2,00	 R$ 142,3200	 R$ 284,6400
102	 1192921	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 75,3800	 R$ 75,3800
103	 8603398	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 55,6900	 R$ 111,3800
104	 71102614	 RETENTOR	 APC	 8,00	 R$ 55,1300	 R$ 441,0400
105	 0215S0	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 198,5700	 R$ 794,2800
106	 1B0936	 RETENTOR	 APC	 1,00	 R$ 47,5300	 R$ 47,5300
107	 4K7463	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 27,2800	 R$ 54,5600
108	 4L9822	 RETENTOR	 APC	 6,00	 R$ 60,7500	 R$ 364,5000
109	 6K4186	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 34,6000	 R$ 138,4000
110	 6V8082	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 141,1900	 R$ 564,7600
111	 6V9748	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 124,0400	 R$ 248,0800
112	 7E7589	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 121,5100	 R$ 243,0200
113	 8C3091	 RETENTOR	 APC	 18,00	 R$ 33,1900	 R$ 597,4200
114	 E21152	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 41,9100	 R$ 167,6400
115	 J991625	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 58,2200	 R$ 116,4400
116	 87457083	 RETENTOR	 APC	 2,00	 R$ 62,1600	 R$ 124,3200
117	 30310	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 282,3900	 R$ 564,7800
118	 1177114	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 74,2500	 R$ 297,0000
119	 2N2139	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 138,3800	 R$ 553,5200
120	 4W1204	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 56,8100	 R$ 113,6200
121	 8D9909	 ROLAMENTO	 NTN	 1,00	 R$ 443,8400	 R$ 443,8400
122	 9D3242	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 373,8000	 R$ 1.495,2000
123	 8603223	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 332,7400	 R$ 665,4800
124	 71102612	 ROLAMENTO	 NTN	 1,00	 R$ 427,8100	 R$ 427,8100
125	 87457081	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 417,1200	 R$ 834,2400
126	 410583A1	 ROLAMENTO	 NTN	 1,00	 R$ 327,6700	 R$ 327,6700
127	 R2145	 ROLAMENTO	 NTN	 2,00	 R$ 148,7900	 R$ 297,5800
128	 9D6523	 TERMINAL	 TOPCO	 4,00	 R$ 496,1500	 R$ 1.984,6000
129	 9D6524	 TERMINAL	 TOPCO	 4,00	 R$ 496,1500	 R$ 1.984,6000
130	 2U551	 TIRA BRONZE	 TOPCO	 20,00	 R$ 117,5700	 R$ 2.351,4000
131	 8T8366	 TIRA POLIAMIDA	 TOPCO	 6,00	 R$ 110,8200	 R$ 664,9200
132	 854U21	 TIRA POLIAMIDA MEIA LUA	 TOPCO	 18,00	 R$ 89,4400	 R$ 1.609,9200
133	 2L8509	 TRAVA	 TOPCO	 4,00	 R$ 51,4700	 R$ 205,8800
134	 4P4476	 TUBO	 TOPCO	 4,00	 R$ 257,9200	 R$ 1.031,6800
135	 6Y5230	 UNHA ESCARIFICADOR	 COLINA	 18,00	 R$ 64,4100	 R$ 1.159,3800
1	 2018	 ANEL	 APC	 50,00	 R$ 7,7700	 R$ 388,5000
2	 2022	 ANEL	 APC	 50,00	 R$ 7,7700	 R$ 388,5000
3	 2219	 ANEL	 APC	 50,00	 R$ 8,9800	 R$ 449,0000
4	 2227	 ANEL	 APC	 50,00	 R$ 7,4600	 R$ 373,0000
5	 16	 CAPA 16 INTERLOCK	 HALTBAR	 40,00	 R$ 20,4000	 R$ 816,0000
6	 32917804	 FILTRO AR	 TURBO	 4,00	 R$ 198,6850	 R$ 794,7400
7	 32917805	 FILTRO AR	 TURBO	 4,00	 R$ 168,1200	 R$ 672,4800
8	 32925856	 FILTRO COMBUSTÍVEL	 TURBO	 4,00	 R$ 84,3600	 R$ 337,4400
9	 69000056	 FILTRO HIDRAULICO	 TURBO	 4,00	 R$ 341,4200	 R$ 1.365,6800
10	 KBJ1691A	 FILTRO HIDRAULICO	 TURBO	 4,00	 R$ 142,5400	 R$ 570,1600
11	 KNJ0288A	 FILTRO HIDRAULICO	 TURBO	 4,00	 R$ 124,8800	 R$ 499,5200
12	 KRJ1599	 FILTRO HIDRAULICO	 TURBO	 4,00	 R$ 374,3200	 R$ 1.497,2800
13	 58118096	 FILTRO LUBRIFICANTE	 TURBO	 4,00	 R$ 99,5900	 R$ 398,3600
14	 32925760	 FLTRO SEPARADOR	 TURBO	 4,00	 R$ 232,6900	 R$ 930,7600
15	 78700148	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 18,1200	 R$ 181,2000
16	 78700251	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 19,3400	 R$ 193,4000
17	 78700354	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 17,8200	 R$ 178,2000
18	 78700457	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 18,4300	 R$ 184,3000
19	 78700560	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 60,0000	 R$ 600,0000
20	 78700663	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 17,8200	 R$ 178,2000
21	 78700766	 GAXETA	 APC	 10,00	 R$ 48,7300	 R$ 487,3000
22	 2781-16	 MANGUEIRA 1 2AT	 BELFIT	 30,00	 R$ 52,8400	 R$ 1.585,2000
23	 2793-16	 MANGUEIRA 1 4AT	 BELFIT	 20,00	 R$ 167,0500	 R$ 3.341,0000
24	 68412465	 RASPADOR	 APC	 4,00	 R$ 32,2800	 R$ 129,1200
25	 68419753	 RASPADOR	 APC	 4,00	 R$ 15,5300	 R$ 62,1200
26	 68427041	 RASPADOR	 APC	 4,00	 R$ 18,5800	 R$ 74,3200
27	 68434329	 RASPADOR	 APC	 4,00	 R$ 17,6600	 R$ 70,6400
28	 68441617	 RASPADOR	 APC	 4,00	 R$ 28,0200	 R$ 112,0800
29	 FSP 16-16	 TERMINAL	 HALTBAR	 20,00	 R$ 46,6000	 R$ 932,0000
30	 TFJ 16-16	 TERMINAL	 HALTBAR	 10,00	 R$ 33,1900	 R$ 331,9000
31	 FL 16-16 62 P	 TERMINAL SUPER CAT	 HALTBAR	 10,00	 R$ 37,7600	 R$ 377,6000
1	 2113	 ANEL	 APC	 20,00	 R$ 7,9100	 R$ 158,2000
2	 1671699	 ANEL	 APC	 8,00	 R$ 10,4500	 R$ 83,6000
3	 1691306	 ANEL VEDADOR	 APC	 4,00	 R$ 29,0900	 R$ 116,3600
4	 1664589	 ARRUELA	 APC	 2,00	 R$ 11,0100	 R$ 22,0200
5	 052208T1	 BOMBA HIDRÁULICA	 MEDAL	 1,00	 R$ 1.097,7800	 R$ 1.097,7800
6	 046918T1	 CABO ACELERADOR	 SS	 2,00	 R$ 108,4500	 R$ 216,9000
7	 187001M1	 CALÇO	 SS	 6,00	 R$ 18,0700	 R$ 108,4200
8	 10	 CAPA 10	 HELTBAR	 40,00	 R$ 12,1400	 R$ 485,6000
9	 6042941	 DISCO	 SS	 18,00	 R$ 80,9200	 R$ 1.456,5600
10	 035670T1	 DISCO	 SS	 12,00	 R$ 74,1400	 R$ 889,6800
11	 1688535M1	 DISCO	 SS	 12,00	 R$ 37,4300	 R$ 449,1600
12	 1870860M1	 DISCO	 SS	 13,00	 R$ 64,9600	 R$ 844,4800
13	 1686359	 DISCO	 SS	 10,00	 R$ 77,9500	 R$ 779,5000
14	 1686360	 DISCO	 SS	 10,00	 R$ 94,6200	 R$ 946,2000
15	 3638735M1	 JUNTA	 SS	 6,00	 R$ 17,5100	 R$ 105,0600
16	 3638736M1	 JUNTA	 SS	 6,00	 R$ 30,2200	 R$ 181,3200
17	 3638737M1	 JUNTA	 SS	 6,00	 R$ 20,0600	 R$ 120,3600
18	 4222534M1	 JUNTA CABEÇOTE	 SS	 2,00	 R$ 235,5500	 R$ 471,1000
19	 049126P1	 MANGUEIRA	 SS	 6,00	 R$ 145,1700	 R$ 871,0200
20	 2793-10	 MANGUEIRA	 SS	 20,00	 R$ 128,2200	 R$ 2.564,4000
21	 885563M1	 MANGUEIRA	 SS	 6,00	 R$ 133,8700	 R$ 803,2200
22	 1340	 RETENTOR	 APC	 5,00	 R$ 41,2400	 R$ 206,2000
23	 22517	 RETENTOR	 APC	 6,00	 R$ 43,2100	 R$ 259,2600
24	 54009	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 320,2800	 R$ 1.281,1200
25	 1691369	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 40,3900	 R$ 161,5600
26	 1860011	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 28,1000	 R$ 112,4000
27	 70730043	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 123,9900	 R$ 495,9600
28	 3611135M1	 RETENTOR	 APC	 4,00	 R$ 71,1700	 R$ 284,6800
29	 882261M1	 RETENTOR	 APC	 8,00	 R$ 81,4800	 R$ 651,8400
30	 882554M91	 ROLAMENTO	 NTN	 4,00	 R$ 306,1500	 R$ 1.224,6000
31	 FSP-10-10	 TERMINAL	 HALTBAR	 20,00	 R$ 24,8500	 R$ 497,0000
32	 FSP-12-10	 TERMINAL	 HALTBAR	 20,00	 R$ 25,4200	 R$ 508,4000
33	 4653251	 TERMINAL	 SS	 4,00	 R$ 285,8200	 R$ 1.143,2800
34	 048172R1	 TERMINAL	 SS	 4,00	 R$ 285,8200	 R$ 1.143,2800
35	 048173R1	 TERMINAL	 SS	 4,00	 R$ 279,6100	 R$ 1.118,4400
36	 1482009M91	 TERMINAL	 SS	 4,00	 R$ 285,2600	 R$ 1.141,0400
Valor Total Homologado – R$ 442.500,00
CONDIÇÕES: 
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento 
do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não. 
4	 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos.
5	 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor.
6	 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas.
7	 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 059/2019 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 85/2019
Dispõe sobre a anulação do Processo nº 117/2019 de Pregão Presencial nº 35/2019 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
CONSIDERANDO a instauração do Apontamento Preliminar de Acompanhamento – 
APA nº 12994
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ANULADO o certame público denominado LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL autuado sob o nº. 035/2019, que visava a Contratação de 
Empresa para Prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação, com 
fornecimento de mão de obra, para executar serviços de limpeza de entulhos em 
vias urbana; limpeza de bueiro/boca de lobo, capina e poda de grama de logradouros 
urbano e rodovias, em decorrência de equívocos na elaboração do edital de Licitação.
Art. 2º Oportunamente, sanadas as irregularidades apuradas, a Administração 
Pública Municipal promoverá a Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 16 de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 342/2019, de 16 de setembro de 2019.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o atestado médico para gestante expedido em favor da Servidora 
Pública JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, 
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir de 02 de setembro de 2019 com duração até 
30 de dezembro de 2019, conforme atestado médico específico emitido em favor 
da Servidora Pública Sra. JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, brasileira, portadora do 
RG n°. 10.304.456-1 SSP/PR SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Enfermagem, Classe VI, Padrão GAM-VI, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, a qual terá seus vencimentos durante a presente licença 
suportados pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº. 343/2019, de 16 de setembro de 2019
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de 
durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo aleitamento materno 
e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - PRORROGAR nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 
7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, 
com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 31/12/2019, em favor da 
Servidora Pública Sra. JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, brasileira, portadora do 
RG n°. 10.304.456-1 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
em Enfermagem, Classe VI, Padrão GAM-VI, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; a qual terá neste período seus vencimentos custeados por conta do 
Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 344/2019 de 16 de setembro de 2019.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor do Servidor Publico Sr. CLOVIS MARREIRO, 
brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 3.782.232-9 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, Padrão GSG, Classe III, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, tendo em vista 
Atestado Médico comprovando a necessidade de prorrogação do AFASTAMENTO 
DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 14 de setembro de 2019, ficando 
seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 12 de março 
de 2020 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare o não retorno na atividade 
laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 345/2019, de 16 de setembro de 2019
CONCEDE Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 

da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. LILIAN GRACILI 
NASCIMENTO, brasileira, portadora do RG n°. 10.115.754-7 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 01/06/2018-2019, 
a serem concedidos no interstício temporal de 09/09/2019 a 08/10/2019, com o 
pagamento do abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de 
setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 346/2019, de 16 de setembro de 2019.
   CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA 
CLEIDE DOS SANTOS COELHO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 37.285.580-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
Correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
01/02/2018-2019, concedidas no período de 16/09/2019 a 05/10/2019, não havendo 
direito ao pagamento de abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já foi 
pago na competência  de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 347/2019, de 16 de setembro de 2019.
Exonera Servidora Pública a Pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando pedido de exoneração impetrado pela Sra. Maria Aparecida dos Santos 
Sousa. 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido em 30 de setembro de 2019, a servidora pública 
Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA, brasileira, portadora do RG n°. 
7.374.961-1 SSP/PR, detentora do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, nomeada em 08/03/2000, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, tendo em vista requerimento solicitando 
espontaneamente a exoneração do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para vigorar 
a partir de 30 de setembro de 2019 ficando essa data como o último dia de trabalho 
da servidora acima qualificada. Também autoriza ao Recursos Humanos a proceder a 
movimentação e escrituração no assento da servidora.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2019  

cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ 
 

 

 

EDITAL N° 002/2019 

 

 
O Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº 194/2019, TORNA PÚBLICO: 
 

 

 

Art. 1º. A homologação dos candidatos inscritos no Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital 

nº 001/2019, conforme segue: 

 
Nº 

Insc. candidato R.G. cargo/Regional 

001 Guilherme Tavares Lucin 87304361 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

002 Aline da Costa Silva 784332466 SSP/SP Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

003 Jordan Mariano de Souza Araujo 3094564 SSP/MG Médico Intervencionista/Ivaiporã/PR 

004 Edineuza da Silva 78928026 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

005 Ednaldo Alves da Silva 80316119 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Querência do Norte/PR 

006 Liliane Vieira de Almeida 23958421 SSP/MT Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

007 Paulo Rogerio Mesquita 47955777 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

008 Silvio Santos de Melo 74113249 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

009 Silvio Santos de Melo 74113249 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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011 Valdecir Camparini 78497552 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

012 Valdecir Camparini 78497552 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 

013 Valdecyr Batista da Silva 548693183 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

014 Robson Batista Silva Junior 105563230 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

015 Rosangela Pires V. N. da Silva 68978238 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

016 Josue Calebre Souza 137652463 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ubirata/PR 

017 Paula Fernanda Ribeiro 92413500 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

018 Napoliana Ferreira da Costa 101677826 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

019 Valdirene Peres B. Campanholi 77368949 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

020 Misseli Mariani Felicio R. Silva 133065490 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

022 Renato Aparecido Alonso 108208392 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 

023 Hugo Francisco Lehmkuhl 95812961 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

024 Jefferson dos Santos Silva 492523204 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

025 Cleber Lacerda dos Santos 87886190 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

027 Jose Carlos da Silva Nery 77822380 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 

030 Ilton Barbosa de Freitas 72878167 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

031 Leticia Aparecida de Oliveira 132920788 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

032 Adeilton Gomes Nascimento 79312720 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

034 Dayere Karoline Carlet 128944443 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ivaiporã/PR 

035 Sidinei Soares 98730001 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ivaiporã/PR 

036 Tamires da Silva Passos 109867381 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Querência do Norte/PR 

038 Rosimar de Jesus Tomaz Jardim 91095602 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

041 João Carlos Ruoco 94900484 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

042 Geisy Kelly Gomes Pereira 1297745 SSP/RO Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

044 Gean Carlos da Silva Santos 104778135 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

047 Marcia Pasciente da Silva 75628960 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

048 Isaias Alves dos Santos 261117233 SSP/SP Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

049 Elaine de Jesus 132717532 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

050 Igor Augusto Baqueta 129156880 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ivaiporã/PR 

052 Sonia Moreira Goncalves 68248523 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

054 Andre Luiz Olivo 57292091 SSP/PR Médico Intervencionista/Campo Mourão/PR 
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Art. 2º. Relação dos candidatos que tiveram suas inscrições não 

homologadas, por não atenderem as exigências estabelecidas no regulamento do Edital nº 

001/2019: 

 
Nº 

Insc. candidato R.G. cargo/Regional 

010 Marcelo Henrique Silva 57545437 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 

021 Luciano Mota Sales Novais 2536319 SSP/MS Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 

026 Airton Santana do Nascimento 39174529 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

028 Daniel Fernandes de Souza Junior 90451995 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 

029 Andreia Cristina dos Santos 75511434 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ivaiporã/PR 

033 Paulo Sergio Barrada de Souza 60194882 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

037 Helder Wilian Spaulonci 95706401 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ivaiporã/PR 

040 Adelia Regina da Silva 101315428 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ivaiporã/PR 

043 Gean Carlos da Silva Santos 104778135 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

045 Wendel Batista de Oliveira 98099212 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Douradina/PR 

046 Elineia Rosa Pereira Campos 30738 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

051 Aparecido Neves de Brito 83028785 SSP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência Norte/PR 

053 Elianara de Lima da Silva 128013547 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Douradina/PR 

055 Marisa Barros de Araujo Borges 41825758 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Querência do Norte/PR 

056 Maria Solange de Morais Santos 54476507 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Querência do Norte/PR 

057 Marcelo Junior da Silva 86525097 SSP/PR Téc. Enfermagem Soc./Ivaiporã/PR 

058 Valdirene de Paula O. Michaliszyn 92696251 SSP/PR Sem informação 

 

 

Art. 3º. A divulgação da ordem classificatória dos candidatos 

inscritos, nos termos dos itens 3 e 4 do Edital nº 001/2019, conforme segue: 

 

TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA - 36 horas / Ivaiporã-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 050 Igor Augusto Baqueta 129156880 SSP/PR 3,50 

2º 034 Dayere Karoline Carlet 128944443 SSP/PR 2,25 

3º 035 Sidinei Soares 98730001 SSP/PR 1,50 
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TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA - 36 horas / Douradina-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 015 Rosangela Pires Vieira Novais da Silva 68978238 SSP/PR 3,00 

2º 052 Sonia Moreira Goncalves 68248523 SSP/PR 2,00 

3º 030 Ilton Barbosa de Freitas 72878167 SSP/PR 2,00 

4º 018 Napoliana Ferreira da Costa 101677826 SSP/PR 2,00 

5º 047 Marcia Pasciente da Silva 75628960 SSP/PR 1,00 

6º 004 Edineuza da Silva 78928026 SSP/PR 0,00 

7º 048 Isaias Alves dos Santos 261117233 SSP/SP 0,00 

8º 038 Rosimar de Jesus Tomaz Jardim 91095602 SSP/PR 0,00 

9º 019 Valdirene Peres Benassi Campanholi 77368949 SSP/PR 0,00 

10º 017 Paula Fernanda Ribeiro 92413500 SSP/PR 0,00 

11º 002 Aline da Costa Silva 784332466 SSP/SP 0,00 

12º 044 Gean Carlos da Silva Santos 104778135 SSP/PR 0,00 

13º 042 Geisy Kelly Gomes Pereira 1297745 SSP/RO 0,00 

14º 031 Leticia Aparecida de Oliveira 132920788 SSP/PR 0,00 

15º 006 Liliane Vieira de Almeida 23958421 SSP/MT 0,00 

16º 020 Misseli Mariani Felicio Rabelo Silva 133065490 SSP/PR 0,00 

17º 049 Elaine de Jesus 132717532 SSP/PR 0,00 

 

TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA - 36 horas / Ubiratã-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 016 Josue Calebre Souza 137652463 SSP/PR 1,50 

 

TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA - 36 horas / Querência do Norte-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 005 Ednaldo Alves da Silva 80316119 SSP/PR 0,00 

2º 036 Tamires da Silva Passos 109867381 SSP/PR 0,00 

 
cONDUTOR DE AMbULÂNcIA SOcORRISTA - 36 horas / Querência do Norte -PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 022 Renato Aparecido Alonso 108208392 SSP/PR 5,00 

2º 027 Jose Carlos da Silva Nery 77822380 SSP/PR 3,00 

3º 012 Valdecir Camparini 78497552 SSP/PR 0,00 cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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4º 009 Silvio Santos de Melo 74113249 SSP/PR 0,00 

 

cONDUTOR DE AMbULÂNcIA SOcORRISTA - 36 horas / Douradina-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 032 Adeilton Gomes Nascimento 79312720 SSP/PR 2,00 

2º 013 Valdecyr Batista da Silva 548693183 SSP/SP 0,00 

3º 007 Paulo Rogerio Mesquita 47955777 SSP/PR 0,00 

4º 008 Silvio Santos de Melo 74113249 SSP/PR 0,00 

5º 014 Robson Batista Silva Junior 105563230 SSP/PR 0,00 

 
cONDUTOR DE AMbULÂNcIA SOcORRISTA - 36 horas / Paranavaí-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 001 Guilherme Tavares Lucin 87304361 SSP/PR 2,00 

2º 025 Cleber Lacerda dos Santos 87886190 SSP/PR 2,00 

3º 023 Hugo Francisco Lehmkuhl 95812961 SSP/PR 2,00 

4º 024 Jefferson dos Santos Silva 492523204 SSP/SP 2,00 

5º 011 Valdecir Camparini 78497552 SSP/PR 0,00 

6º 041 João Carlos Ruoco 94900484 SSP/PR 0,00 

 
MÉDIcO INTERVENcIONISTA - 24 horas / campo Mourão-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 054 Andre Luiz Olivo 57292091 SSP/PR 3,50 

 
MÉDIcO INTERVENcIONISTA - 24 horas / Ivaiporã-PR 
classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 003 Jordan Mariano de Souza Araujo 3094564 SSP/MG 1,00 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 16 de Setembro de 2019. 
 

 

Adriano Horn 
Presidente da comissão Organizadora e Examinadora 

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 348/2019, de 16 de setembro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. VALMIRA 
LAZARIN, brasileira, Portadora do RG n°. 8.038.154-9 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; 03 – Departamento de Recursos Humanos; 2.020 – Manutenção e 
Encargos do Departamento de Recursos Humanos; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 10/06/2018 à 09/06/2019, 
a serem concedidas no período de 16/09/2019 a 30/09/2019, com o pagamento do 
abono constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de setembro de 2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 349/2019, de 16 de setembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CARLA 
DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 13.671.881-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondentes a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2018 
a 11/02/2019, a serem concedidas no período de 15/10/2019 a 13/11/2019, com o 
pagamento do abono de 1/3 constitucional, na competência de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 015/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 04 de setembro de 2019. 
Fornecedor: ALIHENE BARROS COLOMBO AGUILERA. ME. 
CNPJ/CPF: 17.365.318/0001-79 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (feriado ) Médicos (Art.59 CLT) 1,00 R$ 2.143,68 R$ 2.143,68 
    

Valor Total Homologado -   R$ 2.143,68  (dois mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito 
centavos)         
 
Fornecedor: ANGIO CLINICA MEDICA LTDA 
CNPJ/CPF: 22.005.451/0001-54 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 1,00 R$ 1.071,84 R$ 1.071,84 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.071,84  (um mil e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos)         
 
 
  Fornecedor: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME 
CNPJ/CPF: 26.039.245/0001-16 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 1,00 R$ 1.282,39 R$ 1.282,39 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.282,39  (um mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e nove 
centavos)         
     
Fornecedor: CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.591.900/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 8,00 R$ 1.071,84 R$ 8.574,72 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 2,00 R$ 1.282,39 R$ 2.564,78 
4 Plantão 12 horas noturno (feriados ) Médicos (Art.59 CLT) 1,00 R$ 2.564,78 R$ 2.564,78 

    
Valor Total Homologado -   R$ 13.704,28  (treze mil, setecentos e quatro reais e vinte e oito 
centavos)         
 
Fornecedor: CLINICA MEDICA DR FERNANDO ARAUJO LTDA. 
CNPJ/CPF: 21.673.894/0001-50 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 2,00 R$ 1.282,39 R$ 2.564,78 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.564,78  (dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e 
oito centavos)         
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Fornecedor: CLINICA MEDICA JULIO CEZAR BARRETO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.787.486/0001-46 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 4,00 R$ 1.071,84 R$ 4.287,36 
    

Valor Total Homologado -   R$ 4.287,36  (quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e seis 
centavos)         
 
Fornecedor: DIEGO EGASHIRA OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 018.672.181-19 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 4,00 R$ 1.071,84 R$ 4.287,36 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 3,00 R$ 1.282,39 R$ 3.847,17 

     
Valor Total Homologado -   R$ 8.134,53  (oito mil, cento e trinta e quatro reais e cinquenta e três 
centavos)         
 
 
Fornecedor: CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS 
CNPJ/CPF: 044.000.719-44 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (sábados e domingos) 1,00 R$ 291,40 R$ 291,40 
2 Plantão 12 horas noturno Feriado ( Art 59 CLT) 1,00 R$ 694,18 R$ 694,18 
3 Plantão 12 horas noturno (sábados e domingos) 2,00 R$ 347,09 R$ 694,18 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.679,76  (um mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e seis 
centavos)         
 
 
Fornecedor: LARISSA DE PAULA LEITE LIMA 
CNPJ/CPF: 041.500.299-03 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (sábados e domingos) 2,00 R$ 291,40 R$ 582,80 
2 Plantão 12 horas noturno (sábados e domingos) 2,00 R$ 347,09 R$ 694,18 

    
Valor Total Homologado -   R$ 1.276,98  (um mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e oito 
centavos)         
 
 
Fornecedor: MARISA MENEGASSO 
CNPJ/CPF: 008.009.939-42 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 06 horas diurno (segunda as sexta feiras) 44,00 R$ 145,70 R$ 6.410,80 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda as sextas feiras) 4,00 R$ 347,09 R$ 1.388,36 
3 Plantão 12 horas noturno (sábados e domingos) 1,00 R$ 347,09 R$ 347,09 

    
Valor Total Homologado -   R$ 8.146,25  (oito mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos)         
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Fornecedor: ROBERTA TAVORA DE MORAIS JUNQUEIRA 
CNPJ/CPF: 025.568.659-54 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 06 horas diurno (segunda as sexta feiras) 15,00 R$ 145,70 R$ 2.185,50 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda as sextas feiras) 12,00 R$ 347,09 R$ 4.165,08 
3 Plantão 12 horas diurno (sábados e domingos) 7,00 R$ 291,40 R$ 2.039,80 
4 Plantão 12 horas noturno Feriado ( Art 59 CLT) 1,00 R$ 694,18 R$ 694,18 

   
Valor Total Homologado -   R$ 9.084,56  (nove mil e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos)         
 
Fornecedor: TAISA DAYANE DE MORAIS 
CNPJ/CPF: 066.285.999-57 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (segunda as sextas feiras) 2,00 R$ 347,09 R$ 694,18 
2 Plantão 12 horas noturno (sábados e domingos) 2,00 R$ 347,09 R$ 694,18 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.388,36  (um mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta e seis 
centavos)         
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 064.360.459-61 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 06 horas diurno (segunda as sexta feiras) 29,00 R$ 145,70 R$ 4.225,30 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda as sextas feiras) 5,00 R$ 347,09 R$ 1.735,45 
3 Plantão 12 horas diurno (sábados e domingos) 2,00 R$ 291,40 R$ 582,80 
4 Plantão 12 horas noturno (sábados e domingos) 5,00 R$ 347,09 R$ 1.735,45 
5 Plantão 12 horas diurno feriado ( Art 59 CLT) 2,00 R$ 582,72 R$ 1.165,44 

     
Valor Total Homologado -   R$ 9.444,44  (nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos)         
 
Fornecedor: WERIKSON PEREIRA SILVA 
CNPJ/CPF: 010.152.619-90 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (segunda as sextas feiras) 4,00 R$ 347,09 R$ 1.388,36 
   

Valor Total Homologado -   R$ 1.388,36  (um mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta e seis 
centavos)         
 
 
Fornecedor: SANDRA MARA MATIAS 
CNPJ/CPF: 045.098.019-71 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem 12,00 R$ 147,07 R$ 1.764,84 
    

Valor Total Homologado -   R$ 1.764,84  (um mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos)         
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Fornecedor: ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 027.033.629-00 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem 10,00 R$ 147,07 R$ 1.470,70 
2 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 

CLT) 
2,00 R$ 249,36 R$ 498,72 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.969,42  (um mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta e 
dois centavos)         
 
 
Fornecedor: ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI 
CNPJ/CPF: 035.143.429-11 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 4,00 R$ 124,68 R$ 498,72 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem 14,00 R$ 147,07 R$ 2.058,98 

    
Valor Total Homologado -   R$ 2.557,70  (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
centavos)         
 
Fornecedor: MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES 
CNPJ/CPF: 022.342.311-40 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 14,00 R$ 124,68 R$ 1.745,52 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem 18,00 R$ 147,07 R$ 2.647,26 
3 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 

CLT) 
2,00 R$ 249,36 R$ 498,72 

    
Valor Total Homologado -   R$ 4.891,50  (quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta 
centavos)         
 
Fornecedor: ROSEMEIRE DO CARMO CARDOSO SPRICIDO 
CNPJ/CPF: 960.095.279-53 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 12,00 R$ 124,68 R$ 1.496,16 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem 16,00 R$ 147,07 R$ 2.353,12 
3 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 

CLT) 
2,00 R$ 249,36 R$ 498,72 

    
Valor Total Homologado -   R$ 4.348,00  (quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais)         
 
Fornecedor: NAYARA FERNANDES KLICH 
CNPJ/CPF: 029.202.261-18 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 16,00 R$ 124,68 R$ 1.994,88 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem 18,00 R$ 147,07 R$ 2.647,26 
3 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 

CLT) 
2,00 R$ 249,36 R$ 498,72 

    
Valor Total Homologado -   R$ 5.140,86  (cinco mil, cento e quarenta reais e oitenta e seis centavos)   
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Fornecedor: IVANI DE CARVALHO THEODORO DE MORAIS 
CNPJ/CPF: 910.109.181-68 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 38,00 R$ 124,68 R$ 4.737,84 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.737,84  (quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta e 
quatro centavos)         
 
Fornecedor: MARIA INES FAXINA 
CNPJ/CPF: 847.045.869-87 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 28,00 R$ 124,68 R$ 3.491,04 
    

Valor Total Homologado -   R$ 3.491,04  (três mil, quatrocentos e noventa e um reais e quatro 
centavos)         
 
 
Fornecedor: LIANE APARECIDA NEVES 
CNPJ/CPF: 078.350.269-96 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 2,00 R$ 124,68 R$ 249,36 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem 14,00 R$ 147,07 R$ 2.058,98 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.308,34  (dois mil, trezentos e oito reais e trinta e quatro centavos)         
 
 
Fornecedor: LIANE ANTONIA DA SILVA FERNAND 
CNPJ/CPF: 041.174.799-11 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 28,00 R$ 124,68 R$ 3.491,04 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.491,04  (três mil, quatrocentos e noventa e um reais e quatro 
centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de setembro de 2019. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  093/2019  DE  16  DE SETEMBRO  DE 2019          
Dispõe sobre a atualização do valor da pauta mínima para fins de cobrança do 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI em áreas rurais do Município de 
Tapejara – Comarca de Cruzeiro do Oeste. 
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes 
confere o Artigo 71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município.
DECRETA
Art. 1º - Fica fixado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o valor da Pauta Mínima 
por alqueire de terra nua, em área Rural, para fins de cobrança do Imposto sobre 
Transferência de Bens Imóveis – ITBI,  conforme avaliação efetuada por Comissão 
especial designada por ato do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto 001/2017 de 03 de Janeiro  de 2017.
Paço Municipal de Tapejara, em   16 (dezesseis) dias do mês de Setembro  de  2.019.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2019
Processo nº 045/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção no sistema via 
rádio do Samae de Tapejara, sendo: Retirar o quadro do transmissor da caixa de 
água da sede e instalar em cima da laje; Manutenção no quadro de comando do 
transmissor da caixa de água da sede; Substituir o transmissor, o cabo da antena e 
os conectores do via rádio da sede; Substituição dos conectores UHF e SMA macho 
para RGC 58 dos poços da Horta e Campão; Codificação do transmissor via rádio 
substituído; Testes.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinqüenta reais) 
Empresa: Elson Braguim Junior ME inscrita no CNPJ 27.579.634/0001-05.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 16 de setembro de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MUNICIPAL de Tapira
ESTADO DO PARANÁ	                
PORTARIA Nº. 2995/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e portador da carteira de 
identidade RG sob nº 127.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) + 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) cada, 
por se tratar de viagem fora do Estado, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Botucatu – SP, 
nos dias 17 e 18 de setembro de 2019, onde estará transportando paciente para 
realização de exames e consulta médica no Hospital das Clínicas de Botucatu - SP.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de setembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MUNICIPAL de Tapira
ESTADO DO PARANÁ      
PORTARIA Nº. 2996/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a funcionária Publica Senhora DULCILENE FERREIRA 
BENATTI, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 4.697.274-0 SSP/PR, e 
cadastro de pessoa física CPF sob nº. 041.791.119-00 nomeado pelo Decreto 
19/1999 para o Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com base no atestado 
médico apresentado, a partir de 13 (treze) de setembro de 2019, com encargos a 
serem suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de setembro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MUNICIPAL de TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 12782/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob nº 6236/2019 em 13/09/2019
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. Carlos da Silva, portador da Cédula de Identidade 
nº 8.078.066-4 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente de 
Combate a Endemias, a partir de 16 de setembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

CNPJ nº 75.587.204/0001-70, com sede a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 195, 
Centro, Cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público que requereu do IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná, o pedido de Autorização Florestal para Revitalização 
da Avenida Presidente Costa e Silva, Matrícula 3.115, no Município de Terra Roxa 
– Paraná. 
Terra Roxa, Paraná., 16 de Setembro de 2019.

Prefeitura MUNICIPAL de TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 12783/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. ANELISE LANA DE OLIVEIRA, matrícula 1231472-00, 
portadora da Cédula de Identidade nº 9.348.348-0 SSP/PR, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Agente Administrativo, para desempenhar suas funções na 
Unidade de Controle Interno desta Municipalidade, a partir de 16 de setembro de 
2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 161/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 97/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 161/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 97/2019, 
o(s) participante(s):
60810 - N. M. REBELO- ME
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
1	 BEBEDOURO INDUSTRIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX 430 
BRILHANTE; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 50 LITROS; REFRIGERA 
100 LITROS POR HORA; RESERVATÓRIO INTERNO EM AÇO INOX 304; 
EQUIPADO COM DUAS TORNEIRAS; COM FILTRO INTERNO COMPOSTO DE 
CARVÃO ATIVADO ECELULOSE; UNIDADE CONDENSADORA EMBRACO DE 
1/5 HP;VOLTAGEM OPCIONAL 127/220V(MONOVOLT); ISOLAÇÃO TÉRMICA 
EM EPS1 COM RETENÇÃO DE TEMPERATURA; TERMOSTATO INTERNO COM 
REGULAGEM FIXA DE 4º À 14ºC; SERPENTINA EXTERNA EM COBRE; GÁS 
REFRIGERANTE R34A, ECOL	 UNIDADE	 MAX GEL	 1	
R$1.469,00	 R$1.469,00
8	 MESA PARA ESCRITÓRIO PERFIL 25MM, CONFECCIONADO EM 
MDP, PÉS PAINEL. MEDINDO APROXIMADAMENTE 1500X680X740MM, COM 3 
GAVETAS E SUPORTE PARA CPU MODELO SKATE	 UNIDADE	
LUNASA	 1	 R$315,00	 R$315,00
9	 ASPIRADOR DE PÓ DE LÍQUIDO INDUSTRIAL - LIMPEZAS LEVES E 
PESADAS: CAPACIDADE MÍNIMA 50L, APROXIMADAMENTE 11.950 KG, 1400W, 
VÁCUO: 2.200 MM CH²O, ASPIRAÇÃO: 215M M³/H, RUÍDO MÁXIMO PERMITIDO: 
70DB, DIMENSÕES: 390X390X775CM.	 UNIDADE	 ARTLAV	 1	
R$2.445,00	 R$2.445,00
	 Total do Fornecedor:	 R$4.229,00
141879 - A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
4	 REFRIGERADOR/GELADEIRA; TIPO: DUPLEX FROST FREE
CAPACIDADE DO FREEZER:	 107 LITROS, CAPACIDADE TOTAL 
(LITROS):437 LITROS, VOLTAGEM:	 110V  CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA:	 A, COR:BRANCO, PORTA NÃO REVERSÍVEL: 
ILUMINAÇÃO INTERNA DE LED, COM FORMA DE GELO,  COMPARTIMENTO 
EXTRA-FRIO,  COM PORTA OVOS E PORTA LATAS, COM FRUTEIRA E COM 
GAVETÃO PARA LEGUMES. PESO:	 88,00 KG LARGURA:	 71,00 
CM ALTURA:187,00 CM PROFUNDIDADE:	 73,00 CM	 UNIDADE	
CONSUL	 1	 R$2.984,00	 R$2.984,00
		  Total do Fornecedor:	 R$2.984,00
1225944 - T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
6	 CADEIRA GIRATÓRIA: ESTOFADA ESPUMA LAMINADA DE35MM 
E DENSIDADE 20, TECIDO DE PROLIPROPILENO,BASE GIRATÓRIA COM 5 
ELEMENTOS (PÉS), PROTEÇÃOPLÁSTICAS NAS PONTAS DE CADA ELEMENTO, 
REGULAGEMDE ALTURA NA ESTRUTURA CENTRAL, REGULAGEMHORIZONTAL 
DO ENCOSTO, DIMENSÕES (LXAXP): LARGURADO ASSENTO: 39CM X ALTURA: 
90CM X PROFUNDIDADE DOASSENTO: 37CM, COM APOIO DE BRAÇO COR 
PRETA	 UNIDADE	 VIANFLEX ‘185A 565E	 1	
R$440,00	 R$440,00
7	 CADEIRAS DE SECRETARIAS ESTOFADAS; ESTRUTURA EM 
TUBO 7/8``, PINTURA EM TINTA EPÓXI-PÓ. ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO ANATÔMICO ESTOFADO RECOBERTO COM ESPUMA DE 30 
MM, REVESTIDO EM TECIDO OU COURVIM( COR A ESCOLHER); ASSENTO: 390 
X 380X 30 MM; ENCOSTO: 390 X 380 X30 MM; ALTURA ATÉ O ASSENTO: 460 
MM; ALTURA TOTAL: 790 MM.	 UNIDADE	 VIANFLEX	 2	
R$88,90	 R$177,80
10	 ROUPEIRO: MATERIAL EM AÇO CARBONO, COM 16 PORTAS 
COM REFORÇO INTERNO, ESPESSURA: 0,40MM, MEDIDAS: ALTURA 198CM X 
122 CM X PROFUNDIDADE 400CM, FECHAMENTO POR PITÃO PARA USO DE 
CADEADO.	 UNIDADE	 PANDIN	 1	 R$1.220,00	
R$1.220,00
				    Total do Fornecedor:	
R$1.837,80
1226754 - R. ALBERTO MORAIS - EIRELI
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
3	 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO:
POTÊNCIA 1800, VAZÃO: 5 L/M, APLICADOR DE DETERGENTE INTEGRADO, 
GATILHO COM TRAVA, FUNÇÃO STOP TOTAL, COMPRIMENTO DA MANGUEIRA: 
3M, COMPRIMENTO DO FIO: 5M, RODÍZIO, ALÇA PARA TRANSPORTE, PORTA 
ACESSÓRIO, VOLTAGEM 110 OU 220V, PESO: 6.6 KG, DIMENSÃO 58X26,5X26,5	
UNIDADE	 ELECTROLUX	 1	 R$805,00	 R$805,00
5	 FOGÃO TIPO CONVENCIONAL, COM CORPO EM ACABAMENTO 
ESMALTADO NA COR BRANCA E MESA EM INOX, TAMPA DE VIDRO, 
ALIMENTACAO A GÁS  COM 04 BOCAS, QUEIMADORESSIMPLES, COM 
ACENDIMENTO AUTOMATICO, FORNO AUTO LIMPANTE, VIDRO DUPLO NA 
PORTA, LUZ INTERNA, PRATELEIRAS DESLIZANTES, SEM GRILL, PROTECAO 
TRASEIRA, CONTENDO PES NIVELADORES, O PRODUTO DEVERA ESTAR 
DEACORDO COM AS NORMAS NBR DE SEGURANCA, PRAZO DE GARANTIA DE 
12 MESES E MANUAL DE INSTRUCOES	 UNIDADE	 ATLAS	 1	
R$678,00	 R$678,00
11	 PIA EM AÇO INOX - 160CM	 UNIDADE	 GHEL PLUS	 1	
R$350,00	 R$350,00
12	 BALCÃO COM DUAS PORTAS E TRÊS GAVETAS, FABRICADO EM 
MDF DE ALTA QUALIDADE, PUXADOR MODERNO E EXCLUSIVO, CORREDIÇAS 
E DOBRADIÇAS METÁLICAS, PÉS COM SAPATAS REGULÁVEIS. 160 CM 
LARGURA X 0,81 CM DE ALTURA X 0,51 CM DE PROFUNDIDADE.	
UNIDADE	 NICIOLI	 1	 R$375,00	 R$375,00
		  Total do Fornecedor:	 R$2.208,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO  PARA 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE - 2º quadrimestre de 2019.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
amparado no disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo 
em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 23/2004 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE no próximo dia 26 
de setembro de 2019 (quinta feira), com início às 16h00min, nas dependências da 
Câmara Municipal, para prestação de contas referente ao 2º quadrimestre de 2019.
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento publico para assistir a audiência desta Comissão, consoante 
§ 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 16 de setembro de 2019.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 353/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 95/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 13 de setembro de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: CATERVEL-COM. DE PECAS E SERV. LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.778.049/0001-70, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, Administrador, portador 
do RG/CI nº 2.129.354 e no CPF/MF nº 336.082.379-68, com endereço à RUA 
PORTO VELHO, 71, CENTRO - 85.816-160, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM OU 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de R$ 121.808,63 (cento e vinte e um mil, oitocentos e oito 
reais e sessenta e três centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 
64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados 
a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 354/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 95/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 13 de setembro de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.866.352/0001-48, neste 
ato representada pelo seu proprietário Sr. STEFANY FERNANDA PEREIRA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 103229480 e no CPF/MF nº 081.763.089-94, 
com endereço à AVENIDA MARIPA, 1700, CENTRO - 85.960-000, Marechal Cândido 
Rondon - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM OU 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de R$ 130.721,50 (cento e trinta mil, setecentos e vinte e 
um reais e cinqüenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados 
a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 355/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 95/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 13 de setembro de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 23.144.005/0001-93, 
neste ato representada pelo seu proprietário Sr. CLAUDIMIRO COLLI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 9875492 e no CPF/MF nº 197.253.709-10, com endereço à 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2703, PIONEIROS CATARINENSE - 85.805-516, 
Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM OU 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de até R$ 426.783,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e 
setecentos e oitenta e três reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 356/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 27/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2019
DATA CONTRATO: 16 de setembro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ETEL ELETRICIDADE - EIRLI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 14.919.747/0001-52, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. EDERSON FELIPE GAMARRA DO NASCIMENTO, Administrador, 
portador do RG/CI nº 111240353 e no CPF/MF nº 052.335.149-66, com endereço 
à RUA CASTRO ALVES RUA CASTRO ALVES, 1919, CENTRO - 85.880-000, 
Itaipulândia - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO LUMINOTÉCNICO 
COM MAPA GRÁFICO TENDO POR ESCOPO EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PARA 
ATENDER OS REQUISITOS DA CHAMADA PÚBLICA Nº.01/2019 DO MINISTÉRIO 
DE MINAS E ENERGIA - PROCEL/RELUZ.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 ( três ) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO OBJETO EDITAL 
E DATA DE ABERTURA 
PREGAO PRESENCIAL Nº 098/2019
COMUNICAMOS que houve alteração do Objeto (Anexo I – Termo de Referência) e 
na data de Abertura do Pregão Presencial nº 098/2019, cujo objeto é: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIVERSOS PARA DISTRIBUIÇÃO NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, 
NA CAMPANHA “COLETA SELETIVA”, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 4500047275, FIRMADO COM 
A ITAIPU BINACIONAL. Nova data de sessão pública: 07 DE OUTUBRO DE 2019, 
às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido 
na internet no sítio www.terraroxa.atende.net. Maiores informações poderão ser 
solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramais 8307 ou 8308 em dias úteis das 07:30 
às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 16 de setembro de 2019.
DILMA MERENCIO SILVINO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019
REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 04/10/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 106/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS 
MÉDICAS NA ÁREA DE NEUROLOGIA E EXAMES DE ELETROENCEFALOGRAMA, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, no valor máximo 
de R$ 115.920,00 (cento e quinze mil novecentos e vinte reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 16/09/2019.
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS
SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 30/09/2019, às 10:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 107/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA ABRIGO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, 
CONFORME TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA DO 
FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/PR, no valor 
máximo de R$ 44.885,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e cinco reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 16/09/2019.
MARCIA MARIA SONEGO DE PÁDUA
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2019
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 09/10/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
108/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (E.P.I.) E MATERIAL DE TRABALHO PARA OS AGENTES DE 
ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, no valor máximo de R$ 11.745,00 
(onze mil setecentos e quarenta e cinco reais), de acordo com especificações no 
Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 
e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 16/09/2019.
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS
SECRETARIA DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 163/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 27/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  
da licitação, objeto do Processo Licitatório 163/2019, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 27/2019, o participante:
1236008 - ETEL ELETRICIDADE - EIRLI
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
1	 PROJETO LUMINOTÉCNICO COM MAPA GRÁFICO DE ACORDO 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS DO ANEXO “D” DO EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº.01/2019 DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - PROCEL/RELUZ. 
INCLUINDO RELATÓRIOS DE SIMULAÇÃO LUMINOTÉCNICO E RELATÓRIOS DE 
LUMINÂNCIA E ILUMINÂNCIA	 SERVICOS		  1	
R$6.500,00	 R$6.500,00
	 Total do Fornecedor:	 R$6.500,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu presidente 
oficial nomeado pela Portaria nº 12560/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 27/2019, Processo Administrativo 
nº 163/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
LUMINOTÉCNICO COM MAPA GRÁFICO TENDO POR ESCOPO EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA PARA ATENDER OS REQUISITOS DA CHAMADA PÚBLICA 
Nº.01/2019 DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - PROCEL/RELUZ, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
1236008 - ETEL ELETRICIDADE - EIRLI 1
Terra Roxa, 16 de setembro de 2019.
PAULO  CESAR FARIAS
Presidente Comissão Permanente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da 
Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, 
e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 013/2019 para contratação 
da empresa CINTIA MARA JONER, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ nº 19.243.728/0001-72, com sede na Rua Sagrado Coração de Jesus nº 700 
Sala 01, Centro, na cidade de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, com o objetivo 
de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM PROFISSIONAIS 
TÉCNICOS CAPACITADOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA 
SHOW DE MOTIVAÇÃO PARA ‘A ABERTURA DA SEMANA NACIONAL DA PESSOA 
IDOSA DE TUNEIRAS DO OESTE PR’, conforme detalhado neste processo, para 
período de 6 (seis) meses, à contar da assinatura do contrato.
O valor total estimado da contratação é de R$-3.900,00 (três mil e novecentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA – COMDI

DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANA N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-122  RAMAL 21
RESOLUÇÃO N.º 005/2019 - CMPI
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
APRESENTADO PELA INSTITUIÇÃO FREDERICO OZANAN PARA O 
ATENDIMENTO DE PESSOAS IDOSAS ACIMA DE 60 ANOS DO MUNICPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ – MODALIDADE ASILAR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI, do 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de 
n.º 100/2007, alterada pela nova Lei em vigência de n.º 021 de 12 de outubro de 
2017, no uso de suas atribuições conferidas pela mesma, e de acordo com a decisão 
de sua plenária proferida durante a reunião ordinária ocorrida no dia 06 de setembro 
de 2019, conforme a Ata de n.º 005/2019; e 
CONSIDERANDO o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal de n.º 10.741 de 
1.º de Outubro de 2003, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos, estabelecendo a Garantia da Proteção Integral e 
dos Direitos Fundamentais aos Idosos; e
CONSIDERANDO  o preconizado no Decreto n.º 9.921 de 18 de julho de 2019 que 
consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõe sobre 
a temática da Pessoa Idosa, ressaltando a Seção II que trata Das Modalidades de 
Atendimento, em especial o o Art. 16 e seu Parágrafo Único; e
CONSIDERANDO ainda que toda Entidade de longa permanência  é obrigada a firmar 
contrato de prestação de serviços para o atendimento a pessoa idosa, nos termos 
do artigo 35 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), garantindo o cumprimento das 
condições previstas no § 3º do artigo 37 e nos artigos 48, 49 e 50 da mesma Lei, além 
de normas específicas, e 
CONSIDERANDO  que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa/CMDPI,  
deve avaliar o Plano de Trabalho referente a prestação de serviços a ser firmado,  
contemplando o padrão mínimo da qualidade de serviços explicitados  no mesmo  e  
a  composição da Equipe Técnica composta por profissionais habilitados e descritos 
no referido Plano de Trabalho que visa garantir a qualidade do atendimento à Pessoa 
idosa; e por fim;
CONSIDERANDO  o Edital do Chamamento Público de  n.º 005/2019, expedido pelo 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o 	 Plano de Trabalho apresentado pela Instituição com 
atividade de Longa Permanência para Idosos denominada “ LAR DOS VELHINHOS 
FREDERICO OZANAM”, inscrita do CNPJ: 77.665.661/0001-07,  com sede na Rua  
Antônio Frederico Ozanam, n.º 59 - Vila Rio Grande, Campo Mourão - PR, 87302-
310, atestado por seu Presidente.
Art. 2. ° - Cabe ao Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, repassar recursos 
financeiros no valor de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) mensal de forma 
continuada, independente de ter  ou não Idosos  Abrigados  durante o período firmado 
no Contrato,  garantindo  vagas para o atendimento  de 03 (três) Idosos de ambos os 
sexos na referida Instituição.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Em caso da necessidade de estender a acolhida para mais 
Idosos (as) o Contrato deverá ser aditivado no valor correspondente a cada Idoso 
abrigado.
Art. 3. ° - A Instituição deverá manter as referidas metas contratadas pelo Município 
disponíveis a qualquer tempo, devendo cumprir integralmente com o estabelecido no 
referido Plano de Trabalho.
Art. 4. ° - Os recursos financeiros para o pagamento das despesas decorrentes do 
Contrato serão disponibilizados pelo Fundo Municipal da Pessoa Idosa/FMPI, através 
da Dotação Orçamentária: 08.002.08.244.0005.2.102 – Despesa: 3.3.90.39.00.00 – 
Fonte: 01000 (Recursos do Tesouro Municipal).
Art. 5. ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições contrárias.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 06 de setembro de 2019 – Sala de Reuniões dos Conselhos.
Maria da Conceição Santos
Presidente do CMDPI
                                                                    

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
COTA EXCLUSIVA DE 25% PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI REGIONAL (AMENORTE)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global (Lote).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 02/10/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, Lei Municipal nº 017/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 16 de Setembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2019
A Pregoeira do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
1 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA, NOVO (ZERO KM), CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE Nº 877357/2018/MAPA/CAIXA, DESTINADO À SECRETARIA DA 
AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR., especificamente com relação a 
uma parte da descrição do item 1, sendo que com esta retificação o Edital passa a 
constar com as seguintes alterações, além das outras descrições citadas no Termo 
de Referência:
Item	 Descrição anterior	 Descrição atual (Edital retificado)
1	 ‘...MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 220CV,...’	 ‘ . . .
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 275CV,...’
Por apresentar motivo que possa obstar ou prejudicar a formulação das propostas, 
comprometendo a eficiência da contratação e a lisura deste certame, com 
fundamento no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, com esta retificação fica prorrogada 
a data designada da sessão de abertura para o dia 01/10/2019, às 8h30, no mesmo 
local descrito no Edital.
A cópia do Edital retificado, demais anexos e maiores informações poderão ser 
requeridas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 
87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso 
ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através 
do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste - PR, 16 de setembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira
Portaria nº 568/2019

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 626/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora, LOURDES DO CARMO MATIAS, portadora do CPF. nº. 038.039.659-93 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/05/2005 à 15/05/2010, 
a ser gozada no período de 16/09/2019 a 16/12/2019, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de Setembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 627/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã MARIA APARECIDA CAMARGO SUBTIL, inscrito no CPF nº 
038.488.569-13, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE ENFERMAGEM BAIRROS DE CUARAITACA E CANAÃ, conforme a 
Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-20, do anexo 
III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir de 12 de Setembro de 2019, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 034/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereadora, Elizabete Delboni Peres,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a viajar a cidade 
de Curitiba/PR nos dias 13 a 15 de agosto de 2019, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e participar de 
Cerimônia de Assinatura de Convênios, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 
3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de agosto 
de 2019. 
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente 
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Primeira Secretária
                                          

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 040/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pela Vereadora, Irani Aparecida de Almeida Ligero,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO, autorizada a 
viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 17 e 18 de setembro de 2019, para tratar de 
assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 16 de 
setembro de 2019. 
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente 
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Primeira Secretária
                                        

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 082/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, 
Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
VERMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.544.393/0001-46, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro nº 118, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44)3653-1187, 
representada neste ato por Rafhael Alexandre Pedroso, brasileiro, casado, empresário, 
portador(a) da CI/RG nº 7.040.344-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 044.921.449-43, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 082/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019), com as seguintes condições:
1.0CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas 
pelos valores inicialmente contratados quando da celebração do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 082/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do 
Contrato passa de R$-80.000,00 (oitenta mil reais) para R$-100.000,00 (cem mil 
reais), considerando o acréscimo de R$-20.000,00 (vinte mil reais) referente a 25% 
do valor inicialmente contratado, conforme relação abaixo:
LoteItemDescriçãoMarcaQuant.Valor Unit. Adit.Valor Total
11MEDICAMENTOS DE REF. ÉTICOSVERMED
1,00R$ 20.000,00R$ 20.000,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no permissivo do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTEVERMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. - ME
Taketoshi SakuradaRafhael Alexandre Pedroso
Prefeito MunicipalRepresentante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli AlécioNome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PRR.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 44, de 16 de setembro de 2019
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo requerente, e autorizada pela Mesa Diretora, em conformidade com o Inciso IV 
do Art. 2o da Resolução nº. 001/2019 de 09 de abril do ano de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Vereadora JÉSSICA DA COSTA SERRA, portadora do CPF sob 
nº. 080.778.089-80, viajar até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, com objetivo 
de tratar de assuntos de interesse do Município de Terra Roxa/PR, na Assembléia 
Legislativa do Paraná, no Gabinete do Deputado Estadual Marcel Micheletto e 
da Deputada Estadual Cristina Silvestri, e agenda na Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano do Paraná - (SEDU), no período de 16 a 19 de setembro 
de 2019, cabendo-lhe o pagamento antecipado da quantidade de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
16 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal	                                                            

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 97/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 12559/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 97/2019, Processo Administrativo nº 161/2019, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA O 
BARRACÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 4500047275, FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL, 
o qual teve como vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
60810 - N. M. REBELO- ME 1, 8, 9
141879 - A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 4
1225944 - T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI 6, 7, 10
1226754 - R. ALBERTO MORAIS - EIRELI 3, 5, 11, 12
Terra Roxa, 13 de setembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 75/2019
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo servidor Marciel Aparecido Rodrigues,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 17 de setembro de 
2019, com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 
1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Marciel Aparecido Rodrigues, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência, símbolo CC-
01A; férias essas relativas ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2018 a 02 de 
janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de setembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 060/2019
SÚMULA: Define a atualização da Composição do Comitê Local de Gestão do 
Programa Família Paranaense. 
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica o Comitê Local de Gestão do Programa Família Paranaense composto 
pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO CRAS:
Ana Paula Pereira Rosa
CPF: 069.809.279-14
Alex Pacheco Palma
CPF: 064.613.613-44
Amanda Silvério de Lima
CPF: 082.700.459-18
REPRESENTANTES DA AGRICULTURA E PECUARIA:
Renata Olivotto Agostinis Mendes
CPF: 071.011.949-66
REPRESENTANTE DA EMATER
Luciana de Santana Ribeiro
CPF: 083.759.579-48
REPRESENTANTE DA SAÚDE:
Thiago Vinício de oliveira
CPF: 010.248.709-01
Rozangela Ferreira Martins Leão
CPF: 467.777.769-15
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL:
Noelia Maria de Oliveira
CPF: 769.437.479-91
Ana Tereza de Silva
CPF: 943.367.929-68
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESTADUAL
Anderson José Galassi Rodrigues
CPF: 036.954.009-35
REPRESENTANTES DE AGENTE DE SAÚDE:
Patrícia dos Passos Campanholi
CPF: 035.294.819-12
Aline Borges Celeri
CPF: 070.822.169-63
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete de Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis ) 
dias do mês de setembro de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 62/2019
Designa membros da Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do 
Município de Xambrê, para o exercício financeiro de 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam DESIGNADOS os membros abaixo, para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO 
XAMBRÊ, para o término do exercício financeiro de 2019.
Presidente: EDEVALDO DELAI
JOSÉ LUIZ BRANCO
VALÉRIA FRANCISCA MARQUEZINI
THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA
ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA 
Art. 2º. A Comissão de Licitação, de que trata esta Portaria, será responsável pela 
análise, supervisão e julgamento dos procedimentos licitatórios nas modalidades 
de Convite, Tomada de Preços e Concorrência e Leilão e Dispensa de Licitação, 
Inexigibilidade a serem realizados pelo Poder Executivo Municipal, no decorrer do 
exercício de 2019.
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos Princípios 
Gerais de Direito Público, em especial as regras e determinações instituídas pela Lei 
de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as alterações que lhe forem dadas.
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03 (três) integrantes, sempre em 
número impar, observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, 
quanto à pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º.  Os Membros Integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata 
esta Portaria, poderão ser remunerados com gratificação pelos serviços técnicos 
cumpridos no exercício das respectivas funções, por ato e/ou sessão pública 
realizada, nos termos da Lei. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria 04/2019.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Xambrê/PR, 13 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº006/2019, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
EMPRESA	 CNPJ
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP	 06.129.907/0001-31
CONPAVI  CONSTRUÇÃO & PAVIMENTAÇÃO LTDA	 21.536.098/0001-76
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA	 67.156.943/0002-60
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA	 16.514.870/0001-19
Comunica outrossim que desde já fixa aos licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da publicação deste edital, a comissão dará vistas ao respectivo processo 
licitatório com abertura do envelope 02. 
Xambrê-PR, 16 de setembro de 2019 .
EDEVALDO DELAI – Presidente:                      ____________________________
JOSÉ LUIZ BRANCO-Secretário                         __________________________
_THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA                          __________________________  

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 062/2019
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2202/2019 de 12 de setembro 
de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO 
ESPECIAL, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
0000600115.451.1303.2015*834Manut Atividades de Obras, Urbanismo e Serv 
Públicos  3.3.30.93R$ 50,00
TOTALR$ 50,00
Nomenclatura da Fonte: *834 – AQUISIÇÃO DE VAN - CV 1499-2018 - SEDU.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados 
produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 061/2019
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2201/2019 de 12 de setembro 
de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO 
ESPECIAL, no valor de R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
2470800110.301.1500.2021518Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde4.4.90.52R$ 180.000,00
TOTALR$ 180.000,00
Nomenclatura das fontes: 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos 
de Saúde.  
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados 
produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e DECRETO entra em vigor a partir 
da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9043 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WEVERTON GARDIN DA CRUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 102.552.539-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 004C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4658320.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 9 de setembro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 776 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   776 / 2019   CADASTRO: 1-4658320  ZONA: 0000    QUADRA: 0011 LOTE: 004C  

CONTRIBUINTE: WEVERTON GARDIN DA CRUZ - CPF/CNPJ:  102.552.539-66

ENDEREÇO: RUA GRÃ-BRETANHA, Nº 2252, CEP: 87507460 - PARQUE CAMPO BELO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: U F C LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA - CPF/CNPJ:  14.315.648/0001-61

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9043 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AGROPECUARIA ZAHLE LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 85.007.813/0001-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0007, JARDIM SAN MARTIN, RUA PATO BRANCO, nº. 3946, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2818600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 9 de setembro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 777 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   777 / 2019   CADASTRO: 1-2818600  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: AGOSTINHO FERREIRA DE SOUZA - CPF/CNPJ:  830.557.468-72

ENDEREÇO: RUA MAURO DONIZETE DOS SANTOS, Nº 4327, CEP: 87509836 - JARDIM CARAVELLE - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: AGROPECUARIA ZAHLE LTDA - CPF/CNPJ:  85.007.813/0001-66

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4886, CEP: 87502010 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: WALDEMIR ANTONIO DE LIMA - CPF/CNPJ:  467.898.049-00

ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, Nº 3810, CEP: 87504120 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9043 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDERSON BATISTA LOPES, inscrito(a) no CPF Nº. 052.402.219-44, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 005A Lote 0003, PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5511600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 9 de setembro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 778 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   778 / 2019   CADASTRO: 1-5511600  ZONA: 0000    QUADRA: 005A LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: EDERSON BATISTA LOPES - CPF/CNPJ:  052.402.219-44

ENDEREÇO: RUA LUIZ HASPER, Nº 934, CEP: 85980000 - CENTRO - GUAIRA-SP 

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 59/2019
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Resolve:
Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para comporem, pelo 
período dois anos, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação  Básica e valorização 
dos profissionais da educação, órgão deliberativo de caráter permanente em âmbito 
municipal, que tem por competência as atribuições previstas no art. 5º da Lei nº 1.672, 
de 23 de abril de 2007 , alterada pela Lei nº 2081 de agosto de 2017.
I – Representante do Poder Executivo Municipal:
Titular: Edna Aparecida Rampazio Machado
Suplente: Cleusa Cardoso da Silva (reconduzida)
Representantes Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal da Educação
Titular: Ana Tereza da Silva (reconduzida)
Suplente: Amanda Aparecida Modeski da Silva
II – Representantes dos professores das escolas públicas municipais:
Titular Presidente: Sheila Carla Ferraregi (reconduzida)
 Suplente: Benedita Martins dos Santos (reconduzida)
III – Representantes dos diretores das escolas públicas municipais:
Titular Vice Presidente: Magali Cristina Zambon Mendonça (reconduzida)
Suplente: Noelia Maria de Oliveira 
IV – Representantes dos servidores técnico – administrativo das escolas públicas 
municipais:
Titular: Prizilina Batista Antunes (reconduzida)
Suplente: Ana Lúcia Alves dos Santos Araujo(reconduzida)
V – Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais:
Titular: Selma de Oliveira Melo
Suplente: Rosinéia Aparecida do Nascimento Das
Titular: Claudete de Lourdes Pessoa
Suplente: Gisele Aparecida Sales
VI – Representantes de pais dos estudantes da educação básica pública:
Titular: Ediléia Ribeiro dos Santos
Suplente: Regiani Pires Colonello
Representantes dos estudantes da educação básica pública – estudantes 
secundaristas:
Titular: Jhennifer Alessandra Braga Salvador
Suplente:Gabriel Fellipi Fioravante Silva 
VII – Representantes do Conselho tutelar:
Titular: Eduardo da Mata Pas
Suplente: Suelen Silveira Zamparoni 
VIII – Representantes do Conselho Municipal da Educação:
Titular: Christiane Mesquita Cassiano Ferreira (reconduzida)
Suplente: Simone Pereira de Azevedo (reconduzida)
Art. 2° - Ficam considerados de relevância os serviços prestados 
pelos ora constituídos, sem ônus ao município.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
 revogando especial a Portaria nº 33/2018.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 02 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9043 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO TROSTDORF, inscrito(a) no CPF Nº. 042.262.809-38, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0044, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5028700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 9 de setembro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 773 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   773 / 2019   CADASTRO: 1-5028700  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0044  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: FABIO TROSTDORF - CPF/CNPJ:  042.262.809-38

ENDEREÇO: AV ADOLPHO MASSAGLIA, Nº 800, CEP: 18116175 - VOSSOROCA - VOTORANTIM-SP 800 A 201 B 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9043 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

APARECIDO BASILIO SOBRINHO, inscrito(a) no CPF Nº. 280.987.739-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0046, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5028900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 9 de setembro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 774 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   774 / 2019   CADASTRO: 1-5028900  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0046  

CONTRIBUINTE: APARECIDO BASILIO SOBRINHO - CPF/CNPJ:  280.987.739-49

ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, Nº 3625, CEP: 87504120 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9043 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAIME HENRIQUE DIAS, inscrito(a) no CPF Nº. 049.866.619-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 009A, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4653700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 9 de setembro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 775 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   775 / 2019   CADASTRO: 1-4653700  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: JAIME HENRIQUE DIAS - CPF/CNPJ:  049.866.619-06

ENDEREÇO: RUA JOSE EDUARDO VIEIRA, Nº 1387, CEP: 76908412 - NOVA BRASÍLIA - JI-PARANÁ-RO 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
coletas de exames laboratoriais (plantões), para atendimento da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal 24 horas.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 09/10/2019 
– DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 09/10/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 96.673,20 (Noventa e seis mil e seiscentos e setenta e 
três reais e vinte centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA  AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE SETEMBRO DE 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES LOCAIS CADASTRADOS NO 
PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAA
Prefeitura Municipal de  Umuarama
Secretaria Municipal de Agricultura
Chamada Pública n.º 001/2019 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, no âmbito do Programa 
de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar para Doação Simultânea Municipal – PAA 
Municipal, com dispensa de licitação, para doação a pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social, 
conforme disposto pelo art. 19 da Lei nº 10.696/2003, Portaria n°52, de 18 de julho de 2019, art. 17 da Lei nº 12.512, 
de 14 de outubro de 2011, art. 5º do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012. 
A  Prefeitura Municipal de Umuarama pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Rio Branco, 3717,  inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-65, representado neste ato pelo Prefeito Celso Luiz Pozzobom, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.19 da Lei 10.696/2003, vem, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do Programa 
de Aquisição de Alimentos, de agricultores familiares e empreendedores familiares rurais enquadrados no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, incluídas suas organizações econômicas 
– cooperativas e associações, destinados ao abastecimento alimentar municipal, no período que compreender a 
execução da Proposta do PAA 2019.
1. Objeto 
O objeto da presente Chamada Pública se trata da aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares com 
dispensa de licitação para o Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra para Doação Simultânea 
Municipal, conforme especificações dos gêneros alimentícios como exemplos no anexo I, visando atender entidades  
socioassistenciais que beneficiam pessoas em situação de vulnerabilidade social, econômica ou nutricional, e ainda 
atende diretamente pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade encaminhadas ou não pelo Cras, Creas, tendo 
como entidade responsável pelo recebimento e distribuição o Banco de Alimentos.
1.1 Poderão ser aceitos outros produtos alimentícios caso não estejam contemplados no anexo I, desde que sejam de 
produção própria e mediante agendamento e aprovação. Para definição de preço, o mesmo deverá estar contemplado 
nas tabelas de preço apresentadas nesta Chamada.
1.2 Todos os alimentos serão adquiridos em quilo.
1.3 Os produtos de base orgânica terá prioridade na aquisição.
2. Agricultores Familiares Elegíveis
Parágrafo Único – São considerados elegíveis, todo agricultor (a) familiar individual, enquadrados no PRONAF e com 
CPF em situação regular, residente e domiciliado no município de Umuarama. Para seleção destes serão utilizados 
alguns critérios de priorização especificados conforme o item 5.1 deste edital.
3. Prazo para Apresentação de Propostas
Os agricultores individuais, deverão apresentar a documentação para habilitação conforme item 4.1 deste edital, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data desta públicação, com base nos parâmetros do artigo 24, da Lei 
Estadual de Licitações e Contratos nº 15.608 de 2007, até as 16:00 horas, na Divisão de Segurança Alimentar e 
Nutricional da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, com sede na Avenida Julio Cesar Jarros, nº 2684.
3.1 Após o prazo acima ainda serão aceitos novos produtores até a vigência final da proposta junto ao Ministério da 
Cidadania, porém entrarão no cadastro reserva caso não tenha disponibilidade de inclusão imediata.
4 Documentos de habilitação a serem apresentados pelos candidatos
4.1 Agricultor Individual
Os documentos de habilitação para o agricultor familiar individual deverão apresentar os seguintes documentos sob 
pena de inabilitação:
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) com regularidade;
b) Cópia do Registro Geral (RG);
c) Cópia e extrato da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF (DAP);
d) Proposta de Fornecimento de Alimentos conforme modelo do anexo II deste Edital.
Parágrafo único: Aos produtores de orgânicos é necessária a apresentação de certificado ou registro junto ao órgão 
oficial competente.
5 Critérios de Priorização dos Agricultores Familiares
5.1 Serão utilizados os seguintes critérios de priorização para elaboração da lista classificatória dos agricultores 
familiares aptos a fornecerem produtos ao PAA.
ItemCritérioIndicador
1Continuidade*Agricultores familiares que participaram do PAA em ano anteriores.
2Grupos especiais**
Agricultor familiar pertencente ao Grupo Especial.
3Grupo “B” do PRONAF ou inserido no Cad únicoAgricultores familiares pertencentes ao grupo “B” do PRONAF ou 
inseridos no Cad único.
4Gênero
Mulheres trabalhadoras rurais pronafianas.
5Agricultor familiarAgricultores familiares não inseridos em nenhum dos critérios acima.
6 Local e periodicidade de entrega dos produtores
6.1 Os gêneros alimentícios serão entregues na Avenida Julio Cesar Jarros, nº 2684, Parque Danielle, uma ou 
duas vezes por semana mediante contato prévio com o produtor, que será realizado com pelo menos dois dias de 
antecedência. No ato da entrega o Coordenador o PAA ou Técnico designado do município atestará o seu recebimento.
7 Pagamento
7.1 O pagamento será realizado pelo Ministério da Cidadania – MC, através de depósito em conta corrente específica 
do Programa, aberta pelo Governo Federal, no último dia de cada mês.
Parágrafo único: o fechamento da folha para pagamento será da seguinte forma: as entregas realizadas até o dia 15 
(quinze) serão pagas dentro  do mesmo mês,e as entregas de 15 até o final do mês serão pagas no mês subsequente. 
Portanto, o prazo para pagamento fica entre 15 e 45 dias após a entrega.
7.2 Serão confeccionados e encaminhados pelo Ministério da Cidadania - MC, cartão margnético específico do 
Programa para cada produtor cadastrado pelo qual e apenas por este cartão será possível receber o pagamento das 
mercadorias entregues.
8 Disposição Gerais
Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional da 
Secretaria de Agricultura, com sede na Avenida Julio Cesar Jarros, nº 2684, Parque Danielle, no horário das 07h00min 
as 12h00min e das 13h30min as 16h00min, de segunda a sexta feira.
Não haverá definição exata de valor a ser pactuado por produtor, apenas uma estimativa, porém o limite inidividual de 
renda irá respeitar o valor máximo por ano civil de até R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) por DAP.
Ao apresentar a proposta o produtor deverá citar os produtos que pretende entregar, porém ficará em aberto para 
entregar outro produto desde que atenda as exigêncas do item 1.1 desta chamada.
Será elaborado um controle para que o maior número de produtores sejam contemplados e possam comercialzar seus 
produtos seguindo um cronograma de entrega com a maior variedade possível e com limite de produto.
Os valores dos alimentos foram de acordo com os preços de referência da Companhia Nacional de Abastecimento – 
CONAB de 2019. Os produtos orgânicos que não estavam disponiveis para cotação foram acrescidos 30% sobre o 
valor do convencional, conforme nos termos do §1º, do artigo 17, da Lei n.º 12.512/2011. Esses preços serão utilizados 
para comercialização dos alimentos até o final da vigência do Programa.
Outras especificações das nomas de execução do Programa de Aquisição de Alimentos, serão estabelecidas por meio 
de contrato individual firmado entre o produtor cadastrado e a unidade executora municipal.
Umuarama, 16 de setembro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal

ANEXO I: PRODUTOS  A SEREM ADQUIRIDOS
1.Abacate37.Chuchu73.Pepino orgânico
2.Abacate orgânico  38.Chuchu orgânico74.Pimentão
3.Abóbora cabotiá39.Cuca/ bolo simples75.Polpa de fruta congelada
4.Abóbora seca40.Doce de frutas pastoso76.Polpa de acerola
5.Abóbora desc.41.Espinafre77.Polpa de abacaxi
6.Abobrinha verde42.Espinafre orgânico78.Polpa de goiaba
7.Abobrinha orgânica43.Goiaba79.Polpa de limão
8.Acelga44.Inhame80.Quiabo
9.Acelga Orgânica45.Jabuticaba81.Rabanete
10.Agrião46.Jiló82.Raiz de mandioca c/ casca
11.Agrião Orgânico47.Laranja lima83.Raiz de mandioca c/ casca orgânica
12.Alface48.Laranja baiana84.Raiz de mandioca s/ casca
13.Alface orgânica49.Laranja pêra85.Repolho verde
14.Almeirão50.Leite pasteurizado integral86.Repolho verde orgânico
15.Almeirão orgânico51.Limão taiti87.Repolho roxo
16.Banana nanica52.Limão taiti orgânico88.Rúcula
17.Banana maçã53.Limão rosa89.Rúcula orgânica
18.Banana Prata54.Mamão90.Salsa
19.Batata doce55.Manga91.Salsa orgânica
20.Batata inglesa56.Manga orgânica92.Tangerina ponkan
21.Batata salsa57.Maracujá93.Tangerina ponkan orgânica
22.Berinjela  58.Maxixe94.Tangerina murcott
23.Beterraba59.Mel de abelha95.Tangerina murcott orgânica
24.Bolacha60.Melancia96.Tomate
25.Brócolis61.Melão97.Tomate orgânico
26.Caqui62.Mexerica / Mimosa98.Tomate cereja
27.Cará63.Mexerica/Mimosa orgânica99.Uva
28.Cebola64.Milho verde com palha100.Vagem
29.Cebolinha verde65.Milho verde com palha orgânico101.Vagem orgânica
30.Cenoura66.Morango102.
31.Cebolinha verde orgânica67.Morango orgânico103.
32.Couve flor68.Nabo104.
33.Couve manteiga69.Nabo orgânico105.
34.Couve manteiga orgânica70.Ovos de galinha106.
35.Chicória71.Pão107.
36.Chicória orgânico72.Pepino108.
ANEXO II: PROJETO DE VENDA
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULRURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS MUNICIPAL
I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
1 Nome
2 Endereço
3 Município
4 CEP
5 Nº da DAP
6 CPF7 Telefone
II RELAÇÃO DE PRODUTOS
Os produtos serão entregues conforme a necessidade a Prefeitura Municipal de Umuarama, bem como respeitando o 
valor individual e ainda, o produtor poderá entregar outros produtos alimentícios desde que estejam contemplados no 
projeto geral ou de acordo com a necessidade da Prefeitura, seguindo as mesmas tabelas de preços.
Umuarama, ____ de ___________________de_________.
Assinatura

ANEXO III: TABELA DE ELABORAÇÃO DE PREÇO CONFORME METODOLOGIA DA 
TABELA DE PREÇOS PAA
Superintendência Regional do Paraná
Preços de Referência do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA no Estado do Paraná 
ITEM
DESCRIÇÃO DO PRODUTO
UNIDADE
Produtos Convencionais
Orgânicos
01Abacatekg3,043,95
02Abacaxikg1,962,55
03Abóbora Kabotiákg1,411,83
04Abóbora Morangakg1,411,83
05Abóbora Secakg1,531,99
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06Abóbora Seca Descascada em Cubos embaladakg4,505,85
07Abobrinha verdekg1,281,66
08Acelga/Couve chinesakg1,161,51
09Acerolakg8,9611,65
10Açúcar mascavokg8,5011,05
11Açúcar mascavoPC 5 KG38,7050,31
12Agriãokg4,455,79
13Aipim/Mandioca de mesakg1,441,87
14Aipim/Mandioca Descascada embaladakg4,235,50
15Alfacekg2,603,38
16Alhokg11,5314,99
17Almeirãokg4,866,32
18Ameixa Vermelhakg5,016,51
19Amendoim com cascakg5,667,36
20Amendoim descascadokg11,0714,39
21Arroz beneficiado T2kg1,922,50
22Arroz Integralkg3,374,38
23Banana caturrakg1,201,56
24Banana Maçãkg3,474,51
25Banana pratakg2,523,28
26Banhakg4,926,40
27Batata docekg1,892,46
28Batata inglesa (comum)kg1,381,79
29Batata salsa/Mandioquinhakg1,321,72
30Batata Yaconkg5,386,99
31Bebida LácteaL3,224,19
32Berinjelakg1,491,94
33Beterrabakg1,882,44
35Brócoliskg5,276,85
36Canjicakg1,271,65
37Caquikg4,676,07
38Carákg2,923,80
42Caxikg1,872,43
43Cebola Brancakg1,692,20
44Cebolinha verdekg7,399,61
45Cenourakg1,702,21
46Chuchukg0,941,22
47Couve-florkg1,361,77
48Couve Manteigakg3,885,04
50Doce de Abóborakg10,0113,01
51Doces de frutas-leite pastoso/geleiakg10,3713,48
52Ervilha-Vagemkg7,509,75
53Escarola/Chicóriakg2,703,51
54Espinafrekg5,417,03
59Feijão cores T 1 e 2 (a granel)kg1,371,78
60Feijão cores T 1 e 2 (empacotado) – com classificaçãokg2,783,61
61Feijão Preto T 1 e 2 (a granel)kg1,371,78
62Feijão preto T 1 e 2 (empacotado) - com classificaçãokg2,973,86
63Filé de Peixe congelado(Jundiá/Pescada)kg18,8524,51
64Filé de Peixe congelado (Tilápia)kg25,2132,77
66Fubákg1,181,53
67Gengibrekg4,756,18
68Goiabakg3,955,14
69Graviolakg7,7510,08
70Inhamekg2,763,59
71IogurteL5,036,54
72Jabuticabakg4,766,19
73Jacakg3,454,49
74Jilókg3,244,21
75Kiwikg7,059,17
76Laranja Bahiakg2,793,63
77Laranja Limakg2,653,45
78Laranja Perakg1,321,72
80Limão Taitikg2,503,25
81Maçãkg4,796,23
85Mamãokg3,073,99
86Mangakg2,713,52
87Manteigakg20,9827,27
88Maracujákg5,557,22
89Maxixekg3,124,06
90Mel (sachê)kg27,1835,33
91Mel até 1 kgkg23,9231,10
92Mel até 5 kgkg17,8823,24
93Melado de Canakg8,5611,13
94Melanciakg1,371,78
95Melão caipirakg2,633,42
96Milho para pipocakg3,664,76
97Milho verde (com palha)kg2,703,51
98Milho verde (sem palha)kg2,863,72
99Mimosa/Mexerica/Bergamota/Montenegrinakg2,282,96
100Molho de tomateL4,225,49
101Morangokg8,9411,62
102Mostardakg2,923,80
103Nabokg0,971,26
104Ovosdúzia2,353,06
105Palmito Pupunha In Naturakg4,626,01
107Pé de Molequekg9,8012,74
108Peixe Inteiro Evisceradokg9,9712,96
109Pepinokg1,932,51
110Perakg4,525,88
111Pêssegokg5,066,58
112Pimentãokg2,533,29
114Polpa de Frutas Congelada (*)kg11,4614,90
115Polpa de peixe (Carne Mec. Processada)kg5,877,63
116Queijo Colonialkg22,8629,72
118Quiabokg3,684,78
119Quirera de Milhokg4,545,90
120Rabanetekg1,732,25
121Raditekg3,604,68
122Rapadurakg12,3916,11
123Repolhokg0,851,11
124Repolho Roxokg1,231,60
125Rúculakg5,607,28
126Salsinhakg9,4412,27
127Suco de LaranjaL5,957,74
128Suco Maracujá IntegralL10,0013,00
129Suco de Uva IntegralL8,1710,62
130Tangerina Murkottkg2,803,64
131Tangerina Ponkankg1,772,30
132Temperos frescos/condimentoskg5,196,75
133Tomatekg3,003,90
134Tomate Cerejakg4,716,12
135Uvakg5,497,14
136Vagemkg4,075,29
137Vegetais em conserva/picleskg10,0113,01
(*) Morango, Maracujá, Abacaxi, Acerola, Goiaba, Uva.
ANEXO IV: TABELA DE ELABORAÇÃO DE PREÇO CONFORME METODOLIGIA DA RESOLUÇÃO CGPAA Nº 
59/2013
Leite de Vaca Pasteurizado
Pacote de 1 litro
ApeluCoopeler
Janeiro - 2018R$ 2,50R$ 2,30
Fevereiro - 2018R$ 2,50R$ 2,30
Março - 2018R$ 2,65R$ 2,30
Abril - 2018R$ 2,65R$ 2,30
Maio - 2018R$ 2,65R$ 2,30
Junho - 2018R$ 2,65R$ 2,50
Julho - 2018R$ 2,65R$ 2,50
Agosto - 2018R$ 2,80R$ 2,50
Setembro - 2018R$ 2,80R$ 2,50
Outubro - 2018R$ 2,80R$ 2,50
Novembro - 2018R$ 2,80R$ 2,50
Dezembro - 2018R$ 2,80R$ 2,50
SomaR$ 32,25R$ 28,99
MédiaR$ 2,68R$ 2,41
Preço médio por litroR$2,54
Instrução Normativa 62/2011: Peso médio por litro é de 1,03 kg
Preço médio por Kg de leiteR$2,47
OBS: os orçamentos estão arquivados da Unidade Executora

ANEXO V: TABELA DE ELABORAÇÃO DE PREÇO CONFORME METODOLOGIA DA RESOLUÇÃO CGPAA Nº 
59/2013
Pão Caseiro e Bolacha Caseira
Preço por kg
 Pão CaseiroBolacha Caseira
 CooperuFraw Distribuidora  Eireli - MEMercado Mix Santa Luzia Ltda CooperuFraw Distribuidora  Eireli - MEMercado 
Mix Santa Luzia Ltda
Outubro – 2018R$ 9,10R$ 7,00R$ 7,50R$ 14,00R$ 14,70R$ 15,70
Novembro– 2018R$ 9,15R$ 7,20R$ 7,70R$ 15,50R$ 14,50R$ 15,90
Dezembro – 2018R$ 10,00R$ 7,20R$ 8,00R$ 16,90R$ 16,20R$ 14,90
Janeiro –  2019R$ 9,70R$ 8,00R$ 8,10R$ 17,00R$ 16,10R$ 16,10
Fevereiro – 2019R$ 9,80R$ 7,00R$ 7,90R$ 16,50R$ 15,00R$ 15,00
Março – 2019R$ 9,70R$ 6,90R$ 7,10R$ 16,00R$ 15,00R$ 15,30
Abril – 2019R$ 9,60R$ 6,90R$ 7,70R$ 16,20R$ 15,50R$ 15,80
Maio– 2019R$ 9,50R$ 7,30R$ 7,20R$ 16,00R$ 14,80R$ 15,90
Junho – 2019R$ 9,90R$ 6,80R$ 7,50R$ 16,40R$ 14,50R$ 15,50
Julho – 2019R$ 10,10R$ 6,80R$ 6,90R$ 16,10R$ 15,10R$ 15,30
Agosto–  2019R$ 9,50R$ 6,90R$ 7,50R$ 16,40R$ 14,70R$ 15,10
Setembro –  2019R$ 9,60R$ 7,00R$ 7,50R$ 16,00R$ 15,00R$ 15,50
SomaR$ 9,64R$ 7,08R$ 7,55R$ 16,08R$ 15,09R$ 15,50
MédiaR$ 9,60R$ 7,00R$ 7,50R$ 16,00R$ 15,00R$ 15,50
Preço Médio - kgR$ 8,03R$ 15,50
OBS: os orçamentos estão arquivados da Unidade Executora
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DECRETO Nº 039/2019
Revoga a aposentadoria por invalidez concedida ao servidor OTACIO FRESCHI, através do decreto 052, de julho 
de 2017.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogada a aposentadoria por Invalidez concedida ao servidor Sr. OTÁCIO FRESCHI, através do 
Decreto n° 052/2017, de 18 de julho de 2017, possibilitando a REVERSÃO da aposentadoria e o retorno do servidor/
aposentado as suas atividades laborativas no cargo de carreira de Carpinteiro, conforme laudo pericial expedido pela 
junta médica municipal.
Art. 2º. Em virtude da reversão da aposentadoria do Sr. OTÁCIO FRESCHI, fica cancelado os pagamentos dos 
proventos de sua aposentadoria, a partir do retorno do servidor às atividades funcionais.
Art. 3. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 114/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 006/2018, de 28 de fevereiro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Servente Geral a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – segunda etapa do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 006/2018 – Instruções Especiais.
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 09 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
024724	 NOEMIA PEREIRA JESUS	 8.673.181-9	 122º
024572	 LUANA BEZERRA DE OLIVEIRA BARRETOS	 10.042.336-7	 123º
024718	 ILDA DOS SANTOS	 6.359.636-1	 124º
024769	 MAYARA APARECIDA VICENTE	 12.440.666-8	 125º
024577	 NEIDE MARIA RIBEIRO	 5.011.847-9	 126º
024375	 PRISCILA LIMA DE JESUS	 36.160.777-7	 127º
024485	 RAFAEL OLIVEIRA ROMUALDO	 13.846.697-3	 128º
024636	 JOAO EXPEDITO DE SOUZA	 9.069.202-0	 129º
024727	 FAUSTO CANDIDO REIS	 14.742.259-4	 130º
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 58/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 104/2019 de 23 de agosto de 2019 – 8ª Chamada
MOTORISTA II - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 2º	 Glauber Antonio Santos	 Secretaria Municipal de Serviços Públicos	 18/09/2019	 0121942/001-0-PR	 R$ 1.739,37
2	 3º	 Ozeias de Paula	 Secretaria Municipal de Serviços Públicos	 18/09/2019	 3363299/001-0-PR	 R$ 1.739,37
3	 4º	 João Paulo Sagrillo	 Secretaria Municipal de Serviços Públicos	 18/09/2019	 4385125/001-0-PR	 R$ 1.739,37
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 13 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos
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LEI COMPLEMENTAR Nº 464
De:  16 de setembro de 2019.
Altera a Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou:e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
  
Art. 1º. O art. 10 da Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 10........................................................................................................
(...)
§ 2º. Usos permissíveis são passíveis de serem admitidos mediante anuência obrigatória de 75% (setenta e cinco 
por cento) de, no mínimo, 8 (oito) vizinhos lindeiros e imediatos ao imóvel em questão, com exceção do imóvel 
utilizado meramente como ponto de referência, e quando observada a obrigatoriedade de ESTUDO DE IMPACTO 
DE VIZINHANÇA.
Art. 2º. O ANEXO VI - TABELA DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO (ZR1), passa a vigorar com a seguinte redação: 
ZONA RESIDENCIAL 1
USO
	 PERMITIDO	 PERMISSÍVEL	 PROIBIDO
HABITACIONAL	 H1 	 H2 H5	 H3 H4
COMUNITÁRIO	 -	 C1 C2	 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS	 -	 CS1	 CS2
INDUSTRIAL	-	 I1	 I2
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²)	360
Área Mínima do Lote de Esquina (m²)	 450
Taxa de Ocupação máxima (%)	 65
Coeficiente de Aproveitamento Máximo	 1,3
Número de Pavimentos	 2
Altura Máxima (m)	 6
Taxa de Permeabilidade Mínima (%)	 25
Recuo Frontal Mínimo
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas	 4,0
2,0
Afastamentos Mínimos	 Lateral	 1,5
	 Fundo	 1,5
Testada Mínima do Lote (m)	 Meio de quadra	10
	 Esquina	 12
Notas: 
1. H1: habitação unifamiliar/H2: habitação multifamiliar/H3: habitação unifamiliar em série/H4: habitação de 
interesse social/H5: habitação transitória/C1: atendimento direto e funcional/C2: concentração de pessoas/C3: alta 
concentração de pessoas/C4: atividades de grande porte/CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço de 
centralidade/CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico/I1: indústria caseira; indústria incômoda/
I2: indústria nociva; indústria perigosa; 
2. Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial; 
3. Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150m² (cento e cinquenta metros quadrados); 
4. Para imóveis com frente múltipla ou de esquina deverá ser observado o recuo frontal principal de 4m (quatro metros) 
e o recuo frontal secundário de 2m (dois metros) em todas as divisas com logradouros públicos; 
5. Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros), fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/
ou parques a área mínima é de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e testada mínima de 6m (seis 
metros), e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m². Nas ruas pertencentes ao bairro 
Zona 02 no Município de Umuarama, serão permitidas apenas edificações residenciais unifamiliares e comércio 
específico envolvendo atividades não incômodas, não nocivas e não perigosas, tais como: armarinhos, casas 
lotéricas, drogarias, farmácias, floriculturas, mercearias, hortifrutigranjeiros, papelarias, revistarias, confeitarias, 
comércio de refeições embaladas, restaurantes, leiterias, livrarias, panificadoras, relojoarias, sorveterias, profissionais 
autônomos, ateliê de profissionais autônomos, serviços de digitação, manicures e montagem de bijuterias, agência 
de serviços postais, consultórios, escritórios de comércio varejista, institutos de beleza, salões de beleza, escritórios 
administrativos, estabelecimentos de ensino de cursos livres, joalheria, clínicas, entidades financeiras, escritórios de 
comércio atacadista e imobiliárias; 
6. A regra do item 5 não se aplica às Avenidas Presidente Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, Apucarana, Rolândia, 
Pernambuco e São Paulo, onde deverão ser consideradas as especificações já constantes das respectivas tabelas 
de classificação do solo;
7. A instalação de comércio específico na forma do item 5 dependerá de aprovação da Comissão de Urbanismo do 
Município. 
8. Nas avenidas Rio Grande do Sul, Rotary e Rua do Bosque são permitidos edifícios até 20 (vinte) pavimentos; 
9. Em áreas comerciais permite-se a construção comercial com ocupação de até 100% do lote desde que seja 
instalada a cisterna para captação de água pluvial; 
10. Todas as cisternas de captação pluvial deverão receber manutenção preventiva pelo proprietário do imóvel e 
deverão ser vistoriadas e fiscalizadas pelo Poder Público Municipal pelo menos duas vezes ao ano. 
11. Em áreas residenciais permite-se a construção residencial com ocupação de até 75% do lote desde que seja 
instalada a cisterna para captação de água pluvial de 8m³;
12. Nos terrenos localizados com frente para a marginal e Rodovia PR 482, serão permitidas todas as atividades 
classificadas como CS1, sem necessidade do Termo de Anuência de Vizinhança.
Art. 3º. O ANEXO X – TABELA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (ZCS1), passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO X – TABELA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (ZCS1)
ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS
USO
	 PERMITIDO	 PERMISSÍVEL	 PROIBIDO
HABITACIONAL	 H3 H5	 H2	 H1 H4
COMUNITÁRIO	 C1 C2	 C3	 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS	 CS1 	 CS2	 -
INDUSTRIAL	-	 I1	 I2
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²)	250
Área Mínima do Lote de Esquina (m²)	 300
Taxa de Ocupação máxima (%)	 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 	 21,0
Número de Pavimentos	 30
Altura Máxima (m)	 120
Taxa de Permeabilidade Mínima (%)	 20
Afastamentos Mínimos (com abertura)	 Lateral	 1,5
	 Fundo	 1,5
Testada Mínima do Lote (m)	 Meio de quadra	10
	 Esquina	 12
Notas:
1 - H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte / CS1; comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2; comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa;
2 - Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial;
3 - Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados); 
4 - Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180 m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7 m (sete metros). Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180 m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/ou 
parques a área mínima é de 125 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e testada mínima de 6 m (seis metros), 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m²;
5 - Em áreas comerciais permite-se a construção comercial com ocupação de até 100% do lote desde que seja 
instalada cisterna para captação de água pluvial com capacidade mínima de 1,2 m² para cada unidade de terreno;
6 - Todas as cisternas de captação pluvial deverão receber manutenção preventiva pelo proprietário do imóvel e 
deverão ser vistoriadas e fiscalizadas pelo Poder Público Municipal pelo menos duas vezes ao ano;
7 - Mediante a análise e aprovação pela equipe municipal, permite-se a utilização de 100% do subsolo, pavimento 
térreo e o primeiro pavimento, desde que seja instalada a cisterna para captação de água pluvial.
8 - Fica permitida a construção e funcionamento da atividade de campus universitário e estabelecimento de ensino 
superior, desde que em consonância com as demais regras estabelecidas no Plano Diretor Municipal.
Art. 4º. O ANEXO XIII – TABELA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (ZI2) passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO XIII – TABELA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (ZI2)
ZONA INDUSTRIAL
USO
	 PERMITIDO	 PERMISSÍVEL	 PROIBIDO
HABITACIONAL	 H5	 -	 H3 H4
COMUNITÁRIO	 C4 	 C3	 C1 C2
COMERCIAL E DE SERVIÇOS	 CS1 CS2 	 -	 -
INDUSTRIAL	I1 I2	 -	 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²)	750
Área Mínima do Lote de Esquina (m²)	 1200
Taxa de Ocupação máxima (%)	 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo	 3,0
Número de Pavimentos	 4
Altura Máxima (m)	 18
Taxa de Permeabilidade Mínima (%)	 20
Recuo Frontal Mínimo	 8
Afastamentos Mínimos	 Lateral	 1,5
	 Fundo	 2,5
Testada Mínima do Lote (m)	 Meio de quadra	15
	 Esquina	 20
Notas:
1 - H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4; habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte/ CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2; comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa. 
2 - Nas rodovias e marginais do Município de Umuarama, serão permitidas as atividades constantes no art. 4º, I, “a”, 
III, “a” e “b”, e IV, “b”, desta Lei Complementar.
3 - As atividades de Comércio e Serviços 1 e 2, poderão ocupar até 100% da área do lote, desde que haja instalação 
de cisterna. 
Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 16 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
Projeto de Lei Complementar nº 009/2019
Autor: Poder Executivo Municipal.                  

LEI Nº 4.393
De: 16 de setembro de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a alienar ou conceder direito real de uso a título gratuito com possibilidade de doação 
futura, de imóveis que compõem o patrimônio municipal, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Umuarama – PRODEU, na forma que especifica.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e do art. 
2º, incisos I e III, da Lei nº 4.208 de 27 de julho de 2017, a alienar ou conceder direito real de uso a título gratuito 
com possibilidade de doação futura de bens imóveis que compõem o patrimônio municipal, cujas especificações são 
indicadas a seguir, mediante procedimento licitatório:
I – Rua Projetada 01 com área de 1.853,33 m², localizada no Conjunto Habitacional Sonho Meu, na cidade de 
Umuarama, com as seguintes confrontações: NORTE: com rumo de NO 66º 50’ SE, na distância de 119,14 metros, 
confrontando com os lotes nºs 1, 5, 6, 7 e 8 da quadra nº 01; LESTE: com rumo de NE 23º 10’ SO, na distância de 
15,00 metros, confrontando com a Avenida Projetada A. SUL: Com rumo de NO 66º 50’ SE, na distância de 125,04 
metros, confrontando com os lotes nºs 3, 9, 10, 11,12 e 13 da quadra nº 02. OESTE: Com rumo de NE 34º 10’ SO, 
na distância de 15,28 metros, confrontando com a Rua Projetada 02; objeto da Matrícula nº 41.408 do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis de Umuarama.
II – Parte da Rua Projetada 02 com área de 1.100,27m², localizada no Conjunto Habitacional Sonho Meu, na cidade 
de Umuarama, com as seguintes confrontações: NORTE: Com rumo de NO 66º 50’ na distância de 12,22 metros, 
confrontando com a parte do lote nº 08 da quadra 01; LESTE: Com rumo de NE 23º 10’ SO, na distância de 91,69 
metros, confrontando com os lotes nºs 8 e 9 da quadra nº 02 e com a Rua Projetada 01; SUL: Com rumo de NO 66º 
50’ SE, na distância de 12,22 metros, confrontando com a parte 1 da Rua Projetada 02; OESTE: Com o rumo de NE 
34º 10’ SO, na distância de 91,69 metros confrontando com a faixa para Galeria Pluvial; objeto da Matrícula n.º 41.409 
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama.
Art. 2º. Ficam desafetados de sua primitiva condição de bens indisponíveis, passando à categoria de bens disponíveis, 
os imóveis descritos no artigo anterior; podendo, antes da autorizada concessão ou alienação, serem desmembrados, 
unificados ou anexados a outros imóveis. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.394
De: 16 de setembro de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito com possibilidade de doação futura, de 
imóvel que compõe o patrimônio municipal, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama 
– PRODEU, na forma que especifica.  
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e do art. 2º, 
incisos I e III, da Lei nº 4.208, de 27 de julho de 2017, a conceder direito real de uso a título gratuito com possibilidade 
de doação futura, do lote “A”, da unificação dos lotes 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12 e 13, da Quadra nº 02, do 
loteamento denominado Conjunto Habitacional Sonho Meu, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 
6.710,64m², objeto da matrícula nº 65.920 do Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama – 1º Oficio, avaliado em 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), que compõe o patrimônio municipal.
Art. 2º. Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível, o 
imóvel descrito no artigo anterior.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.395
De: 16 de setembro de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo com o Sr. Anselmo Piffer, para a extinção de obrigação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo com o Sr. Anselmo Piffer, inscrito no CPF nº 
083.532.559-87, residente e domiciliado na Avenida Rotary, nº 3.042, casa 03, Jardim dos Príncipes, na 
cidade de Umuarama-PR, visando finalizar o litígio surgido no processo nº 0008451-71.2014.8.16.0173, 
em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Umuarama, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei 
Federal nº 13.105/2015.
Art. 2º. Para a formalização do acordo, fica o Poder Executivo autorizado a dar em permuta do imóvel 
constituído pelo Lote B, da subdivisão da área institucional II, do loteamento Parque Residencial Interlagos 
II, com área de 810,00 m², objeto parcial da Matrícula nº 35.523 do Cartório do Registro de Imóveis do 2º 
Ofício de Umuarama, avaliado em R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais); bem como a pagar 
o valor de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) referente à torna.
Parágrafo único. Para viabilizar a concretização da transação, o imóvel público acima descrito fica 
desafetado, passando à condição de bem dominical.
Art. 3º. Em contrapartida, o Município receberá o imóvel constituído pela data de terras nº 01, da quadra nº 
23, do loteamento denominado Jardim Belvedere, com área de 375,54 m², contendo uma construção em 
alvenaria de 180,00 m², situado na Avenida Rio Grande do Sul, nº 2.028, na cidade de Umuarama, objeto 
da Matrícula nº 2.623 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de Umuarama, de propriedade do Sr. 
Anselmo Piffer, avaliado em R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais).
Art. 4º. Em contrapartida, ainda, o Sr. Anselmo Piffer renunciará a todos os direitos pleiteados na ação nº 
0008451-71.2014.8.16.0173.
Parágrafo único. As despesas processuais ficarão a cargo do Sr. Anselmo Piffer.
Art. 5º. A formalização da transação deverá constar de instrumento público.
§1º. No instrumento de transação deverá constar que os imóveis objetos do ajuste deverão ser entregues 
livres e desembaraçados, sem pendências de qualquer tipo.
§2º. Com a formalização do instrumento público referido no caput será assegurado às partes o direito a 
imediata imissão na posse das respectivas áreas;
§3º. Cada parte arcará com as despesas decorrentes do registro e regularização do imóvel recebido.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.396
De: 16 de setembro de 2019.
Institui o Programa de Capacitação de Profissionais da Rede de Saúde Municipal com relação à prevenção, diagnóstico 
e tratamento de psicopatologias relacionadas à saúde mental no Município de Umuarama, e dá outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica instituído o Programa de Capacitação de Profissionais da Rede de Saúde Municipal, cujo objetivo é 
qualificar os profissionais de saúde no tocante a prevenção, diagnóstico e tratamento de psicopatologias relacionadas 
à saúde mental no Município de Umuarama.
Art. 2º. O Programa de Capacitação de Profissionais da Rede de Saúde Municipal será desenvolvido no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, com base nas seguintes diretrizes, sem o prejuízo de outras a serem instituídas:
I - promoção de capacitação dos profissionais da rede de saúde municipal para que identifiquem comportamentos que 
possam a vir comprometer a saúde mental;
II – realização de seminários e cursos com foco específico no diagnóstico de psicopatologias relacionadas à saúde 
mental;
III – promoção de palestras direcionadas a profissionais da rede de saúde municipal, visando melhora na identificação 
de possíveis pacientes que se enquadrem no perfil de portadores de psicopatologias relacionadas à saúde mental;
IV - envolvimento de organizações sociais e parceiros do Município para atuarem na capacitação e qualificação dos 
profissionais da rede de saúde municipal na prevenção, diagnóstico e tratamento de psicopatologias relacionadas à 
saúde mental;
V – disponibilização de treinamentos e apoio aos profissionais da rede de saúde municipal para atendimento aos 
pacientes que forem identificados como  portadores de psicopatologias relacionadas à saúde mental; e, 
VI – oferecimento de programas de formação e capacitação continuada aos profissionais da rede de saúde municipal 
direcionados à prevenção, diagnóstico e tratamento de psicopatologias relacionadas à saúde mental.
Art. 3º. Para efeito desta Lei serão consideradas como psicopatologias relacionadas à saúde mental, dentre outras, 
as seguintes:
I - ansiedade;
II - depressão;
III - esquizofrenia;
IV - transtornos alimentares;
V - estresse pós-traumático;
VI - somatização;
VII - transtorno bipolar;
VIII - transtorno obsessivo-compulsivo;
IX - distúrbios que levem ao suicídio; e,
X – anorexia.
Art. 4°. Para desenvolvimento das ações a que se refere o instituído  Programa de Capacitação de Profissionais da 
Rede de Saúde Municipal, o Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com entidades públicas e privadas 
visando a realização das diretrizes elencadas no art. 2° e seus incisos, da presente Lei.
Art. 5°. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, via decreto municipal, a presente Lei.
Art. 6°. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.863/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 670321, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.831.465-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 695.929.509-20, admitido em 01 de agosto de 2000, para 
exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.865/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora EDNEIA FERNANDES 
PINHEIRO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora EDNEIA 
FERNANDES PINHEIRO, matrícula 998061, portadora do RG n.º 9.644.913-5-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
007.541.039-78, nomeada em 05 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 8207/2018, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 4046 (quatro mil e quarenta e seis) dias, 
ou seja, 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social 
- INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.864/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JOÃO MAIA DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOÃO MAIA DA SILVA, matricula 738901, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.615.832-6 -SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 634.185.849-34, admitido em 03 de setembro de 2001, pelo regime 
CLT, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamento Rodoviário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e 
§2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de agosto de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.866/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor 
PAULO TUNIS COLUCCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor do servidor PAULO TUNIS COLUCCI, matricula 910222, portador do 
RG n.º 3.803.847-8-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 660.128.729-68, nomeado em 
10 de junho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 
Processo n.º 5380/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 6635 (seis mil seiscentos e trinta e cinco) dias, ou seja, 18 
(dezoito) anos, 02(dois) meses e 05 (cinco) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.867/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SIRLEI ALVES RAFAEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SIRLEI ALVES RAFAEL, portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.038.645-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, 
nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos 
do Processo n.º 6578/2018, com fruição no período de 24 de junho de 2019 a 23 de 
agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.869/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ANDRE LUIZ HARA DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANDRE LUIZ HARA DOS SANTOS, matricula 993731, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.481.817-6-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
072.139.199-03, nomeado em 05 de maio de 2014, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, 12 (doze) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5998/2019, com fruição no período de 
30 de setembro de 2019 a 12 de outubro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.870/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CARLOS ROBERTO DE 
ARRUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DE ARRUDA, matricula 908321, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.238.848-5-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
506.223.909-53, nomeado em 07 de março de 1991, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Técnico Handebol, lotado na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 9635/2019, com fruição no período 
de 16 de setembro de 2019 a 15 de dezembro de 201
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.871/2019
Demitir a pedido NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 12.878.985-5 PR, inscrita no CPF nº 087.980.159-07, admitido 
em 16 de Maio de 2018, ocupante do emprego público de servente geral, regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº  006/2018, lotado na    Secretaria 
Municipal De Serviços Públicos,  a contar de 12 de Setembro de 2019, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº  006/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.872/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora ANDRÉIA CRISTIANE DE 
SOUZA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANDRÉIA CRISTIANE DE SOUZA MACHADO, 
matrícula 998791, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.868.979-1-SESP-
PR, inscrita no CPF nº 223.116.328-41, nomeada em 15 de junho de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, 
para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
9933/2019, a contar de 29 de agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 37, de 13 de setembro de 2019
Súmula: Convocar o 1º. Suplente, José Antônio do Nascimento, para assumir a titularidade do 
Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a Conselheira Tutelar 
Dayane Lilian Gallani Silva.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no 
Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de 
Umuarama-PR para o mandato 2016-2019;
CONSIDERANDO a renúncia ao cargo de Conselheira Tutelar expedida pela conselheira Dayane 
Lilian Gallani Silva através do ofício nº 204/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar o 1º Suplente, José Antônio do Nascimento, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a Conselheira Tutelar Dayane 
Lilian Gallani Silva, pelo período restante de seu mandato, qual seja a data de 18 de setembro de 
2019 a 09 de janeiro de 2020. 
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, 
situada na Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 05 (cinco) dias 
a partir da data de publicação desta Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, 
CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso o 1º. Suplente convocado esteja impedido de assumir o cargo, para esta convocação, 
ou, não comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a 
vaga. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.840 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.916 de 20 de dezembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz,   (Fundo de Previdência) um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por anulação parcial de dotação orçamentárias, 
conforme discriminação.
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
10.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ-PREVILUZ 
 10.001.04.122.0050.2.101.ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-
PREVILUZ
          06 -3.3.90.39.00.0001005OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA                    2.500,00
Total Suplementação:2.500,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária;
Redução
10.000.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
10.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ-PREVILUZ 
 10.001.04.122.0050.2.101.ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-
PREVILUZ
          04 -3.3.90.30.00.0001005MATERIAL DE CONSUMO                                                                          2.500,00
Total Redução:                                       2.500,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de setembro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 e demais regramentos pertinentes realizar licitação para contratação 
mencionada, submetendo o presente à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.
INEXIGIBILIDADE Nº 019/2019
PROCESSO Nº 100/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
OBJETO: Repasse de subvenção social a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, de acordo com o decreto 
municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto especifico de “O presente tem por objeto a transferências 
de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao desenvolvimento de atividades de assistência social a pessoas 
idosas em situação de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do Município com auxílios nas 
necessidades bacias, tais como, alimentação, transporte, saúde, higiene pessoal, priorizando a qualidade de vida.”.
CONTRATADA: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 168.480,00 (cento e sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Compreendendo os meses de Setembro/2019 à Dezembro/2020.

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
ATO DA MESA N.º 031/2019 
 
 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador Sérgio Benetti a viajar  a cidade de 
Foz do Iguaçu – Pr nos dias  18, 19 e 20 de setembro de 2019.  
  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 

   Autorizar o Vereador Sérgio Benedetti a viajar  a 
cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias  18, 19 e 20 de setembro de 2019. Para participar do Curso 
sobre: A Postura e a Comunicação Frente aos trabalhos Públicos, Liderança nos trabalhos Públicos 
baseada em princípios, a realizar-se no auditório do Hotel Bella Italia, na cidade de Foz do Iguaçu 
– Pr, cabendo-lhe duas diárias e meia antecipadas. 

  
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 
 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem 
é de cinco dias após o encerramento da viagem.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 16 de setembro de 
2019. 
 

 
Eliton Alex da Silva 

Presidente  
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
  1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º SECRETÁRIO 

 
 
 

 
              

                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
ATO DA MESA N.º 032/2019 
 
 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador Oswaldo Feltrin Canova a viajar  a 
cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias  18, 19 e 20 de setembro de 
2019.  
  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 

   Autorizar o Vereador Oswaldo Feltrin Canova a viajar  
a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias  18, 19 e 20 de setembro de 2019. Para participar do 
Curso sobre: A Postura e a Comunicação Frente aos trabalhos Públicos, Liderança nos trabalhos 
Públicos baseada em princípios, a realizar-se no auditório do Hotel Bella Itália, na cidade de Foz 
do Iguaçu – Pr, cabendo-lhe duas diárias e meia antecipadas. 

  
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 
 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem 
é de cinco dias após o encerramento da viagem.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 16 de setembro de 
2019. 
 

 
Eliton Alex da Silva 

Presidente  
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
  1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º SECRETÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 033/2019 
 
 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador Igevaldo Leite de Souza a viajar  a 
cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias  18, 19 e 20 de setembro de 
2019.  
  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 

   Autorizar o Vereador Igevaldo Leite de Souza a viajar  
a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias  18, 19 e 20 de setembro de 2019. Para participar do 
Curso sobre: A Postura e a Comunicação Frente aos trabalhos Públicos, Liderança nos trabalhos 
Públicos baseada em princípios, a realizar-se no auditório do Hotel Bella Italia, na cidade de Foz 
do Iguaçu – Pr, cabendo-lhe duas diárias e meia antecipadas. 

  
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 
 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem 
é de cinco dias após o encerramento da viagem.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 16 de setembro de 
2019. 
 

 
Eliton Alex da Silva 

Presidente  
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
  1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º SECRETÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 92/2019
DISPENSA Nº. 38/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada 
em locação de equipamentos recreativos, esportivos e apresentações de peças 
teatrais, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de 
Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 090/2019		
ID: nº. 1934
Data do Contrato 11/09/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
OCHOA – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - ME, com sede Rua Manoel de 
Macedo, 226, Apto 603, Jardim Universitário, CEP. 87.020-240, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.540.929/0001-64, por ter apresentado 
o menor preço no valor de R$-13.000,00(treze mil reais)
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezenove (11/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 92/2019
DISPENSA Nº. 38/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos 
recreativos, esportivos e apresentações de peças teatrais, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 090/2019		
ID: nº. 1934
Data do Contrato 11/09/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
OCHOA – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - ME, com sede Rua Manoel de Macedo, 226, Apto 603, Jardim 
Universitário, CEP. 87.020-240, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.540.929/0001-64, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-13.000,00(treze mil reais)
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (11/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2019.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 12/09/2019.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO - EIRELI, com sede na Estrada 
Boa Sorte, Lote 129-A, Gleba Ligeiro, Zona Rural, CEP. 87.200-970, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 17.955.368/0001-06, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 407.000,00(quatrocentos e sete mil 
reais), na data de 12/09/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (12/09/2019).
 JOÃO JORGE SOSSAI
 PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 12/09/2019 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de pedra tipo cascalho, atendendo a Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr. 
Empresas vencedoras:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO - EIRELI, com sede na Estrada 
Boa Sorte, Lote 129-A, Gleba Ligeiro, Zona Rural, CEP. 87.200-970, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 17.955.368/0001-06, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 407.000,00(quatrocentos e sete mil 
reais), na data de 12/09/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (12/09/2019).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de pedra tipo cascalho, atendendo a Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr. 
Contrato de Compra Venda nº 092/2019
ID: Nº. 1936
Data do Contrato 12/09/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO - EIRELI, com sede na Estrada Boa Sorte, Lote 129-A, Gleba Ligeiro, Zona Rural, 
CEP. 87.200-970, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 17.955.368/0001-06, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor de R$ 407.000,00(quatrocentos e sete mil reais), na data de 12/09/2019.
Adjudicação e Homologação 12/09/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (12/09/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso IV do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa CIRÚRGICA 
PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, para a 
Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de materiais médico-hospitalares, atendendo as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$17.980,80(dezessete mil novecentos e 
oitenta reais e oitenta centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 16 de setembro de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso IV, a favor da empresa CIRÚRGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.746.444/0001-94, para Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de materiais médico-hospitalares, atendendo as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$17.980,80(dezessete mil novecentos e oitenta reais e 
oitenta centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 16 de setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 38, de 16 de setembro de 2019
Súmula: Divulga o resultado preliminar da avaliação dos projetos apresentados para 
o edital 001/2019 CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei 
nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o edital 001/2019 CMDCA;
CONSIDERANDO as atas de reunião da comissão encarregada de avaliar os 
projetos apresentados para o edital 001/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Divulgar nota e classificação preliminar dos projetos apresentados conforme 
anexo I.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 16 de setembro de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA
ANEXO I da Resolução 38/2019
Seguimento que não possui convênio ativo com o município de Umuarama-PR:
ClassificaçãoNotaNome do ProjetoNome da entidade
1º110Por um mundo melhorCREVID
2º105Adequando espaçosAMA
Seguimento que possui convênio ativo como município de Umuarama-PR:
ClassificaçãoNotaNome do projetoNome da entidade
1º110Recomeçar é precisoASSEBE
2º105Imprimindo sonhosAPADEVI
3º100Aquisição de brinquedos para o parque de areiaBEM VIVER
4º90A importância do brincar na fase de desenvolvimento de crianças e adolescentes 
com deficiência auditivaASSUMU
4º90Projeto casa novaCASA DA PAZ
6º85Aprimoramento das estruturas de trabalhoARAM
7º70Espaço acolhedorVIDA E SOLIDARIEDADE

Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS
RESOLUÇÃO N.º 08/2019
Dispõe sobre a apreciação e aprovação da Programação Anual de Saúde de 2020 do 
Fundo Municipal de Saúde 
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 
de 06 de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando 
a deliberação da Plenária em assembleia geral extraordinária realizada no dia 03 de 
setembro de 2.019.
Resolve: 
 Art. 1º Aprovar a PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DE 2020- PAS-2020, do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama.
  Umuarama, 09 de Setembro de 2019.
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 08/2019 do Conselho 
Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de 
Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 135/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de EPI’S – Equipamentos 
de proteção individual, para atender os servidores lotados no Fundo Municipal de 
Saúde, deste Município
Valor: R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais).
Vigência: 26/08/2019 a 26/08/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 059/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.777/2019, em 22 de 
agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de agosto de 2019, 
edição nº. 11.642, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 16 de setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 008 ao Convênio N° 001/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Fica Aditado ao valor do presente convênio, o valor de R$ 
1.000.000,00 (hum milhão de reais),parcela única, referente ao Incremento 
Temporário do teto da Média e Alta Complexidade – MAC, Portaria n°1.852 de 12 
de julho de 2019, perfazendo o valor em R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).
 Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente convênio seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 221 – F: 60128
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste convênio permanecem inalteradas.
Data: 09/09/2019.
Umuarama, 16 de setembro de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração


